
■;

CENTRO EDfTOR

ORDEM DOS WOGADO

NA 
OS 

O
CARLOS CANDAL 

JOSÉ MIGUEL JÚDICE 
LUÍS LAUREANO SANTOS

ADRIANO MOREIRA 
RODOLFOjjgiQhg 
fernandWmaro
J.A.AZERE
TIAGO PF

■

- .7*

O£3



ser uma delas.

I



Banifcnraob
*Um Banco só para si.

u

No Banif Privado, achamos que
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remuneração, a pacotes fiscais e de seguros, passando
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de Crédito. E que só não lhe escolhe a roupa porque,

de facto, isso é realmente muito pessoal.
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EDITORIAL DO BASTONÁRIO

Honrar
a Ordem
1

Antonio Pires de Lima

5

— O n‘*2 do artigo I *’ do Estatuto afirma que 
a Ordem dos Advogados é independente 
dos Órgãos do Estado, sendo livre e autóno-

• ma nas suas regras.
Este reconhecimento foi subscrito em 21 de 

Fevereiro de 1984 por Mário Soares, Carlos Alberto 
da Mota Pinto c Rui Manuel Parente Chancerellede 
Macheie.

Registo o nome destas personalidades em ho
menagem à forma como souberam honrar esta Ins
tituição.

E faço-o também, porque me cumpre dizer aos 
Colegas que, tal como o faria o Senhor Dr. Mota 
Pinto, se estivesse entre nós, os Senhores Dr. 
Mário Soares e Dr. Rui Macheie estão ao lado da 
Ordem dos Advogados na oposição a qualquer 
tentativa de tulelamento govemalivo.

Eparacontinuaraafirmarqueial projecto existe, 
pese embora, agora, não se descobrir a respectiva 
paternidade!!!

— Dentro de alguns dias, realizam-se as 
f eleições na Ordem dos Advogados.
/ Advinham-se tempos difíceis, aliás, sobe

ja/ •jamente anunciados por acontecimentos 
recentes.

A votação massiva é, seguramcnle, a melhor 
manifestação de solidariedade dos Advogados 
para com os princípios que norteiam a Ordem dos 
Advogados e, consequentemente, a Advocacia 
Portuguesa.

Aos que forem eleitos, os desejos das maiores 
felicidades.

A todos os Colegas, a enorme gratidão pelo 
apoio que deram aos que terminam o mandato. 



ICARTAS AO DIRECTOR

ser neste sistema, nunca.

H ■SBnos corredores dos tribunais...

■tf

Os melhores cumprimentos, o Colega I
Nelson Ramos

i

jKji

i

i(

investido dois anos da sua vida num está
gio. para depois reprovarem, por falta de

nos.
Quando muito, se assim se entender.

T 
t

Ainda 
o Acesso ao Estágio

nível um serviço semelhante ao DR elec- 
trónico, mas grátis para os Advogados. 
Penso que se fosse pedida a opinião dos 

parte deontológica, nada, repito, nada. Advogados estagiários, certamente pre
feririam o segundo serviço às aulas lecci- 
onadas pelos patronos formadores (não

Já agora, a talhe de foice, acrescentava 
mais uma sugestão: porque não empregar

! vida activa.
Obrigado pela atenção

Filipa Araújo I
(Finalista do curso de Direito na

Universidade do Minho, em Braga) é: e actualmente no fim do estágio, ou

nar quanto ao seu futuro na profissão...
Exames técnicos sim. à entrada. Porque a 
nossa vida é demasiado preciosa para ser 
despendida em estágios que são pouco eficaz e simples (que permitisse busca te-

Só uma 
informação

T> ESDEjá, queria felicitar-vos pelo 
Uexcelente trabalho que têm vindo 
a desenvolver, nomeadamente na ac- 
tualização. pertinência de informa
ções, notícias e artigos de opinião 
em temas interessantes e actuats. No 
entanto, penso que seria oportuno e 
muito útil para os estudantes de Di
reito espalhados pelas várias uni
versidades do País poderem, através 
do site da Ordem dos Advogados, 
aceder, mais detalhadamente, á for- 

: ma como se processa, no final do 
i curso, o ingresso na Ordem dos Ad- 
! vogados, quais os exames a realizar, 

o tempo de permanência na Ordem, 
um horário aproximado, o tipo de 
aulas... No fundo, algo que aproxi
masse, ainda que minimamente, os 

. finalistas em Direito à dinâmica e 
pragmatismo da Ordem dos Advo
gados e consequente ingresso na 

são são feitos à entrada, e não me parece

Candeias. com epígrafe “Acesso ao Está
gio". venho transmitir algumas reflexões.

O Colega refere como entrave aos exa- ca entendi este sistema. Até porque 
mes de acesso o facto de, com tais exames, tros países os exames de acesso à profis-

exames. Com toda a nossa vida e futuro 
profissional (e muitas vezes pessoal) sus
pensos, à espera de exames que, retirando 
a
avaliam que já não tenha sido avaliado.

E se não se confia nessa avaliação da 
universidade, ou se não há lugar para pondo em causa, obviamente, a competên- 
todos no mercado, então que seleccionem cia dos mesmos), 
à entrada, e que os capazes entrem, e os 
menos preparados fiquem de fora. Até 
mesmo esses ganhariam, pois não teriam

6

jP XMO. Sr. Director
XJ Coin referência ao artigo por vós 

publicado da autoria do Sr. Dr. Ricardo conhecimentos, que ja não possuíam há 
dois anos.

Desculpem-me o tom franco, mas nun-
; nou-

espoliado da autoria do acórdão publicado 
nonúmeroanteriordesteBoletim(n.017-01) 
cornoJurispiudênda da Ordem. Do facto, 
pedimosdesculpaaosnossosleitores, bem 
comoaoPresidentedesseConsetioDistiita!, 
FemandoFragosoMarques.

a Ordem se vir substituir às universidades. < ~
fazendo um exame meramente teórico. A que na globalidade nós sejamos melhores 
pergunta de quem acabou fez a prova de Advogados que eles. Não sendo porven-
agregação há relativamente pouco tempo lura piores, eles levam vantagem por che-
i. » r.~ _.. garem ao mercado de trabalho antes de
mesmo a meio os exames não são teóricos? | 
Perdoem-me mas são teóricos, única e ex- \ ,
clusivamente teoricos. e não deixarão de o um curto período de formação para prepa- 
ser neste sistema, nunca. ração do exame deontológico. Embora sen-

Porque fazer alguém despender dois do o exame deontológico teórico (a não ser 
anos de vida, em que a única coisa que faz que se considere que os casos «práticos», 
na maior parte dos casos é perder dias e dias da prova escrita ou da prova oral de agre- 
nos corredores dos tribunais... Fazendo gação, são mais «práticos» do que os 
trabalho de escravo (porque não remunera- casos práticos das provas «teóricas» da 
do. ou não remunerado em tempo útil), no | universidade, apenas porque são feitos 
escritório dos patronos, ou no tribunal, e no pela Ordem), era perfeitamente admissível 
fim essa pessoa ser avaliada por aquilo que, que os candidatos fizessem a preparação
essencialmente, apreendeu na universida- por contra própria, 
de? Já agora, porquê exames psicotécni
cos? A Advocacia é uma actividade de 
natureza livre (liberal): qualquer pessoa com as verbas que são pagas a título de remu- jl 
capacidade técnica para tal deve poder ace- neração aos patronos formadores na cria- I
der à Advocacia e deixar o mercado funcio- ção de uma base de dados, onde todos os I

Advogados pudessem ter acesso, com I 
lodos os DR publicados nos últimos anos. I 
em texto integral. Com um motor de busca I

mais de um penoso período de espera entre mática, por exemplo), que tomasse dispo-

Nota do Director-Depoisdelõão i 
CorreiaedefíogérioAives^estafeitafoia j 
vez de o Conselho Distrital de Lisboa se ver •

uii
*

íz ■■



CARTA DO DIRECTOR

7

Balanço 1999/2001
Carlos Olavo

A partir do 2U ano de publi
cação, o Boletim começou a ser 
feito por si próprio.

Os Advogados sentiam- 
no, muito justamente, como 
seu, e passaram a contribuir, 
de modo muito significativo, 
com artigos, opiniões e noti
cias.

Não ficaram, no entanto, 
resolvidas as dificuldades.

Não e fácil paginar uma 
publicação quando há artigos 
que, em vez das 2 páginas pre
vistas, têm 4 ou 5, sobretudo 
tendo em conta que há publi
cidade que deve necessaria
mente ser inserida em página 
certa.

Feita a paginação, pode 
ainda verificar-se que aconte
cimentos de última hora obri

guem, pela sua relevância, à alteração do trabalho 
feito.

E alterações de paginação feitas em cima do 
acontecimento deixam sempre marcas, das quais a 
mais frequente é a supressão da autoria do artigo.

Seja como for, os 18 números publicados de
monstram, melhor do que quaisquer comentários, 
o que se fez e o que não se fez.

A mim, cabe-me agora a parte mais fácil: agra
decer a todos o seu contributo para que tal tenha 
sido possivel.a

1 1 STA a terminar o 
Ij mandato do Basto- 
í’ nârio António Pires 
1 1 de Lima, que me deu 
honra, logo após a sua to

mada de posse, de me con
vidar para dirigir este Bole
tim.

Posto o desafio, foi ne
cessário reunir uma equipa 
de profissionais e Advoga
dos carolas que pudessem 
dar à luz um Boletim reno
vado (em conteúdo e ima
gem) logo em Fevereiro/ 
Março de 1999.

Um pouco ás apalpade
las. e com muitas ajudas de 
amigos, pusemos cá fora o 
Boletim n“l

Os seguintes foram fei
tos na mesma senda, só que 
com uma novidade, que foi o de se ter conseguido 
obter receitas publicitárias.

Houve então de definir até que ponto interes
saria conseguir essas receitas sem que tal facto 
diminuísse a qualidade e densidade do Boletim.

O Conselho Editorial foi unânime no sentido 
de se encontrar um equilíbrio, de molde a que os 
custos do Boletim não tivessem expressão nas 
contas da Ordem para além do que fora orçamen
tado, mas também sem o transformar em simples 
suporte publicitário.



Ainda sobre a legitimidade democrática dos Juízes

Germano Marques da Silva

I

O NOSSO MUNDO

Legitime-se a função, 
cumprindo a lei!

ou ideologia que conduz também à 
incompetência profissional. Na al
tura fiquei na dúvida se a convicção 
manitestada pelo Colega seria pes
simismo da idade ou fruto da expe
riência. Chegou o momento de alte
rar a resposta que então dei.

zãodedecidir. Isto feito edito desta 
forma ou é abuso de poder ou é 
incompetência por ignorância da 
lei, mas em qualquer caso punível 
disciplinarmente. Há que promo
ver os procedimentos respectivos

ponsabil idade, se as
sumem pessoalmente 
como verdadeiros so
beranos e acima da 
Lei. ignorando ou es
quecendo que a sua 
legitimidade é funcio
nal e, por isso, pres
supõe o absoluto res
peito da Constituição 
e das leis.

É a Constituição e
a Lei que impõem que todas as 
decisòesjudiciais sejam fundamen
tadas e por isso uma decisão não 
fundamentada ou insuficientemen
te fundamentada é ilegal c inconsti
tucional.

Adecisãojudicial vale também 
pela autoridade de que está investi
do quem a profere, mas só é legítima 
em razão dos factos c dos argumen
tos jurídicos que a fundamentam. 
Uma decisão não fundamentada ou

í

’ * OR deveres de ofícios, tenho 
- acompanhado muito de perto a 

j. jurisprudência, sobretudo a pe 
nal; toda a publicada, mas lambem 
muita da inédita que mãos amigas 
me fazem chegar ora em jeito de 
crítica ora como informação e su
gestão de temas para intervenção 
doutrinária.
Conforta-me verificarque a grande 
maioria das decisões cumprem alei, 
formalmente e não só, mas assusta- 
me e preocupa-me uma corrente de 
Magistrados que parece estar a ga
nhar espaço. que, em nome da sobe
rania do cargo e consequente irres-

y -; AZanosque. promovida pela 
■ ; Ordem, proferi uma confe- 
í rêncianofunchal.aquedeio 

JL titulo «A fundamentação das 
decisòesjudiciais: aquestãoda legi
timidade democrática dosjuizes». e 
em que defendi, na esteira dos nos
sos mais reputados constituciona- 
listas. que a legitimidade democrá
tica dos Magistrados se funda na 
sua estreita submissão à lei. de que 
são instrumento, e na fundamenta
ção das suas decisões, modo plúri- 
mo e difuso de controlo do exercício 
do poderque lhes é funcionalmente 
con fiado e que só ao povo pertence.

Na parte reservada à discussão, 
um velho Advogado da Comarca 
comentou que não pode haver legi
timação sem fiscalização externa 
porque o poder, seja ele qual for. 
também o dos Magistrados, tem em 
si mesmo o gérmen do abuso, as 
mais das vezes por incompetência

insuficienleincnte fun
damentada é uma deci
são ilegal e ilegítima.

Já vi escrito em 
promoção processual 
que a insuficiência de 
fundamentação não ; 
icm relevância, não 
constitui vicio, e até. 
em decisão de recurso 
subscrita por três de
sembargadores, ser 

desnecessária a fundamentação por
que os sujeitos processuais recor
rentes tinham o dever de conhecera 
acusação e consequentemente a ra-
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O NOSSO MUNDO ■

cursos para o Tribunal Constituci
onal, as decisões dos tribunais su
periores devem ser, cuidadosa e 
exaustivamente, fundamentadas, so
bretudo quando delas não seja pos
sível recurso ordinário, acrescendo 
agora a necessidade de transparên
cia da decisão para evitar suspei- 
çõese permitira fiscalização demo
crática.

interessados na decisão, possam 
conhecer das razões da decisão e 
não fique suspeita alguma sobre a 
justeza do procedimento. Era tradi
cional a exaustiva fundamentação

nares e tirar as necessárias conse
quências na disciplina profissional

A violação dos deveres profis
sionais constitui infracção discipli
nar e é dever profissional de todo o 
Magistrado fundamentar devida
mente as suas decisões, por impo
sição do art. 205 da Constituição da 
República earl. 97. n°4, do Código 
de Processo Penal.

mais importante, sem o que 
lodo o esforço será vão, c o 
envolvimento ético, que

constitui também componente da 
legitimidade docxercíciodcmocra 
tico do poder.

Quem se propõe servir a Justi
ça. seja como Magistrado ou como 
Advogado, tem de optar claramcnte 
entre o certo e o errado, pelo direito 
ou pelo torto.

Para buscar a Justiça não basta 
ser licenciado em Direito; é preciso 
muito mais, c preciso um compro
misso ético com a sociedade, é pre
cisa uma consciência ética apurada.

No exercício das suas funções, 
os magistrados mostrarão sempre, 
mesmo sem o saberem ou quererem, 
quem são e como são.

Impõe-se-lhes um compromis
so ético com os valores sem os 
quais não haverá Estado de Direi
to. nem harmonia, nem democra
cia, nem vida digna de ser vivida. 
Compromissoqueéditadoa todos 
pela Constituição da República 
cujas mensagens normativas cabe 
cm grande parte aos Magistrados 
concretizar: a construção de um 
país mais livre, mais justo, mais 
fraterno e também mais responsá
vel. ■

,2’ Do preâmbulo da Constituição 
da Republica Portuguesa.

Notas:
'"Direito e Justiça. Vol. X, t. 2, 
1996, pp. 15-35;

•o- 
prio não tem necessidade de just i fi
car o seu exercício, o que e\ idente• 
mente não sucede com os juizes. A

O L.siadode Direilodemociá- 
\ tico não há lugar para a ii res

ponsabilidade profissional 
seja de quem for; ninguém pode 
deixar de ser responsabilizado pela 
sua incompetência profissional e 
menos ainda cabe desculpa para a 
arrogànciaqucdaquelaéefeilomuilas 
vezes.

I lá que fazer uma v erdadeira re
volução no nosso sistema judiciário, 
sobretudo de mentalidades, para que 
a magistratura recupere o prestigio 
queseexigedafunçãoqueexerceepor 
Justiça para com aqueles que devota
da eesforçadamente cumprem, feliz
mente a grande maioria.

Há que tomar consciência que 
não só o abuso de poder, traduzido 
aqui no desrespeito das injunções 
legais, mas também a incompetcn-

porque a impunidade conv oca a no- 
v as infraeçòes. \ estrutura proces
sual não pode consagrar recurso 
após recurso até ao infinito e nin
guém ignora como é deficiente a 
eolegialidade das decisões dos tri- e claramente possível para que to- 
bunais superiores. Acresce que em dos. e não apenas os directamenle 
tempo de mudanças profundas no 
sistema jurídico só com muito estu
do é possiv el superar as insuficiên
cias de formação jurídica que cam
peiam e só com muita humildade e 
prudênciaasdeficiênciasdecultura jurídica dos acórdãos dos tribunais 
democrática. Não há democracia ma- superiores tirados em recurso ejus- 
terial sem culto da liberdade, mas o 
culto da liberdade é também uma 
\ irtude e como tal só se aprende 
imitando humilde e continuamente 
os verdadeiramente virtuosos.

ti ficada pela necessidade de formar
jurisprudência uni form izadora para cia, quando o vício apenas resulte da 
orientação dos tribunais de instân- ignorância da lei, são faltas discipli-
cia. Não obstante as exigências de 
celeridade, mas também por isso 
porque evitam arguições de nulida-

Ailldcl sobre 4uei" ,ein 0 |*’der por direito pr< 
a legitimidade 

democrática
dos Juízes qualidade de Juiz não é um dom, é 

um cargo, um encargo e uma função.
Por isso também as decisões 

insuscepiiveis de recurso, nomea- 
damente as dos tribunais superio
res, necessitam de ser fundamenta
das e devem sê-lo o mais completa

;. exigência de fundamentação de. pedidos de esclarecimento ere- 
A das decisões judiciais não re-

leva apenas para efeito de re 
curso: importa sobretudo para per- 
mitiro controlo interno e externo do 
exercício do poder jurisdicional con
fiado aos Juizes e. por isso, é con
dição dasua legitimidade. Qualquer 
decisão, ainda que substanciahnen- 
te justa, ê ilegal e ilegítima se não for 
devidamente fundamentada. Só
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O NOSSO MUNDO

José Pércz

1VE o privilégio deserami-

Gustavo Soromenho

\ ' •

(e tantos da 
sua geração, José 

Magalhães Godinho, Má
rio Lima Alves, Armando Adão e 
Silva, Teófilo Carvalho dos San
tos, Abranches-Fcrrão e muitos, 
muitos outros). Gustavo Soro
menho subscrevia, promovia e 
participava em todas as campa
nhas cívicas contra a ditadura 
salazarista, sempre mais activas 
por altura das “farsas eleitorais”. 
Cumprida a missão, já ele sabia 
que passaria um mesito, pelo me-

prol da dignidade da cidadania. 
Advogado de mérito e generalis- 
la. interessou-sc pelas matérias 
de seguros e naturalmente pela 
“barra", onde foi reconhecido e 
respeitado por todos.

A sua actividade profissio
nal era sacudida pela necessida
de de patrocinar pro bono os 
perseguidos políticos 
de todos os qua
drantes que 
frequente
mente

muito bem vividos.
Fez o I iceu com o meu pai e foi 1 

ele quem despertou o meu inte-

i nos. nas prisões da PI Dl . Cioso t 
do seu vestuário, pedia a mulher 
que. nessas alturas, tivesse sem-, 
pre a sua malinha preparada!

Terá a sua graça, mas a ser- 
dade é que me confidenciou, já 
depois do 25 de Abril, que sofria 
de claustrofobia e por isso a pri
são lhe causava extraordinário 
incómodo.

Com Gustavo Soromenho. ’ 
aprendi também a reconhecer a 
importância da Ordem dos Advo
gados. Nessa época difícil, ou
tros Advogados não partilhavam 
do mesmo ideário anti-salazaris- 
ta. Mas a Ordem, a cujos órgãos 
sociais chegou a pertencer, sem
pre se insurgiu solidariamente 
contra a prisão de Colegas por 
delitos de opinião, sempre visi
tou os Colegas presos e jamais 
permitiu, na ditadura, o regime 
tutelar do Ministério das “Corpo
rações”.

o solicitavam. Muito responsá
vel no seu trabalho, recordo-me 
de o ouvir contar, com grande 
humor, a dificuldade que tivera 
na preparação da defesa de um 
velho anarquista que não queria 
saber do processo para nada c 
apenas lhe perguntava: “O Sr. 
Dr., o que eu quero é que me diga 
quando sai a revolução!"

A Independência, a defesa 
intransigente de princípios, dos 
direitos e liberdades individuais, 
exigem sacrifícios pesados c é 
indispensável que as novas ge
rações de Advogados compre
endam e transportem estes gran
des testemunhos de coragem e 
tenacidade que nos dão advoga
dos como

Há uns meses, o Basto- 
nário foi visitar o nosso 

Colega Dr. Vale e Aze
vedo quando este se 
encontrava em regi
me de detenção na 
habitação.

Jovens Colegas 
manifestaram-me a 
sua incompreensão 

sobre tal atitude, que 
mais não significou 
que o exemplar cum
primento dessa impor

tantíssima regra tradici
onal: procurar averiguar 

se os direitos de um Cole
ga preso foram respeita

dos e oferecer-lhe o apoio 
legal de que porventura care

cesse.
Mas a “estória” repete-se: 

agora é um Governo democratica
mente eleito que pretende rein- 
troduzir o regime antidemocráti
co da tutela, próprio do "Estado 
Corporativo", também para a Or
dem dos Advogados que nunca 
o consentiu.

Para resistir a este e a outros 
atentados aos direitos, liberda
des e garantias, é indispensável 
que todos e sobretudo os mais 
jovens, convoquemos o teste
munho de Independência, Cora
gem e Firmeza dos que nos pre
cederam.!

rpr- .............
go de Gustavo Soromenho. 
falecido em Lisboa no pas- 

JL sado dia 22 de Setembro.
na serenidade de uns 93 anos

resse pela Advocacia. Social
mente. seria talvez um conserva
dor-liberal. o que não o impediu 
de ter empenhado a maior pane 
da sua v ida na lula pertinaz, cons- i 
tante. indomável e indomada pela ’ 
restauração das liberdades cívi- | 
cas em Portugal.

Tal era a sua política: uma só i 
face, um só querer, uma vontade I 
d‘antes que
brar que tor
cer. em

Um Advogado 
AYAffifilflK Gustavo 
v AC 111UIQI Soromenho

■k
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Somos contra a Lei da Toga Emprestada.
Se também tiuer alguma coisa contra, fale connosco.

Muitos considerámos então 
tratar-se de uma intervenção sa
lutarmente pedagógica. De facto, 
há Advogados que não sabem 
articular. ‘•Articule quem souber 
e arrazoe quem quiser” é conheci
do dito. Pela minha parte, já argui 
a nulidade de articulado onde cada 
artigo ocupava cerca de uma pá
gina de 25 linhas dactilografadas. 
Há obviamente que intervir para 
remediar este estado de coisas. 
Muitos somos os que temos de
fendido a necessidade de, no 
âmbito da Ordem dos Advoga
dos, se promoverem cursos para

Donius Utíle 
dasA do c/Jdvwjodo

Conselheiro Campos Cos
ta tem o mérito de ser um 
lutador. E, como todos os 
lutadores, muitas vezes 

não tem razão. Tem razão quan
do diz que quem, ao recorrer a 
tribunal, julga que vai ter justiça 
pronta, ou é doido ou é parvo.

Não tem qualquer razão 
quando afirma que os atrasos 
judiciais se devem significativa
mente à intervenção dos Advo
gados. Em anterior número deste 
Boletim, o ilustre Conselheiro 
verberou a incapacidade de sín
tese por parte de Advogados.

Isabel Magalhães Olavo

auxiliarem os jovens Advogados 
a exprimirem-se correctamcntc. 
quer verbalmente, quer por escri
to. Não dispomos, infelizmcnte, 
para a formação dos Advogados, 
dos avultados recursos de que o 
CEJ dispõe para a formação de 
Magistrados.
’ Temos que nos amanhar com 
'à “prata da casa”, e por isso todos 

‘»*<?oS eontribulos. como o que o 
“ Conselheiro Campos Costa pu- 

blicou nas páginas deste Bole
tim, são bem vindos. _

Já não faz qual- 
quer sentido que o 
ilustre Conselheiro 
invoque, cm jornal 
diário de grande cir
culação, que os tri
bunais estão atrasa
dos porque os Ad
vogados escrevem 
muito!

A premissa peca 
por estar errada: há 
Advogados que não 
muito. Outras vezes, o excesso é 
motivado pelo medo de que, à 
força dc síntese, o tribunal não 
retenha o argumento ou não con
siga procurar na lei a solução. 
Não é fácil captar a atenção do 
tribunal e não está provado que 
a sintelicidadc seja a melhor for
ma de o fazer.

Posso referir casos espanto
sos de inadvertência do tribunal, 
como o acórdão dc uma douta 
Relação que verberava não estar 
junta a acta da assembleia geral 
cuja deliberação se impugnava,

quando essa acta estava imita 
aos autos por 3 (três) vezes!

Devo acrescentar que o Su
premo Tribunal de Justiça consi
derou não constituir nulidade 
processual a circunstância de os 
Ilustríssimos Julgadores não te
rem lido convenientemente o pro
cesso. Os Magistrados também 
terão por certo histórias espanto
sas a contar sobre os Advoga
dos. Isto sem falar das histórias 
espantosas que os Advogados 

contam uns sobre os 
outros. De tudo isto, 

K ■ uma conclusão c 
, óbvia: não são as 

guerras dc capelinha 
que podem ajudar a 
resolver o problema. 
Para essa solução, é 
indispensável partir 
de bases certas, e, 
para isso, há, antes 
de mais. que analisar 
correctamente onde 

estão os estrangulamentos do sis
tema da Administração da 
Justiça.O levantamento em curso 
sobre a produtividade judicial re
presenta um passo indispensá
vel. Tenho defendido que se deve 
fazer um levantamento à situação 
dos Advogados para sabermos 
quem efectivamcnlc somos e o 
que fazemos. Então sim, será pos
sível fazer o correcto diagnóstico 
da situação c implementar as me
didas correctas. E serei das pri
meiras a aplaudir quando todos 
os Advogados forem sintéticos e 
lodos os Juízes atenlos.B

í"*- X—os, W

! 4-\ ’
\ *
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As nossas Sociedades
de Advogados

Rita Delgado

cas vezes.
Eu quero ser Advogada e não 

vou desiludi-los.
Muito bem. a decisão da sua 

admissão deverá ser tomada por 
todos os sócios, pelo que será con-

Naquele momento, após alguns 
anos de indefinição na escolha do

não foi alterada pelo 
J.L.G., e, na hora de 
enviarmos para oclien- 
te, ele manda a secreta
ria pôr o meu nome por 
baixo do dele, e assina
mos os dois: Um bom 
trabalho deve ser re
conhecido!

Em Outubro, por 
iniciativa do J.L.G., 
comecei a ser remune
rada, e bem.

Aprendi muito, contei sempre 
com a ajuda e o apoio de todos.

Fiz muitos erros, mas nunca me 
fecharam qualquer porta, sempre me 
deram outra oportunidade a seguirás 
falhas.

Na época, como não tinha carro, 
ao fim do dia de trabalho, cerca das 
nove horas da noite, apanhava boleia 
para casa com um dos sócios, Antó
nio Esteves. Embora nunca tivesse 
trabalhado directamente com ele nal
gum caso, aquelas conversas foram, 
também, preciosas na minha forma
ção.

Ainda durante o tempo de está
gio assisti, com grande pena, à saída 
do A.E. da sociedade. Diferentes

concepções da profis
são, A.E., administra
dor da Império, linha 
também uma paixão 
pelo seu trabalho de 
gestor, e, ao contrário 
dos outros sócios, não 
se dedicava a tempo 
inteiro à Advocacia. 
Antes dele, tinham 

' saidodasocicdadedois 
sócios, o director do 
nosso Boletim e a sua 

mulher. Isabel Olavo. Nunca inda
guei sobre as respectivas causas da 
separação.

O fim do meu estágio coincidiu 
com a mudança da sociedade para um 
escritório novo, luxuoso. Tive omeu 
primeiro gabinete individual.

Crescemos sempre em grupo, 
ou seja, em verdadeira sociedade, e 
continuámos a dedicar o mesmo 
cuidado, profissionalismo e atenção 
aos pequenos casos ou às grandes 
operações. Os clientes pro-bono 
nunca deixaram de existir.

Fizemos viagens, programas du
rante o fim-de-semana, pois, além de 
trabalharmos em conjunto, tínha
mos um enorme prazer de estar jun
tos. Aquelaamizade foi desenvolvi
da dia após dia enquanto trabalháva
mos, nos momentos de tensão, em 

t vésperas de prazos ou de prepara
ção das grandes operações, e nos 

omentos de vitória.
Assisti à segunda separação en- 

s Advogados. O J.L.G. e H.A.. 
>ós dolorosos meses atravessados 
>r longas discussões, muitas ocor- 

idas à nossa frente durante as reuni
as semanais de Advogados, acaba- 
am por se incompatibilizar. Foi um 
jrocesso difícil para ambos. Era 
orno se o filho estivesse a cortar o 
ordão umbilical com o pai.

Embora tivesse sido estagiária 
do J.L.G., trabalhando diariamente 

I com ele durante os dois anos do 
; período de estágio, segui o meu cami- 

iiho profissional com o H.A., pois 
■integrava a sua equipa de trabalho. 
■Tive o privilégio de aprender a ser 
r Advogada com dois grandes Advo

gados. cada um com estilos muito

Comecei a trabalhar na primeira 
semana de Agosto, como estagiária 

dedicar na minha formação jurídica, do Joaquim Luiz Gomes. Não houve
bem como o investimento humano férias no fim do curso, mas a opor- 
que iria ser feito, só valiam a pena se tunidade tinha que ser agarrada. Em

Setembro, fiz o meu primeiro traba-

eu quisesse muito ser Advogada. 
Maria Manuela Luiz Gomes e Hen- Depois reforçaram dizendo que a 
rique Abeeassis. Primeiro, explica- vida de um advogado é dura e exige 
ram-meoqueseesperadeum Advo- sacrifícios quase diários: “Quando 
gado: defender os interesses do seu temos um prazo, nãohácabeleireiro,
elientecomindependèneiaecompe- não há festas, nada que seja mais 
tència. de forma a obter a melhor importante", disse-me a M.M.L.G. 
realização da justiça. Depois, disse
ram que numa soc iedade de Advoga
dos, acredita-se no trabalho em con- caminho profissional a seguir, for- 
junto como forma de prestação de meia minha decisão com uma deter-
um serviço com maior qualidade e minaçãoqueaolongodestesúltimos 
eficiência paraosclientes, mas. muito quinzes anos foi abalada muito pou- 
mais, uma sociedade de Advogados 
é uma estrutura exclusivamente hu
mana, peloquesótem viabilidade se 
os Advogados e o pessoal adminis
trativo se encontrarem em harmonia, 
unidos, a trabalharem para esse mes
mo fim. E não é possível obter esse lactadamaistarde, e.jáagora. apro- 
resultado sem a criação de um elo ve/ro para lembrar que também é 
humano forte entre as pessoas que importante a pontualidade 
trabalham na Sociedade. Assim, ser Ainda me lembro do sorriso sim-
admitidanaquela Sociedade iriaexi- paticoemeio-irónicodol I.A.ades-
gir uma grande dedicação da minha pedir-se.
parte e dos Advogados da Socieda
de. pois o tempo que eles iriam

T HJlOde l‘)St>,às 1 LlO.en- 
tro pela primeira vez num es
critório de Advogados, na A\.

V 5 de Outubro — cheguei um 
bocadinho atrasada.

Interrompi a manhã de estudo 
destinada a preparara última oral do 
curso.

Pressenti que o tempo passado 
na sala de \ isitas não era inocente 
Finalmente, depois de uma hora e 
v inte minutos de angustiosa espera, 
fui recebida pelos nossos colegas
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troduzimos as alterações que nos 
pareciam necessárias para corrigir os 
erros e injustiças praticados no pas
sado. Foi uma fase diferente, mas 
igualmente muito rica em termos 
profissionaise humanos. Foram tem
pos de grande solidariedade e com
panheirismo. Nunca irei esquecer o 
meu sócio Gonçalo Roquette a en
trar de rompão pelo meu gabinete 
com uma notificação na mão: “Fbcê 
ganhou o processo do

Sempre luncionámoscomo uma 
verdadeira sociedade. Optámos ini
cialmente por um sistema básico de 
afectação dos resultados, distribuí
dos mensalmente em partes iguais 
pelos sócios, e, posteriormente, in
troduzimos alguns critérios mais so
fisticados.

Embora fôssemos uma micro- 
sociedade. desde o primeiro momen
to tivemos estagiários, sempre re
munerados, que aprenderam a ser

diferentes, mas ambos muito profi- 
cuos. Estou-lhes muito grata pelos 
ensinamentos e todas as experiênci
as que colhi junto deles.

Esta separação foi mais violen
ta. Na época, ambas as sociedades 
resultantes da cisão continuaram a 
trabalhar no mesmo andar, que foi 
dividido com um enorme muro.

Trabalhei durante mais alguns 
anos com H.A.. até que a camada 
maisjovem dos Advogados decidiu 
autonomizar-se Tínhamos de pro
var sozinhos o que valíamos. Cons
tituímos a nossa própria sociedade 
de Advogados, com os nossos no
mes na firma! Fiz a mudança para o 
novo escritório, com uma barriga 
enorme, à espera do meu terceiro 
filho.

O arranque foi duro, pois tínha
mos passado de uma grande (a di
mensão portuguesa) sociedade de 
Advogados para uma micro-socie
dade. Ate canas eu tive de aprender 
a dobrar e a meter dentro dos enve
lopes! Aplicámos as boas regras de 
gestão que trazíamos da sociedade

Advogadas que trabalhavam como 
nossas colaboradoras.

Em 2000, sopraram novamente 
os tempos de mudança, e aceitei o 
convite do meu amigo e actual sócio 
João Pedro Gonçalves Gomes.

Desta vez dei um salto grande, 
perdi em termos de participação so
cietária, deixei de ter o meu nome na 
firma, mas integrei uma estrutura 
muito sofisticada, organizada à se-

foi o suficiente para sentir a ligação 
que existe entre as pessoas na nossa 
equipa fora do ambiente de trabalho.

Parece-me que o meu percurso, 
suficientemente diversificado, acres-

culpa é dos Advogados que a com
põe, e igual seria a sua postura ao

lável nesta nova fase da profissão, 
comecei a colaborar com a Ordem, 
primeiro na campanha do nosso Bas- 
tonário António Pires de Lima, e 
depois, no decurso do seu mandato, 
nas tarefasque me foram solicitadas.

A nossa sociedade foi crescendo 
em volume de actividade, de Advo
gados, de empregados administrati
vos, foram entrando novos sócios, e 
eu deixei de me identificar com o 
rumo que a sociedade eslava a adop- 
tar, não obstante eu ter tido um papel 
relevante na respectiva fundação.

Em 1998, decidi aceitaro convi
te dos nossos Colegas José Guilher
me Franqueira Dias e Paulo Olavo 
Cunha para integrar a sociedade de
les. com participações igualitárias. 
Novamente, uma sociedade com o 
meu nome na firma, mas com uma 
dimensão superior á anterior. Im
portei grande parte das regras de 
funcionamento da minha culluraso- doseempregadosadministrativos,e 
cietária anterior.

Trabalhei com eles durante dois 
anos, nos quais a nossa sociedade 
cresceu, porque cada um de nós, a 

onde tínhamos todos crescido, e in- . trabalharem conjunto, desenvolveu
e alargou a carteira de clientes inicial, eido com a experiência de outros 

Colegas noutras estruturas societá
rias, dá-me a autoridade suficiente 
para refutar as afirmações do nosso 
Colega Carlos Candal.

As sociedades de Advogados, 
micro, pequenas, médias ou grandes, 
são o futuro do exercício da nossa

; •‘I 
auferido pelos esta
giários é fixo, à seme
lhança dos valores 
praticados pelos de- 
mais escritórios em ’ 
Lisboa, e. logo após a 
conclusão do periodo 
de estágio, os Advoga
dos passam a auferir em 
função das horas debi
tadas e liquidadas pe
los clientes, do resultado 
obtido e da participação na J1 
angariação do cliente.

Não obstante, tive oportunida
de de introduzir na B.SGG algumas 
das boas regras de gestão que tinha 
aprendido nas sociedades anterio
res.

O meu tempo de permanência na 
BSG é apenas de um ano e meio, mas 
já fizemos uma viagem dequatrodias 
na Madeira, com todos os Advoga-

ou perversão no exercício da nossa 
profissão, quer exerça individual ou 
societariamente.

Pelo contrário, trabalhando cm 
grupo, existe uma maior probal idade 
de esse Advogado, controlado pelos 
demais, não enveredar "pela gula 
monetarista” e manter o seu desem
penho também orientado pelas re
gras deontológicas próprias do nos
so estatuto.

Sou testemunha da dignidade 
com que cada Advogado e tratado 
desde o primeiro dia que começa a 
trabalhar numa sociedade de Advo
gados, sendo aceite como um par 
pelos demais Advogados. Obvia- 
mente não se trata apenas da questão 
da respecl i va remuneração, que. em
bora importante, não é o único ele
mento aferidor do respeito devido. 
Todas as sociedades de Advogados 
que conheci, directa ou indirecta- 
mente, praticam o tratamento igua
litário de todos os Advogados que a

Esta sociedade, bastante estrutura
da, tinha regras de afectação dos 
resultados que levavam em conta a 
solidariedade inerente a uma socie
dade de Advogados, e todos, sem 
excepção dos estagiários, sempre 
foram remunerados de fôrma justa. 
Aliás, vimasabercomgrandcalegria profissão, potencializando as capa- 
que entraram para sócias duas das cidadesdecadaAdvogadonamedida 

que lhes permite especializarem-se 
nas áreas pelas quais têm maior ape
tência, respeitando a dignidade, li- integram, independentemente da ne- 
berdade e individualismo de cada 
Advogado. Reduziras sociedadesde 
Advogados a entidades que apenas 
buscam o lucro é ignorar a sua verten
te humana, bem como a prestação de 
serviços jurídicos mais especializa-

o tão falado 1 nstituto das Sociedades 
de Advogados—, especialmente vo- 

trabalharem individualmente. Quan- cacionado para o pleno e são desen- 
do um advogado é ganancioso, auto- volvimento das Sociedades de Ad- 
maticamente existe uma distorção vogados Portuguesas! ■

cessidade de regulação especifica de 
situação de cada Advogado em fu n- 
ção da sua antiguidade e prestação na 
sociedade.

A Ordem deve reconhecer esta 
realidade benigna para o desenvolvi

dos. Se por acaso existe alguma so- mento da nossa prol issão, e fomen- 
ciedade orientada exclusivamente tá-la através da criação de um órgão 

melhança das sociedades de Advo- pelo “estrito caminho do lucro" a integrado na estrutura da Ordem — 
gados inglesas. Temos um plano 
detalhado de exercício da Advoca- 

Advogados, e continuaram a traba- cia, que prevê a disseminação do 
lhar na nossa sociedade. capital social através da entrada dos

Logo que me senti mais confor- Advogados para sócios. O montante
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Há esperança de que esta 
lese seja tão infundada como a 
do fim da história de Fukuyama. 
e que o processo se encaminhe 
no sentido de dar resposta a 
uma série de questões funda
mentais no âmbito da progressi
va govemabilidade da anarquia 
madura em que vivemos.

Em primeiro lugar, assentar 
sobre qual é a sede de legitimi-

“A interdependência 
gerai tomou evidente 

a exigência de um medeio 
de govemabilidade que 
supere a insuficiência 

dos Estados, e que assuma 
enfrentar a pluralidade 
de poderes erráticos"

São várias as referências u 
ter em conta para racionalizar0 mundo vive, desde o fatídico

11 de Setembro último, numa verdadeira 
cruzada contra o terrorismo.
A espiral da violência parece que 

g ainda agora começou 
■ e a globalização do terror mostra-se 
I um pouco por todo o mundo 
L ocidental, através de uma arma 
r de nome Antraz. A verdade é que os 
refeitos colaterais do 11 de Setembro 
i são imensos, e nas páginas que se 
seguem, a BOA lança o debate sobre 
como vai ficar o mundo depois dos 
atentados e de que modo a segunda 
maior religião do globo permanece um 
mistério para a maioria dos ocidentais

TXEPOIS do lim da Guerra 

|y mercado assumiu a presi- 

balizaçào e levou à criação de um 
Conselho de Segurança informal 
dos mais ricos, que c o G7. A 
sociedade civil evolucionou para 
transfronteiriça e transnacional,

o 
■c

r desde o massacre de Santa Cruz 
3 em Timor, se demonstrou eficaz, 
- no sentido de identificar essa cri- 
£ minalidade internacional como 
| ponto de apoio para a subida dos 
• poderes erráticos ao plano de 
| desafio político que está em cur- 
L so.

Pk/ ’!* ' í-»’

vençâo das soberanias à medida 
que a globalização absorve mais 
domínios do que o do mercado, 
fez nascer as áreas em que não 
existe um poder tutelar de refe
rência, apontou para o modelo 
de anarquia madura em que a 
comunidade internacional se en
contra.

A interdependência geral 
tomou evidente a exigência de 
um modelo de govemabilidade 
que supere a insuficiência dos 
Estados, e que assuma enfrentar 
a pluralidade de poderes erráti- 

■■ cos, isto é, sem território e sem 
povo, mas com estrutura organi
zada em cadeia de comando, com 
alimentação financeira, com in
teresse definido e eventualmen
te ideologia, recorrendo á célula 
de base e à técnica das redes, 
obrigando por vezes as sobera
nias clássicas a reconhecer-lhes 
a identidade política ainda que 
não a legitimidade.

Entre as manifestações de um 
movimento de resposta à anar
quia madura, avulta a vertente do 
combale mundial à criminalidade 
internacional, cujo último docu
mento significativo é a Conven
ção da ONU contra o Crime Trans- 
nacional, que reuniu a assinatura 
de 124 países na conferência de 
alto nível realizada em Palermoem 
12/15 de Dezembro de 2000, e cujo 
texto segue o percurso normal 
destas convenções.

O atentado de 11 de Setembro 
veio linalmente chamar a atenção 
das instâncias internacionais exis
tentes, c progressivamente da 

t opinião pública mundial, que.

Fria (I989), a teologia de !
; esta subida aos extremos, como 

dência ideológica da glo- diria Clausewilz.
• ■ * • Talvez a mais abrangente

seja a pcrccpção, definida cm 
meados do século passado por 
Toynbcc a Panikkar, de que a 
“grande maioria da llumanida- 

degradando o espaço de inter- de não-ocidental”, “negros, ma- 
......................................ometanos, hindus, chineses, ja

poneses, e igualmcnte os ou
tros”, considera que “o Ociden
te foi o agressor dos tempos 
modernos”.

Líderes como Nehru, Nkru- 
mah. Nasscr, Mossadegh, Chu- 
en-Lai, adoptaram o conceito, e 
um terceiro-mundismo dos anos 
60, agora incidentalmente revi- 
sitado por alguns analistas, pro
curou legitimar o terrorismo, que 
por esse tempo se multiplicou 
“como as pulgas no cão", para 
combates políticos temtoriali- 
zados.

A análise académica não 
deixou de acompanhar a trans
ferência progressiva do poder 
errático para o desafio político 
global que agora atingiu o pon
to crítico, num processo que 
talvez tenha a questão da Pa
lestina entre as causas que dão 
nova actualidade à tese de Hun- 
lington, de que os conflitos do 
século XXI serão entre áreas 
culturais distintas pela religião.

■

■ A segurança 
global



\'í !

i N5C7FHSaab 9-5 SedanTiD.i

,0tV6 (200cv)

I

. 2 3t 1135c.' 2 3" > cJ ■ 7*

Descubra o puro prázei
A partir de 9.995 contos (9 860 • Versões Sedan e SporcWagon. Disponível também com mo 

Para mats informações utilize a Linha Saab 808 295 295



Gcn. Rodolfo Begonhaf*) I
•i

s
1

o

1 Q

cas e religiosas como é o caso da 
organização de Bin Laden.

.. : ;•

■

Considerações gerais
■p ACE a tema tão complexo chamando a atenção para 
H como o do terrorismo, pare- 
1 ceu-me mais útil uma despre
tensiosa reflexão sobre alguns 
aspectos relevantes e mesmo 
suas alterações, na sequência da 
trágica acçào terrorista do 11 de 
Setembro nos EUA.

i as no
vas possibilidades da ameaça ter
rorista, parece que o mundo acor
dou e iniciou uma ampla discus
são sobre temas como a falta de 
cultura dc segurança, sobre os 
conceitos, pouco estudados de 
Segurança e Defesa, sobre a im- 

0 terrorismo pode ser inclui- porlància dos Serviços de Infor- 
do no âmbito da criminalidade 
organizada e, dentro desta, na 
área que tem como motivação e

mações, tão maltratados, sobre a 
barreira insensata que separa a 
Segurança Externa e Interna, so- 

objeclivos dominantes de ordem bre as limitações, pouco inteli- 
política. Independentemenle de 
a ONU não conseguir consenso 
quanto a uma definição de terro-

Em nenhum caso foi suficien
te para conquistar o Poder.

Cada grupo terrorista exige 
um cuidadoso estudo sobre as 
verdadeiras causas e motivações, 
para resposta adequada, mas a 

consequências. Muitos ob- pior das suas formas é, sem dúvi
da, aquela que reúne motivações

"L ideres como Nehru, Nkrumah, t 
Nasser, Mossadegh, Chu-en-Lai, I 

adoptaram o conceito, ! 
e um terceiro-mundismo ;

dos anos 60, agora ; 
incidentalmente revisitado por; 

alguns analistas, procurou 
legitimar o terrorismo,

que por esse tempo ;
se multiplicou 

"como as pulgas no cão",
para combates 

políticos territorializados"1

do terrorismo,
A Segurança 

global

ta da ONU sem necessidade de 
prévia resolução. Mas é certa
mente importante que os EUA 
tenham invocado o artigo V do 
Tratado da Aliança, porque isso 
representa a revisão do unilalcra- 
lismo de que tinham dado provas 
prcocupantes. e o regresso à con
sideração dos valores ocidentais 
que desapareceram do discurso 
político desde o fim da Guerra Fria 
a favor da concorrência entre o 
americanismo e o europeismo.

E finalmente o caminho aber
to para considerar o globalismo 

como um critério abran- 
L gente dos interesses 

comuns da Humani
dade, para os quais 
insistentemente 

- chama a atenção o 
secretário-geral da 
ONU, e que é a refe
rência necessária 
para impedir que o 
modelo das cruzadas 
seja ressuscitado. É 
da governação da 
anarquia madura 
que se trata, no lon
go e duro caminho 
encetado. ■

Nova era
dade existente para elaborar tal , 
resposta, e a sugestão ê no sen- [ 
tido de que a ONU continua a 
deter essa exclusividade.

O terrorismo tem por objccti- 
vos estratégicos quebrar a rela
ção de confiança entre os pode
res legítimos e as comunidades 
que governam, e por isso a agres
são massiva aos inocentes é uma 
regra láctica que tem na mira po
deres nacionais e internacionais, 

o que o define como amea
ça global.Sendo 

•' uma agressão em 
; progresso, qual-

Ç w I quer Estado atin- 
n gi do está no exer

cício da legíti- 
■’ ma defesa 

prevista 
na Car-

iy >■

< i !>•' ' 
5- ■ -í ..

• • • ■ . • • - ’ 

. . • ■■
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Os objectivos fundamentais 

do terrorismo têm sido o medo, a £

parece ler-se revelado o que des- também lhe pode facilitar o recru- & 
de há uns anos se temia a existên- lamento de adeptos, e alterações |

gentes, do emprego das Forças 
Armadas, sobre a falta de vonta
de política na luta contra o bran- 

rismo, este tem sido considerado queamenlo de capitais, etc., uma 
como a arma dos pobres, empre- série de questões relevantes que y. 
gue desde sempre, emanando de aqui não e possível tratar, 
grupos políticos dentro dos esta
dos, ou revestindo a forma dc
terrorismo de Estado. Mas agora propaganda para a sua causa, que |

lamento de adeptos, e alterações | 
cia de uma verdadeira “central de política a seu favor, 
internacional”, autêntica rede de 
terror.

O impacte brutal do 11 de 
Setembro causou grande surpre
sa em lodo o mundo, não se co
nhecendo ainda bem todas as 
suas 
servadores apressaram-se a con
siderar o surgimento de uma Nova simultaneamente políticas, étni- 
Era. Apesar de vários analistas e 
Serviços de Informações virem
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— a utilização de dezanove 
terroristas dispostos a matar o 
maior numero de inocentes e a 
morrer, aparentemente pela 
causa do Islão, interpretada a 
sua maneira, contra a América, 
como bastião do mundo oci
dental infiel e prolector de Is
rael.

Pode considerar-se que en
trámos numa Nova Era do ter
rorismo internacional, também 
com novos terroristas, mais re
ligiosos. mais ecuménicos, mais 
implacáveis, mais insubmissos, 
mais difíceis de prever e infil
trar. Jovens e ricos.

í

J
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chonnol

A diferença
TI NTRE outros aspectos, o 11 
H de Setembro parece implicar 
ÃJalgo de novo:

— para os EUA. o lacto de 
ter atingido o seu próprio "cora
ção” financeiro e militar, que se 
julgava bem protegido;

— a dimensão da destruição 
causada, em número de mortos e 
prejuízos materiais, a que, para 
além de edifícios e empresas ne
les instalados, se somam preju
ízos das companhias de avia
ção. de seguros, da bolsa, etc.;

— o grau e tempo de prepa
ração das acções e o número de 
pessoas envolvidas;

A resposta
p Ol anunciado um novo tipo de guerra, prolongada, global. 
H com muitas componentes visíveis, mas com grandes influ- 
1. ências mútuas, a exigir um elevado grau de centralização da 
decisão e de coordenação de acções.

A “Liberdade Duradoura” pode ajudar-nos a compreender 
a re.spu.sta que começou u ser dada ao terrorismo internacional, 
liderada pelos EUA, independentemenle de juizos de valor em 
muitos dos seus aspectos.

Vejamos as Manobras cm curso, das quais apenas é 
possível a sua enunciação e dar relevo a um ou outro seu aspecto 
significativo:
Manobra Externa—Levou à constituição de uma Coligação com um 
notável esforço diplomático em constante desenvolvimento, le
vando os países a não deixarem de se posicionar contra o terroris
mo, apesar de alguns colocarem reticências à direcção dos EUA. 
Com a discussão do papel da ONU e do direito da intervenção 
noutro pais, considerado como de acolhimento de organizações 
terroristas.
Manobra de “Intelligence” — Fundamental na guerra contra o 
terrorismo. Não há memória de tão grande colaboração internaci
onal. A informação de qualidade é a base para qualquer tipo de 
decisão. É decisiva contra um inimigo clandestino. Levará certa
mente a repensar e a reorganizar muitos dos Serviços de Informa
ções. Com a discussão democrática da forma de controlo das suas 
actividades.
Manobra de Investigação Criminal — As sociedades democráticas 
visam trazer os terroristas e seus apoiantes perante a Justiça. A 
investigação fornece, também, elementos importantes para o co
nhecimento das redes terroristas e suas ligações. Processam- • ■ 
se detenções por todo o mundo. Com discussão sobre expa- fáj 
triação de arguidos, coordenação multilateral e reforço da ’ 1 
Inlerpol.
Manobra Contra o Crime Organizado — Não existem dúvidas J 
sobre as relações dos grupos terroristas com as redes do crime 111 
organizado, como as do narcotráfico, que têm grande poder 
económico, excelente organização e tem gozado de notória : - j 
liberdade de acção, incluindo a do branqueamento de capitais. | 
Manobra de Segurança — Encontram-se em estudo, revisão e 1 
aperfeiçoamento, medidas de segurança em todas as áreas, j 
para além da aviação, com prioridade para os sectores estraté- | 
gicos. Com a discussão sobre o grau das medidas impostas pela 9 
segurança e as respectivas restrições dos direitos fundamen- | 
tais.
Manobra Económica e Financeira—Em dois planos: directamen- j 
te sobre as organizações terroristas, porque uma das medidas ■ 
eficazes da luta antiterrorista é a redução dos seus meios 
financeiros, com a acção sobre o branqueamento de capitais e 
entidades financiadoras. Crescem as contas congeladas em

As possibilidades
estudo da ameaça, que compete prioritariamente aos Serviços 

í I de Informações, revela um aumento grande da capacidade de 
\J acções terroristas face à evolução espantosa das novas tecno
logias, dos transportes e das facilidades de transferências de 
capitais.

É poderoso o conjunto de meios que pode ser utilizado, à frente 
dos quais se posicionam os NBQ (Nucleares, Bacteriológicos e 
Químicos), o ciberterrorismo, para além dos tradicionais explosivos 
e armas de fogo. Os aviões contra torres subiram agora, certamente 
na lista de prioridades das ameaças. E daqui uma questão fundamen
tal: que grau de controlo será exigido e aceite pelas nossas 
sociedades?

i n
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Nova era do terrorismo

A resposta
muitos países, embora em percentagem global ainda reduzida, 
parecendo, no entanto, difícil a supressão dos paraísos fiscais. No 
plano global, medidas diversas silo exigidas face à situação das 
bolsas e de dificuldade de muitas empresas. As primeiras áreas niais 
afectadas foram as da aviação, seguros e turismo. A quebra de 
confiança generalizada, até ser restaurada, parece acarretar outras 
consequências negativas.
Manobra Psicológica—A conjuntura internacional exige uma acção 
psicológica virada para a generalidade dos países, outra sobre 
populações islâmicas, especialmente visando o Paquistão e, obvi- 
amente, o Afeganistão.
O 11 de Setembro veio tomar evidente à população americana o 
sentimento forte antiamericano de grande parte das populações 
islâmicas, batidas diariamente, e há anos, pela propaganda anti- 
israelila e antiamericana das televisões.
Manobra de Política Interna — Verificam-se nos diferentes países 
ajustamentos no campo da organização e coordenação de acções. 
A criação de novos organismos nos EUA apresenta maior visibi
lidade e não deixa de exercer influência generalizada.
Manobra Humanitária — Já antes do 11 de Setembro, milhões de 
afegãos corriam o risco de morrer de fome, tendo as ONG advertido 
para essa catástrofe humana. Com a guerra, aumentou a necessi
dade imperiosa do apoio às populações carenciadas por parte de 
quem defende o respeito pela vida, pela liberdade e pelos direitos 
humanos.
Manobra da Lei — O 11 de Setembro atingiu com intensidade 
diversas Organizações Internacionais. A ONU, com as carências 
conhecidas e à procura de uma Nova Ordem Mundial, concede 
direito de legítima defesa aos EUA, que, por sua vez, se opuseram 
ao Tribunal Penal Internacional!

A União Europeia já aprovou várias disposições visando a luta 
anliterrorista. Há consciência da necessidade de um grande traba
lho a fazer na legislação de muitos países de que poderá ser um 
exemplo evidente o do branqueamento de capitais, em que para um 
grande número de países, pura e simplesmente não existe.

Nota Final
Esta forma de abordagem ao 
tema, muito curta, poderá, no 
entanto, evidenciar a complexi
dade da luta antiterrorista, ajudar 
a compreender melhor as zonas 
de sobreposição entre as dife
rentes manobras e dar uma men
sagem de necessidade de acção 
e de esperança nos resultados 
pretendidos.
(*) Especialista em Ciência Política 
— Subversão ta»

I lavcrá 
consenso cm considerar-se a ne
cessidade de estudar e avaliar as 
causas profundas motivadoras 
das acções dos fundaincntalis- 
tas terroristas, de forma a deter
minarem-se as correspondentes 
atitudes e acções. Entre elas 
situa-se, sem dúvida, a questão 
do desenvolvimento visando a 
redução do fosso existente entre 
paises ricos e países que não 
conseguem organizar-se nem 
entrar num ritmo de crescimento 
económico regular e significati
vo.
Também é de admitir que os EUA 
sejam levados a alterar vários pon
tos da sua política externa, aliás 
processo já em curso, modifican
do relações com vários países 
nalguns casos quase radicalmen
te. ■

Manobra Militar Considerando Acção a Longo Prazo 
que nem lodos os conflitos se 
conseguem resolver pela negoci
ação, c face à enorme brutalidade 
da agressão, a resposta violenta á 
organização terrorista principal res
ponsável tornou-se inevitável. 
Com um tipo de guerra diferente da 
do Vietname ou do Golfo. A mano
bra militar desenrola-sc por fases, 
em que certamente a primeira foi a 
da conquista da supremacia aérea, 
a segunda corresponderá ao des
gaste das forças annadas talibàs, 
a terceira será a de trepas especiais 
cm terra, apoiadas por helicópte
ros, a quarta poderá ser a da cria
ção de condições para o funciona
mento do futuro govemo afegão e 
a quinta é uma hipótese desco
nhecida sobre acção noutro qual
quer pais apoiante de organiza
ções terroristas.
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Januário da Costa Gomes. 
2001,6,486/1.300$ @ 
(Obra que contempla vários 
acórdãos com os respectivos co
mentários sobre diversas maté
rias: Registo; Doação; Dupla 
Alienação, Boa-Fc; Aquisição 
Tabular; Aquisição Não Regis
tada; Venda «registada» cm 
Arrematação; Usucapião; Aces
são c Sucessão na Posse; Proprie
dade Horizontal; Aquisição a non 
domino; 3o de Boa-Fc: Vigência 
do art°29 Io n° 2; Registo Predial: 
Penhora; Contrato-Promessa;
Execução Especifica)

Da Transferência do 
Mandatário para o Man
dante dos Dt“ Adquiridos 
em Execução do Mandato 
sem Representação p/ 
Adquirir
Regina Constança Pacheco. 2001 
5,996/ 1.200$

Direito das Obrigações 
Jurisprudência
Menezes Leitão, Alberto 
Fieira, Gonçalves da Silva, 
Leonor Francisco. 2001 
9,986/2.000$ @
(Acórdão sobre Questões Contro
vertidas no Dl° das Obrigações, 
Violação do Dl° dc Crédito por 3o; 
Contrato-Promessa; Gestão dc 
Negócios; Enriquecimento sem 
Causa; Responsabilidade Civil 
Delilual; Responsabilidade Obri- 
gacional)

Direito do Urbanismo
Ftvitas do Amaral, 1995
6,98 6/1.400$
(A Administração Pública do
Urbanismo; As Intervenções
Urbanísticas: Licenciamento;
PROT; PDM; Política dc Solos c
Expropriações; Regime dc
Construções Clandestinas)

X=_---------------
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Fernando Amaro Monteiro (*)

ocupação dessa segurança alar
gada na “Ummal al-Nabi” (a Co
munidade do Profeta) remonta ao 
Estado de Medina. Diz respeito ao 
Muçulmano em si mesmo, ao seu 
zelo quanto aos demais, à respon
sabilidade do conjunto sobre o 
governante e à deste sobre a mas
sa; volta-se para o progresso e 
para a ciência na perspectiva da 
cobertura pela jurisprudência; le
gitima. na porfia do Bem coramca- 
mente entendido, tanto o direito 
de insurreição dos Crentes contra 
a injustiça em qualquer parte, como 
o da repressão, pelo poder muçul
mano. da desordem civil (uma e 
outra, das situações a combater, 
se configuradas com o Mal); jus
tifica ou determina, no espaço do 
Islão em avanço, o recurso à acção 
armada de cunho voluntarista e 
drástico: abomina o refractário. o 
desertor, o traidor, o apóstata. Está, 
em suma, indexada às caracteristi- 
cas universalistas e imperiosas do

Em torno do conceito 
de Fundamentalismo 
Islâmico

A T O âmbito de uma tipologia 
|\ de conflitos. Islão c Cris- 
I V tandade travam desde 

’ sempre uma constante dis
puta (tensões e rupturas) ideoló
gica e de interesses, quando não, 
contemporaneamente, revolucio
nária. Numa perspectiva interpre- 
tativa, a definição mais adequada 
Seria a sociopsicológica, logo se
guida da socioeconómica. A óp- 
pca da Igreja quanto à guerra vai, 
no plano pragmático, seguindo a 
Evolução do poder político e con
templando as actuações deste, até 
que do século XVII para diante 
passa para o Estado o papel de 
definir a licitude ou a ilicitude da 

' acção armada.
No concernente ao Islão, a tra- 

■ dução imprópria de “Guerra San- 
: ta’’, identificada com violência e 

com a maior frequência associada 
ao conceito de “Jihad” não esgota 
de forma alguma este último (bem 

. mais exacto e abrangente se apre
sentado como “Esforço Permanen
te”, na via do Bem contra o Mal); 

. todavia, dc facto, integra-o. A pre-

«6, ,
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Se o recurso àacção armada de |

inserido na comunidade a quem se

integram). No caso do Islão, tam-sociocultural.

IER11 DE SETEMBRO I 
■

1.

os homens'’) é-o globalmcnte, pe
rante a harmonia da Ordem natu
ral que a explica e lhe cometeu o 
encargo de zelar pelo Bem contra 
o Mal até à Hora do Encontro.

Em parâmetros culturais como 
os que acabamos de referir, a no
ção dc Direitos do Homem não 
está ligada a uma evolução políti
co-jurídica similar à das Demo
cracias ocidentais, nem, pois, tão- 
pouco se identifica com um longo 
processo de reivindicação e de 
conquista exponenciado por trau
mas revolucionários. Discutir ou 
formular sobre tais direitos fora da 
harmonia global que contém o 
Homem, os outros seres, a Nature
za, as coisas visíveis e invisíveis, 
é prática de “mimetismo'' diante do 
etnocentrismo cultural transpor
tado pelos ex-colonizadores: à 
semelhança de outros procedimen
tos congéneres, contribui para 
“ejeclar” o crente daquela harmo
nia. O Pacto Pré-Eterno (“Mita- 
qh”) consignou, entre o Omnipo
tente e as gerações descendentes

exemplo, explica-se pelos factores 
conjugados da permissividade po- 
ligâmica e de acções compulsivas 
invocando-se de “Jihad”, sem que 
com este juizo possa negar-se-lhe 
ali uma espantosa capacidade de

O Alcorão ensina os funda- i

| T, I

o Mal; assim participa do 
carisma, do elitismo da chamada 
“teocracia laica”, império da Lei 
Sagrada que, tudo plasmando e 
interpenetrando, não é todavia 
servida por um “clero''.

Recorrendo a Mircea Ehade, 
onal no Continente Africano, por podemos dizer que a religião fun

damenta em termos míticos, expli
ca e interpreta toda uma realidade 
envolvente (visível e invisível); 
postula normas de conduta, cujo 
conteúdo é predominante e gene- 
ralizadamente moral, mas que in- 

empatia. aliciamento e promoção fluem no Direito (quando não o 
_ _ • _ - u___ i Mrs nnen rirx lolnrv fnm_

tipo concertado e sistemático, à ; mentos jurídico-religiosos da or- 
violência casuística ou à intimida- ganizaçào que se constitui garan- 
çào psicológica foram práticas de te da perenidade da adoração a
contingência usadas pelas Admi- Deus, na prossecução da Via Rec-
nistrações coloniais europeias nos ta (“Charia”). O crente está, pois, 
espaços islâmicos, não é menos 
verdade que o Islão (realidade mandou promover o Bem e coin- 
especifica onde se não distingue, bater 
coerentemenie, o político, o religi
oso e o administrativo) nunca se 
inibiu de usar aquele mesmo tipo 
de argumentos, prolongando-os 
até à hora actual. Grande parte da 
sua extensão territorial e populaci-

bém ideologia e, logo, sistema de face a si mesmo, perante e pelo 
erenças voltado para o Poder, as próximo no Islão, a “Ummat al- 

ç-í normas jurídicas e sociais iníluen- Nabi” (“a Comunidade do Profc-
3Ê ciam as morais, todas elas inte- ta”, “a melhor jamais surgida entre
* grando o religioso.

Nas sociedades assim plas- 
madas, os deveres cujo conjunto 

bi constitui o Culto organizam-se 
mediante regras muito precisas, de 
cunho eminentemente comunitá
rio mas constituindo, em simultâ
neo, poderosos mecanismos de 
segurança individual (tanto activa 
como passiva, consoante os con
textos políticos e sociais induto
res). Por isso, no Islão, Culto e Fé 
identificam-se com a Lei Divina 
(ditada, em sentido literal, assis
tida e não “inspirada”, logo com- 
prcensivelmente dogmática; in
tegradora; em “língua explicita”), 
tal reforçando no Muçulmano a 
convicção da importância "con
tratual” do ritualismo e da clas
sificação jurídica dos actos

O Homem, no Islão, não se 
explica como “indivíduo”, mas 
como elo de uma específica unida
de orgânica, de natureza coinu- 
nhal, onde se radica o usufruto 
(não a propriedade) coleclivo e 
ancestral das fontes de subsistên
cia. Nesta perspcctiva. assim como 
o crente é por Deus responsável



I Direitos do Homem", publicada

(*) Doutor em Relações Interna
cionais, Professor universitário

do conceito do 
Fundamentalismo 

Islâmico

unierosos países islâmicos, em 
blguns deles vigorando a “Cha
in”)...
í Se o Islão tem a Revelação 
torânica por universalmente 
abrangente. não só pela Mensa- 
Leni ditada, em si mesma, mas de 
ânodo idêntico pela “Sunna" (Tra- 
'dição) que a complementa com 
faculdade abrogantc (a primeira 
podendo também abrogar a se
gunda), então os normativos da 
“Charia" (Lei em cuja Ciência se 
incluem, interpenetrando-se numa 
perspectiva que o Ocidente cris
tão chamaria de Direito Canónico, 
aspectos que também ele classifi
caria como Direito Penal, Direito 
Civil, Direito Fiscal e outros) seri
am, na essência, irrefutáveis e tão 
abrangentes quanto a própria 
Revelação...

Para os Estados que se identi
ficam com esta óptica, a rejeição 
das ideologias estranhas é, por 
definição, intrínseca, de ordem li
minar. A acção dos media ociden
tais (mormente a TV) na di fusão de 
uma cultura 100% laicista, permis
siva e geminada com o consumis- 
mo desenfreado, provoca nas 
massas populacionais uma agres
são no mínimo proporcional tanto 
ao atavismo das respectivas intro- 
patias como aos indicativos dos 
níveis de vida; claro está, com 
reacções das mais diversas.

Na impressionante percenta
gem actual de crescimento do Is
lão relativamente ao Cristianismo 
(16% para o primeiro e 1,5% para o 
segundo), o Muçulmano conti
nua, como desde o século XIX (ou 
até mais atrás, se remontarmos às 
origens do “Wahhabismo” saudi
ta) onerado com as vulnerabilida
des da segunda fonte essencial de 
Direito (“Sunna” ou Tradição), à 
semelhança do que, logo após os 
três primeiros Califados, degene
rou na pluralidade das disputas 
político-religiosas responsáveis 
pela fluidez do imenso conglome
rado sociológico.

De Marrocos às Filipinas e da 
Ásia Central ao Zambeze, diver- 
síssimas são, não somente as cul
turas que ofereceram porosidade 
ao Islão ou em pleno o assumiram, 
mas também, como seria natural, 
as miscigenações dos consuetu-

tentativas para conciliar com os
seus respectivos sedimentos cul- o Ocidente cristão perfilha... 
turais. tão persistentes no primei
ro caso como indeclináveis e sa- 
crais no segundo, toda uma pers-

dinános locais com a “Sunna (ale
gando por sistema integrarem esta 
última...). São situações enqua
dráveis naquilo que Arnold Toyn- 
hee chamou “zelotisino": petrifi- 
cação defensiva levada á recusa 
de tratar com riscos evidentes. Tal 
atitude diferencia-se do que o 
mesmo autor designou de “hero- 
dianismo” ou propensão para, su
portando contextos adversos c 
malcabilizando comportamentos, 
tentar manter a identidade. Reac
ções de massa, delas ressalta con
tudo o germe de uina consciência 
crítica que, noutro plano, os inte
lectuais ou os agitadores (quando 
ambas as qualidades não coinci
dem...) têm procurado aplicar na 
reabertura do Esforço de Exame 
(“Ijtihad”).

Por aí. repensado o Islão, se 
purificaria a “Sunna” de um imen
so e espúrio lastro, restituindo à 
Comunidade a plenitude carismá
tica requerida pelos desafios con
temporâneos. E um objectivo que 
na raiz e na metodologia transpor
ta, mesmo conduzido pelas melho
res intenções, uma componente 
“xenófoba”, pois os substratos 
judaicos, cristãos, zoroástricos e 
outros estão na primeira linha dos 
alvos. Com decorrências inferíveis 
quanto aos comportamentos polí
ticos. Também o chamado “funda
mentalismo", ou seja, o zelo de 
uma interpenetração indeclinável 
da doutrina e da prática, assume as 
conotações que os programas e as 
aeções políticas colarem a tal 
autenticidade; aliás, tal como o 
“integrismo”, a porfia da aplica
ção global, pois ele funciona como 
corolário do “fundamentalismo" 
na visão da interdisciplinaridadc 
divina/terrena c, logo, no anelo da 
“teocracia laica".

Semelhante anelo, refluxo fre
quente na História do Islão, abre- 
se contemporaneamente, entre 
outras causas, ao desgaste das 
ideologias identificadas com os 
Europeus, ao cavado contraste 
Norte/Sul, c à arrogância das 
superpotências perante a hiper- 
sensibilidade de uma “Cultura do 
Ressentimento". ■

de Adão, “os direitos de Deus e os 
direitos dos homens". Obviamen- 
te, os primeiros envolvem e expli
cam. para sempre, lodos os deve
res dos homens, na “teocracia 
laica” do Islão. Se Deus é o Senhor 
de tudo e a Sua Vontade predeter
minou uma Ordem global de valo
res. "formular" excentricamente.
quanto a ela. sobre “direitos”, é pectiva laicista remontante à Re- 
absurdo / blasfemo como opera- volução Francesa e flagrante na 
ção mental, pondo em risco a Declaração dos Direitos do Ho

mem. Resultaram daí “Declara-snprema dignidade do “Hukrn” (o 
estatuto jurídico do Crente), que ções” excêntricas, cuja leitura exi- 
decorre de este integrar “a outra ge uma prudência casuística. No 
pane contratante" no Pacto: tal o respeitante, por exemplo, à “De- 
distingue dos demais homens da claração Islâmica Universal dos 
Criação. ; Direitos do Homem", publicada

As ópticas de marcada negri- I em 1981, em Paris, com a cobertura 
tude e as de origem arabo-islâmica dealguémcomo AhmedBenBella. 
sucederam-se. com maior ou me- o preâmbulo e o articulado iinpres- 
nor veridicidade de intenções, em sionariam pela vasta abertura de 

conceitos relativamente a quanto 
se 

não atentado o facto de, sempre 
que usado o termo “lei”, este se 
reportar à “Charia” (Lei islâmica).

Ponderemos o 
que a "Charia” pos
tula nos Estados 
dela confessionais, 
ou inspira na legis
lação de outros, ou 
imprime ainda em 
contextos traumáti
cos nos quais o Is
lão se constituiu em 
“nacionalidade de 
recurso”, quanto à 
configuração da 
Justiça e das pena
lidades corânicas, ã 
situação jurídica da 
mulher, e àqueles 
aspectos da verten
te armada da 
“Jihad” incoadu- 
náveis com as Con
venções de Gene
bra e os Protocolos 
Adicionais (instru
mentos de Direito 
Internacional Hu
manitário ratifica
dos. contudo, por
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Empresas grandes, grandes vantagens. Empresas pequenas... Pode até parecer injusto mas esta 
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Presos pelo fascinio horrífico 
ikis imagens, seriadificilaqucm 
quer que tosse compreender 

• naqueles instantes de estupor 
que.comalragédiade 11 de Setembro, 
odireito internacional ia sofrer um dos 
abalos telúricos mais fortes que, nos 
últimos anos, puseram em causa a sua 
estabilidade secular. Volvido algum 
tempo, os seus efeitos já se fazem 
sentir, embora seja ainda prematuro 
dar por concluído o quadro, porque 
este tem v indo a ser desenhado quase 
dia apôs dia. Por esse motivo, iremos 
concentrar a nossa atenção em alguns 
dos regimes fundamentais que sofre
ram já as consequências daqueles ata
ques, procurando apreender o sentido 
das "alterações", os seus “méritos" 
como os seus "riscos".

Os ataques de 11 de Setembro
Algumas quesWss de Direito internacional

“Presos pelo fascínio horrífico das imagens, 
seria difícil a quem quer que fosse compreender 

naqueles instantes de estupor que, com a tragédia 
de 11 de Setembro, o direito internacional 

ia sofrer um dos abalos telúricos mais 
fortes que, nos últimos anos, puseram 
em causa a sua estabilidade secular”

associadosao da comissão material dos 
atentados. Em terceiro lugar, concluir 
que, pelasuaenvergadura, |X‘lonúmero 
de vítimas, pelo grau de destruição 
causado, esses factos (de um grupo 
terrorista e de um ou mais Estados, ou 
apenas de um ou mais Estados) equi va- 
liam a um ataque armado dirigido por 
um ou mais Estados contra outro Esta
do. Assim sendo, o estado de guerra 
podia instalar-se, juridicamente, entre 
os Estados Unidos e um ou mais Esta
dos responsáveis.

ataques lançados contraoquarlel-gcne- 
ral da OLP na Tunísia. Na altura, o 
Conselho de Segurança condenou vee- 
menlementeestaconccpçãomuito am
pla do "ataque armado", a que tambéin 
correspondia uma percepçào não me
nos alargada do direito de “legitima 
defesa”. Por isso, foi com curiosidadee 
expectativaqueseesperoupclatomada 
de posição do Conselho de Segurança.

Q Com propósito, os Estados Uni- 
A dos prosseguiram três objecti- 
J • vos fundamentais. Em primeiro 
lugar, clarificar que entendiam que os 
atentados de 11 de Setembro não podi
am ler sido levados a cabo sem a inter
venção de um Estado terceiro. Em se
gundo lugar, sustentar que o direito 
internacional permitia que se imputas
sem a esse Estado terceiro comporta
mentos ilícitos especialmcnte graves,

ções algo titubeamos de George \V. 
Bush, talvez compreensíveis pela no- 
v idade e grandeza absolutas dos even
tos (os Estados Unidos, disse, iriam 
“perseguir e punir os responsáveis 
por estes actos cobardes"), o mesmo 
afirmou, logo a seguir, que não iria ser 
feita qualquer distinção “entre os ter
roristas que cometeram estes actos e 
aqueles que os abrigam"; e, um dia 
depois, afastou explicitamente a qua
lificação "actos de terror”, entendendo 
que se tratava de "actos de guerra". O 
SecreiáriodeEstadoColin Powell pro- 
feriudeclarações semelhantes.

r Através da resol. 1368, de 12 de 
Setembro, confirmada depois 

«✓ i pela resol. 1373, aquele órgão 
das Nações Unidas veio a abraçar, em 
larga medida, as teses norte-america
nas. Na verdade, para além de reiterar 
que o terrorismo e em particular os 
ataques de 11 de Setembro represen
tavam uma ameaça à paz e segurança 
internacionais, reconheceu ao Estado- 
vitima o direito de legítima defesa de 
acordo com a Carta das Nações Uni
das: quer dizer, nos termos do dispos-
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A Apnmeiraconsequênciarefere- 
1 se ao modo como foram qualifi- 

Là içados osataquescontraasTorres 
do World Trade Centere o Pentágono 
- ficando-nos. apenas, pelos al vos efec- 
tivamente atingidos. Após declara-
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I i sistência, os Estados Unidos já 
tinham levadoápráticaatesedodireito 
de legítima defesa perante ataques ter
roristas. Fizeram-no quando do raid 
contra a Líbia, em 1986; repetiram-no 
anos depois, quando do ataque contra 
Bagdadc na sequência da tentativa de 
assassinato de George Bush (pai) no 
Kuwait. No entanto, esta era uma po- tonoart. 51. Paraointemacionalista. 
sição isolada, e Israel sentiu-o na pele tomou-se óbvio que se tinha passado 
em 1985, quando tentou justificar os um qualquer Rubicâo simbólico: o
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- porque aquelas condutas, antes me
ramente individuais ou particulares, 
sãodaí em dianteconsideradasorgâni-

cas. Sin a de exemplo o caso Estados 
Unidos c. hão. de 1980, em que o 
Tribunal Internacional de Justiça airi- 
buiuaolrãoaocupaçãodasinstalações 
diplomáticaseconsulares dos Estados 
Unidos pelos que, na altura (já na 
altura...), eram apodados ‘•estudan
tes-militantes”.

Q Por outro lado, assente a con- 
X ceptologia (ataque annado-legi- 
U i lima defesa), será que esta se 
adaptaàrespostamililariniciadaa7de 
Outubro? A resposta só será possível 
depois de apreciadas algumas ques
tões. Como bem se sabe, para que o 
Estadoactueemlegitimadefesa,  deve
rá tersido vítima de umataqueannado; 
a sua resposta deve ser imediata, ne
cessária e nãoexcessi vamente despro
porcional ; e, en fim, deve destinar-se a 
repelir(a iàzercessarjoataquc. Quan
to ao carácter "imediato” da resposta 
norte-americana, nada haverá a dizer. 
Ao contrário do que alguns sustenta
ram, as acções militares posteriores a 
7 de Outubro não eram represálias 
armadas (por isso, ilícitas) por ter na 
altura decorrido quase um mês desde 
11 de Setembro. Com efeito, a legítima

sor" - o que, evidcntcmcnte, atrasou a 
preparação c efecli vação da resposta. 
Não seria portanto por aí que o gato ia 
às filhoses (de uma resposta ilícita).

tinham aceite a qualificação. É certo 
que, no caso que nos ocupa, o proble- 
maé distinto: oConselho de Segurança 
dissesimàlegitimadefesaeoconsenso 
intemacionalésuficientementealarga- 
do para, na aparência, esbater as dúvi
das que se possam colocar.

exercida eficazmente quando esses 
comportamentos puderem ser inter
rompidos de forma duradoura.

M * i
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Mas, juridicamente, estas de
verão ser respondidas. Em 

« primeiro lugar, ainda não é 
fácil de perceberqual o "ataque” sofri
do pelos Estados Unidos e. sobretudo, 
qual a sua duração. Numa construção 
inteligente, a aposta parece ser a de 
insistir no facto ilícito contínuo de 
especial gravidade que representa o 
apoio dado a organizações terroristas 
para, a parti rdo território do A feganis- 
tão. lançar ataques dirigidos contra 
terceiros países. Sendo assim, existirá 
ataque armado enquanto o poder esta- 
belecidoem Cabul tivera possibilida
de de cor.úiiuar a promover tais des- 

defesa tem de ser iniciada logo que mandos, e a legítima defesa só será 
possível, não tem de ser instantânea. 
Invoquem-se, como precedentes de
monstrativos - mas a questão é pací
fica - a guerra da Falkland-Malvinas. 
de 1982, e a resposta da coligação 
aliadacontrao Iraque, em 1991 (vários 
mesesdepoisdainvasãoeanexaçãodo 
Kuwait). Além do mais, neste caso 
concreto, se era sabida a existência de 
um "ataque”, desconhecia-se o "agrcs-

í| Noutros aspectos, no entanto. 
M assalta-nos o sentimento da in- 
J • comodidade que tomou Luigi 
Condorelh quando, depois do raid so
bre Bagdade de 1993, escrevia aos 
leitores de uma conhecida revista de 
direito internacional uma "carta dc um 
Professor desamparado". Nesse tex
to, hoje célebre, aquelejusinlemacio- 
nalista confessava o dilema, quase o 
beco sem saída, em que se encontrava. 
Os Estados Unidos, numaacçãoclara- 
mente punitiva, tinham invocado o 
direito de legítima defesa: e os outros

RUOOLPH W. GJUUAN1 
MAYOR 

C. VKQN1A FIELDS 
BORO PRESIOEHT

F1 Depois, foi activada toda a pa- 
/ rafemália da legitima defesa, in- 
/ i dividualecolcctiva.Reconhcça- 

-se que. no plano dos factos, mais 
individual que colectiva. Na verdade, 
se o art. 5 do Tratado NATO foi 
accionado (mais uma “première"), o 
essencial do esforço colectivo dos 
Estados Partes - com a excepção do 
Reino Unido- resumiu-se a um apoio 
político por enquanto sem falhas de Estados, mesmo que implicitamente, 
monta e a uma série de facilidades 
pouco impressionantes.

"ataque” não tinha ainda sido imputa
do a um Estado (faltava um dos actores 
principais); não tinha sido "convenci
onal" (como quando o Iraque invadiu 
o Kuwait): materialmente, tinha sido 
cometido por uma ou várias organiza
ções terroristas (depressa vingando a 
convicção de que. pelo menos, tinha 
sido a A l-Qaeda a coordená-lo); a prin
cípio, só se falava no apoio ou abrigo 
dados por um ou vários Estados.

/■ Esieesiadodecoisaseradeutna 
r\ fluidez preocupante. No en- 
V i tanto, depressa se retomou a 
umaabordagem -digamosassim - mais 
tradicional, embora aplicada a uma 
situação nova. Para isso, foi necessário 
dar uma série de passos de fundamen
tal importância. Em primeiro lugar, 
cabia imputar os ataques a uma orga
nização terrorista, porque so a partir 
daí se definiria a respecliva base de 
apoio. Sabc-se que, em ronda quase 
mundial, os Estados Unidoseo Reino 

: Unido apresentaram elementos (indí
cios) considerados em geral muitocon- 

| vincentes sobre a responsabi I idade da 
organização Al-Qaedae dasua cabeça, 
hoje familiar a lodos, Osama Bcn La- 

I den. Faltava, a seguir, “encontrar” o 
: Estado que tinha dado apoio, directo 

“lã ou indirecto. aos autores materiais dos
1 atentados terroristas. Aqui, feita a 
■ primeira operação, era relativamente 

& i faci I apontaro dedo ao A feganistão. A
I acrescer, ao longo do que restava do 

mês de Setembro c até meados de 
Outubro, o regime tal iban foi assumin-

iH
■

1 | Mesmo assim, a resposta 
militar não deverá ser exces- 

11» sivamente desproporcional. 
Senàoépossiveljulgarcom precisão as

9R
' do (aindaque reacti vamente) uma iden- 
' tificação mais clara com as acções da 
; Al-Qaeda. O direito da responsabili- 
• dade internacional designa este pro- 

cesso como “ratificação de condutas 
J-feÇj particulares” e conclui, em tais casos, 

pelaresponsabilidadeestadualdirecta 
'íi

sBtl



Algumas questões
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fcsa pelos Estados Unidos e por outrosdefesa), mais tendo reiterado o que

perante uma “hipó
tese” terrorista.

túnea do Conselho. A não ser assim, 
confirmam-se os receios de um direito 

•doscomunicaram aoConse- dclcgítimadcfesascmlcnnodefinidoe, 
jx>r conseguinte, de quase impossível

II

j Q Depois, a “reserva" de legíti-
I 1 ma defesa que os Estados I Jni-

lhodeSegurançaépreocupantc;emais
preocupante ainda c que o Conselho dclimitaçãojurídica. 
tenhaacolhido favoravelmente esta pre
tensão qualificada de legitima defesa.
Conforme se pode ler na declaração de 
8 de Outubro do Presidente do Conse
lho de Segurança, os membros deste

r' Algumas questões lw? Consi^nir-se-ia que, assim, o 
do Direito Internacional

nos parece plausível que assim fosse 
características concretas dos compor- considerado, quer pelos Estados Uni- 
tamentos (do Afeganistão e de outros dos quer, mesmo, pelo Conselho de 
listados) que justificam a actuação a Segurança, 
título de legitima defesa, é da mesma 
sorte tarefa extremamente complexa í A Alõgicadestaopçàomaterial 
avaliaraproporcionalidadeeanecessi- I / de legítima defesa protege-se, 
dade da reacção. Talvez por isso, até a 1 Ld i além do mais e como disse- 
delinição dos objectivos da legítima mos, no conceito de lacto ilícito conti-
defesa por parte dos listados Unidos nuo: enquanto a "ameaça terrorista” 
tlutuou.parecendoagorater-seconcen- nãofòrestancada,aactuaçãodcfensiva 
trado.numprimeiromomeniodefensi- justifica-se segundo o Direito; essa 
vo.no Estadoafegão. Mas, mesmo em “ameaça" nãoseextinguecomadestrai-
relaçãoaeste.aindefmiçãododesenho ção das bases operacionais terroristas 
do "ataque” e da "ameaça” levou a i 
idêntica indefinição - hoje, aparente- presumido) o aclual regime tudo faria
mente resolvida - quanto ao que signi- para as reconstituir no futuro; logo, é 
ficavaa"defesa" Porexemplo.nãosão necessário derrubar o regime taliban. 
ainda hoje liquidas as consequências Estes propósitos tomam-se tanto mais 
que adviriam da hipotética entrega de credíveis quanto, desde há tempos, a 
Osama BenLadenaos Estados Unidos, prol i feração de casos de carbúnculo nos
aceilando-se até que esta não fosse Estados Unidos representa já o esboço
suficiente e devesse estar ancorada no de um dos piores pesadelos terroristas: 
desmantelamentorealeefectivodetodo a“guerra"bacteriológica. Àdataemque 
oaparelhoorganizatórioterroristaque escrevemos, não se conseguiu ainda 
tem tido abrigo no Afeganistão. Os estabelecerqualqucrligaçãoentrcoenvio 
Estados Unidosestariamjuridicamen- de cartas contaminadas e os atentados 
te obrigados a cessar as operações mi- de 11 de Setembro, pelo que seria pre- 
litaresque tiveram inicio em 7 de Oulu- maturo anlcciparesse nexo. Sejacomo

for, estamos sempre reivindicaçãodosEstadosUnidospres- 
. • suporá, na eventual idade de se concre-

i 4 Aestereccioíjurídicojacres- 
1/1 ce um outro. O recurso á força 
1 11 internacional, mesmoqueam- 

piamente justificado, tem sempre um 
órgãorcagiramdc formamuitopositiva efeito perturbador da estabilidade das 
ao conteúdo da carta enviada pelos relações internacionais. Esta advertên- 
Estados Unidos, na qual estes deram ciaparecerâaindamaiscurialsetrans- 
aplicação ao que dispõe o art. 51 (obri- P°sla P313 0 contexto em que esta a ser

gação de comunicar ao Conselho as exercido desde 7 de Outubro (na sua 
mcdidíis tomadas a titulo de legítima forma militar) o direito de legítimade-

___ í___ ,_j fcsa pelos Estados Unidos c por outros 
no Afeganistão, uma vez que (como c consideramdireitodeactuardefensiva- Estados. A História e reveladora quan-

mentecontraquaisqueroulrosEstados a crónica instabilidade da região da 
que venha a apurar-se estarem a apoiar Ásia Central e, mais em particular, do
organizações tenoristas.É verdade que Afeganistão. Eojogodeforçasactual na
oConselhofixoujá“jurisprudéncia”no região (lembrando o "Grande Jogo” 
sentido de que o terrorismo constitui 9UC’ no séc. XIX, opunha a Rússia a 
umaameaçaápazesegurança interna- lnglaterra.doqual,pelaforçadascoisas. 
cionais; masestaconceptologia faz-nos nasceuo A feganistão moderno) é de tal
entrarnoCap. VII daCaria(colocando- forma sensível e delicado que não tem 
se oacento tónico nos poderes reforça- cabimentosuporqueacrisemilitarestá
dosdoConselho);nãoimplica,demodo circunscrita ãs fronteiras afegãs. Os 
algum.umaaplicaçãoautomáticadoart. seus efeitos são patentes no Paquistão.
51 (ondeoacentotónicoécolocado no sentem-se no Irão, são perceptiveis no 
dircitodejusliçaprivadaou unilateral). Usbequistãoereílectem-se fortemente 
Admita-se, por conseguinte, que esta nasrelaçôesindo-paquistanesas.apro- 

pósito da questão da Cachemira que 
parecequerer incendiar-se. Porém, es- 

tizar, uma pronúncia prévia ou simul- lassãoapreciaçõesdeoutraindole.que 
servem para mostrar que. mesmo actu- 
ando em legitima defesa, os Estados 
Unidos podem pôr em causa a paz e 
segurança internacionais. Ora. esteé um 
risco que deve ser erigido a critério 
quando se trata, principalmcnte. de 
avaliar o grau através do qual aquela 
acçào defensiva, por representar uma 
resposta, que se espera eficaz, contra o 
terrorismo internacional e os Estados 
que o patrocinam, contribui para o 
reforço da paz e segurança internacio
nais. Dizendo de outra fonna. se o 

. direitointemacionalnãoatendedirecta- 
mente às "causas profundas” que “ex
plicam” o ilícito terroristae (felizmen
te) de modo algum o "justifica”, não 
deixa de estabelecer uma relação de 
equilíbrioaproxiinado entre os benefí
cios dos efeitos da actuação defensiva 
e os seus inconvenientes (inevitáveis, 
diga-se). Aqui.aCartaémuitoclaraao 
atribuir o mandato de tal avaliação ao 
ConselhodeSegurança.Noentanto,até 
à data, uma observação que se procura 
imparcial mandaquese reconheça não
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aquelas acções pudessem ter lugar.
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no
sabe, no essencial, qual o faseamento 
posterior das operações. Principal
mente, são escassíssimas as informa
ções objectivas relativamentea baixas 
na população civil, embora os Estados 
Unidos já reconhecessem várias vezes 
ter atingido (erroneamente) alvos ci
vis. Porém, tendo presente o impera- 
ti vodc direito internacional humanitá-

Vimos até agora como a1 
resposta dos Estados 

i Unidos aos atentados de

isso deixa de “definir", caso a caso, a ( •
aplicaçãodealgumasdasnormasmais ashipótesesdevítimascivisnoconíli-
fundamentaisdodireitointemacional. to.acredita-seque.inesmoquecomos dos cooperarem com asagências das 

Nações Unidas e ajudarem a criar as 
condições para que estas possam ac- 
luarde fonnaefectiva. Sendoevidente 
que o regime taliban é, neste campo, o

/ í\ * S,tsapontam, 
/II por isso, par.i algumas ideias

V • fundamentais:
a) Em primeiro lugar, trata-se de 

um propósito de redefinição do poder 
político no Aíèganistàoque, realmen- 
te, seaproximadosquadrosda recons
trução do Estado:

b) Em segundo lugar, trata-se dc 
uma tentativa de redefinição exógena 
do poder político no Afeganistão, 
colocando-sc por isso problemas de 
aplicaçàododireitodeautodetennina- 
ção dos povos;

c) Em terceiro lugar, esta em causa 
uma solução promovida (se não im
posta) do exterior, assim se entrando 
no capítulo da intervenção c na ques
tão suplementarda sua categorização.

A A Poderá insistir-se no papel. 
/ / renovadoouaquesepretende 

atribuir novo impulso, do 
(não) reconhecimento de Governo. 

Se,a 11 de Setembro, o regime taliban 
era reconhecido porapenas três países 
(Paquistão, Emirados Árabes Unidos 
e Arábia Saudita), hoje é-o apenas por 
um - o Paquistão. Se atendermos, por 
outro lado, a que o Estado paquistanês 
optou, talvez conjunturalmenle. por

tersidoaindaalcançadoo limiarcrilíco - 
a partir do qual a acção defensiva, 
enqitintotalemesmoque"foniialmen- 
te" legitima, pode ver a sua legalidade 
material posta em causa, por 
violação do requisito da puo- \ 
ponrionalidadc.

í Q Não c também di- 
I X fícil dc antecipar 
■LU» que a situação hu

manitária se agrave em pro
porções incalculáveis uma 

vez iniciadas em força operações 
terrestres e, sobretudo, quando 

chegar o General 1 nvemo, com condi
ções climatéricas rigorosíssimas O 
Conselho de Segurança debruçou-se 
sobre a questão a 9 de Outubro, lendo 
manifestado a sua “grave preocupa-

eni assegurado pelo Programa 
Alimentar Mundial. Por isso, 

embora possa ler rclc- 
vo político, porque 

distingue o “inimigo" (as 
organizações terroristasc 

P Wlo regime taliban) do “ino- 
. I ccnte”(opovoafegão),estc 

i procedimento c ineficaz e 
• não garante - a estes níveis 
i - a salvaguarda da popula- 
| çàocivil.que foram vítima, ressalv adas muitó s ? 

embora cenas "zonas cinzentas" 
que o tempoesclarecerá, é conforme W 
ao direito internacional. Acentua- ”. -ÍS? 
mos também como, para se chegara 
esta conclusão, teve uma importância' 
verdadeiramente decisiva a concor- 
dãneiadoConselhode Segurançaquan- 
to à qualificação daqueles ilícitos ter
roristas. Aquele é, ainda hoje, a única 
instituição com competência univer
sal nos assuntos relativos á manuten
ção da paz e segurança internacionais riodeproibiçãodeataquesindiscriíni- 
- e. sendo um órgão político, nem por nados contra a população civil ou da 
isso deixa de "definir" caso a caso, a utilizaçãodearmamentoqucpotcncic ção”; e os Estados Membros acentu

aram a necessidade de lodos os Esta-

A 1 AcreditamosqueoAfeganis- 
/ I tão merece um diagnostico 

"d A • cuidadoso. Porconseguinte.é 
incompletaa perspectiva de substitui
ção de um poder estabelecido por 
outro, uma vez que, no terreno, é de 
duvidar da existência de um Estado 
afegão nosentido que. tradicionalmen
te, se atribui ao lenno. Vários elemen
tos apoiam esta conclusão, mas três 
dos mais importantes serão o conflito 
armado ininterrupto desde finais de 
1979 (data da invasão soviética), o 
fluxo esmagador de refugiados afe- 
gãos, que representa quase um terço da 
totalidade da população, e, finalmen- 
tc, as violações gravissimas de direitos 
humanos imputáveis a todas as partes.

í P"l As acções militares provoca-
I ram já um aumento muito

1 / isignificalivodoíluxodedcs-

fundamentaisdodireito internacional. |
A legitimidade das acções militares condicionalismos referidos, esses li- 
iniciadascontrao Afeganistão, noen- mites não foram ultrapassados. Sim- 
tanto. devera agora ser aferida em con- plcsmente, por ora, tem sido uti I izado
ereto, uma vez que, por ora. nos limi- armamento com caracteristicas parti

culares - na aparência, tecnológica- principal infractor, deverá entender-
> sequeasoperaçõesmilitaresemeurso

um novo poder, ancorado, talvez, no 
antigoreidoAfeganistão(comoagrega- que, a verificação da ilegitimidade do 
dor político das diferentes “tendênci- 
as"eemiasafegãs)e, no terreno, noque 
seconvencionouchamarLigadoNorte.

1 A Já durante o mês de Outubro, 
I U começou por outro lado a ga- 
1 J inharcontomosdelinidosopro- 

pósito mais ou menos declarado de 
“construção” de um novo poder polí
tico no A feganistão. Com efeito, como 
se tem percebido por declarações de 
dif'civntcsdirigentespolíticos,mastam- retirar o seu apoio político àquele 
bém das próprias Nações Unidas, é regime, é fácil de ver que se trata, 
propósito declarado o derrube do regi- segundo odireito internacional, de um
me dos taliban e a sua substituição por poderde factoe ilegítimo. Noentanto,
um novo poder, ancorado, talvez, no esse não é aspecto determinante. É

i Z Manda a honestidade inte-
I lectual que se reconheça ser r-ahnl 
1 V • actualmenle impossível fazer 
um juizo esclarecido sobre as conse
quências dos ataques iniciados a 7 de 
Outubro. Sabem-se. genericamente.
quais os alvos principais atingidos (as ocados e refugiados afegãos e a quase
cidades), quais os objectivos prosse- interrupção do auxilio humanitário 
guidos nas que já foram chamadas prestadoporváriasorganizaçõesnão 
primeiraesegundafascsdoscombates governamentais. Os Estados Unidos 
e conhece-se mesmo algum do arma- declararam que, tanto quanto possí- 
mentoutilizado.Masignora-scograu vel, iriamassociarosataquesmilita- 
de eficácia dos ataques e o efeito que resa umauxíliodecarácterhumanitá-
produziunacapacidademilitartaliban rio, consistindo este, no essencial, no
e de organizações terroristas sediadas lançamento de rações alimentares e

Afeganistão, assim como se não medicamentos a partir de aviões de 
carga. Porém, este esforço é mani fes- 
lamenle insuficienteepoderá mesmo 
considerar-sesimbólico.Comefeilo, 
atendendo aos elementos disponi- 

. veis, estão a ser lançadas diariamente 
sobre o Afeganistão menos de qua
renta mil rações alimentares, ou seja, 
uma parcela ínfima do auxílio que, 
mesmo em condições muito difíceis.

lámos a apontar quais os requisitos ( ‘ •
quedeviamestarpreenchidosparaque mente muitoevoluídoe, por isso, mais

preciso - e, além disso, as operações não contribuem para a melhoria da 
terrestres, quaisquer que venham ascr, si luação. E, se este aspecto negativo é
aindanãoforamesclarecidasdc forma inevitável até certo ponto, entende

mos que está constituído um dever 
concreto dos Estados envolvidos nas embora se destaquem as cometidas 
operações dc atenderem, de forma pelo poder taliban.
efecti va, à obrigação de prevenir uma 
possível situação de catástrofe - mes
mo que à custa da eficácia e celeridade 
das operações mil itares a empreender.



por forma a evitar que,

■
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poder não se traduz, obrigatoriamen
te. na legitimidade de qualquer acção 
internacional destinada a demibá-lo e 
a promover a sua substituição.

tnite alçá-lo ao plano de um dos regi
mes mais odiosos do mundo contem
porâneo. Contudo, o curriculum da 
federação de "partidos étnicos" e dos 
chefes de guerra da Liga do Norte é 
também detestável, com documenta
ção comprovativa abundante

étnicos - sobretudo, os paschtuns - 
não irão ser arredados do futuro 
projecto político, etc. No entanto, 
ao contrário do que já vimos afirma
do por um representante da OCHA 
(Office for the Coordination of Hu- 
manitarian Affairs), das Nações Uni
das, supomos que a "construção” 
do Estado afegào (admitindo-se o 
conceito de "Estado falhado" que 
acima propusemos) será tarefa 
muito mais difícil do que a "cons
trução” do Estado timorense. Por 
uma razão principal: no caso de 
Timor, não é perceptível a profun
da divisão étnica, com contornos 
tribais ou clânicos. que pode cons
tatar-se no Afeganistão.

soberania do Kuwait não garantia 
cobertura jurídica a esse objectivo. 
No A feganistão. em consequência do 
desenho muito mais lluidodoataque 
que legitima a rcacção militar, verifi- 
ca-se que, dentro dos parâmetros da 
legítima defesa, se incluem, de facto, 
formas de i ntervenção democrát ica e 
em lavor da autodeterminação do 
povo afegão. Esta “confusão” de fun
damentos interventivos, que já linha 
tido expressão (infeliz, a nosso ver) 
no Kosovo, antecipa, por isso, ope
rações de engenharia político-consti- 
tucionalede“reconstrução”doEsta- Afeganistão) de que certos grupos 
do extremamente delicadas.

no terreno sirva 
depois de justifi
cação para a ten

tativa de ma
nutenção de 

' , um mero do
mínio de 
facto.

A Z Será neste campo que, pro- 
/ vavelmente,maisdeveráin-

U V i sistir-sc na necessária coor
denação entre os Estados que parti
cipam nas acções militares e as Na
ções Unidas. A Organização já deu o 
seu contributo no desenho do futuro 
político afegão; e, antes, também a 
União Europeia linha adiantado, ge
nericamente, qual o projecto que 
considerava mais pertinente para o 
território. Aliás, num passo que a 
confirmar-se se deverá considerar 
muito positivo, é agora alegado que 
o avanço das tropas da Liga do Norte 
sobre Cabul não será viabilizado en
quanto não houver um acordo (pré
vio) relativamente à representativi- 
dade do “novo” poder - admitindo- 

/ V ' se como certa a queda do regi me dos
fnl.Rnr. nzxr Am'. n A.iitor ziiio

A A Problemaêque,noactualcaso, 
/ A o derrube do poder de facto 

Li\J i taliban é considerado como 
parcela integrante dos objectivos de 

legítimadefesa iniciadosa 7 deOutubro. 
Nesta medida, aqueledesideratorealiza 
a legítimadefesa. uma vezqueelimina 
um poderquecontribuía. em importan
te medida, para o terrorismo. Sucede 
porém que. em simultâneo, se locam 
diferentes regimes internacionais; e não 
é seguro que esta conjugação produza 
resultados felizes. Admitindo que, ac- 
tualmente, deve ser reconhecida predo- 
minânciaàeliminaçãooudiminuiçãoda 
capacidade terrorista provinda do Afe
ganistão. o recurso a apoios internos 
(opostos aos taliban) é instrumental, 
mas pode repercutir-se seriamente na 
configuraçãodofúturo“poder"afegão. 
Pensa-se, naturalmente, na Liga do 
Norte e no facto de, num Estado mul- 
tiétnico. esta "representar” apenas três 
das etnias principais do Afeganistão.

A De <’ modo, por cn- 
/ / quanto, os modelos apre- 

Li I jsentados são gerais (gené
ricos) c não dão azo a considera
ções muito mais desenvolvidas, por
que se limitam a afirmar algumas 
evidências indiscutíveis: participa
ção e representação de lodos os 
grupos étnicos afegãos, necessida
de de reconciliação nacional, recons
trução económica com a participa
ção acliva das Nações Unidas e do 
Banco Mundial, garantias dadasaos 
paises da região (em especial, ao

* Algumas questões 
do Direito Internacional

A Q Finalmente, e porque o que 
j \ se passa actualmente no 
L U i Afeganistão representa uma 
evidente ameaça à paz e segurança 
regionais (outro, aliás, não tinha sido 
o sentido da resol. 1333 do CS. 
consagrada ao assunto), é interes
sante observar como, desde já, tem 
sido acentuado que a “solução afegã" 
terá sempre de conseguir a “concor
dância” dos principais países da re
gião. Se o reconhecimento desta re
alidade poderá causarestranheza aos 
de fensores de uma soberania estadu
al intocada, impressionará menos se 
tivermos em conta as consequências 
imediatas de soluções de maior ou 
menor instabi lidade no A feganistão: 
o melhor exemplo é constituído pelo 
número de refugiados afegãos que 
acualmente já se encontram no Pa- 

, quistão (quase sempre, em condi- 
| ções precaríssimas) e pelo factor de 
■ instabilidade política gravequeesse 
K fluxo pode ter para a própria vida 

política interna do Estado paquista
nês.®

A Â Mas não se esquece, também, 
/£1 adimensãodedireitoshuma- 
w I • nos que. no caso, está en- &
volvida. O registo do Governo de 

Cabulnestamatériaper-

A P A agravar, o actual conflito 
/ A afegão (prévio à intervenção 

Li \) i militar norte-americana) tem 
as características próprias de um 

conflito interétnico; a violência é di
rigida essencialmente contra os mem
bros de grupos étnicos rivais e a 
história recente e trágica das conquis
tas e reconquistas de Mazar-i-Shari f, 
com massacres interétnicos sucessi
vos, serve como aviso. Por conse
guinte, este é mais um elemento a ter 
na devida conta quando se desenha 
uma intervenção defensiva com ob
jectivos muito mais amplos do que 
aqueles que, presumivelmente, dão 
corpo ao conceito de legítima defesa 
em direito internacional. O paralelo 
com a crise e depois guerra do Golfo, 
em 1991, servirá talvez de demons
tração: na altura, as forças aliadas 
interromperam o avanço sobre Bag- 
dade (assim abandonando o propósi
to de derrubar o regime de Saddam 
Hussein) porque entenderam que a 
acfvaçl&iefçrhsi vae de reposição da

■ taliban
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Tiago Pitta e Cunha (*)

mais de seis mil vitimas mortais 
—. inúmeras outras acçòes ter
roristas, que anleriormente pre
senciámos, se nos podem agora 
afigurar insignificantes. Uma vez 
utilizados com total êxito, os 
meios empregues no ataque ter
rorista de Setembro não deixarão 
de vir a poder ser utilizados de 
novo no futuro. Ademais, o ele
vado planeamento e organiza
ção da acção efectuada, bem 
como a determinação literalmen
te mortal colocada na sua execu
ção, aliada à intenção de provo
car a destruição de um ilimitado

hoje, mais do que nunca, é uma 
questão central e o seu combate 
uma necessidade prioritária da 
comunidade internacional.

Há, todavia, uma importante 
diferença entre Hiroshimae 11 de 
Setembro. Se bem que não seja 
possível “desinventar” a bomba 
atómica, é possível procurar limi
tar ou até idcalmentc ilcgalizar a 
sua utilização, e é possível legis
lar sobre a não proliferação deste 
tipo de armamento através de 
tratados internacionais. In- 
versamente, no entanto, 
não é possível sentar ter-

A ameaça do terrorismo 
internacional te Nações Unidas

roristas estabeleçam padrões de 
conduta que excluam acções com 
a dimensão da que foi praticada 
no território dos Estados Uni
dos.

Não é possível, por isso, 
voltar ao mundo do dia 10 de 
Setembro, voltar para trás. O que 
é possível, apenas, é reforçar a 
vigilância e, principalmente, não 
tolerar quem tolere o terrorismo. 
Para consegui-lo e, assim, conter

Tk T AO é exagero afirmar que 
\ 11 de Setembro de 2001 

I w mudou o mundo e que 
x ’ depois desse dia nada será 
igual ao que era. Nada, entenda- 
se. no domínio da segurança.

Tal como os bombardeamen
tos de lliroshima e Nagasaki al
teraram irreversivelmente — na 
história da humanidade — a po
tencial dimensão de um conflito 
armado e o calibre das armas de 
destruição maciça, os ataques 
coordenados de 11 de Setembro 
catapultaram para níveis dificil
mente imagináveis a potencial 
dimensão destrutiva de um acto 
terrorista, e logo também a gravi
dade que a ameaça terrorista 
passou a representar para todos 
nós, cidadãos, para as nossas 
comunidades, e mesmo para as 
nossas economias e para os nos
sos países. Na verdade, compa
radas com os ataques a Nova 
Iorque e a Washington DC e 
principalmente com as conse
quências imedi
atas desses 
ata
ques J
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C) Conselheiro Jurídico da Mis
são Permanente de Portugal jun
to das Nações Unidas.

cente, pelo Comité Ad Hoc cria
do em 1996, da convenção con
tra actos terroristas praticados 
com recurso a engenhos explosi
vos e com a convenção contra o 
financiamento do terrorismo.

O trabalho do Comité Ad Hoc 
sobre medidas de combate ao 
terrorismo prossegue neste mo
mento centrado na redacção de 
uma convenção geral sobre ter
rorismo que se espera possa a vir 
a completar o sistema jurídico 
criado pelo conjunto das con
venções que incidem sobre ac
tos específicos de terrorismo. A 
negociação, pela primeira vez, de 
uma convenção antilerrorista da 
natureza geral e com uma compo
sição global enfrenta, contudo, 
dois grandes desafios: evitar que 
problemas políticos reais, relaci
onados em particular com a situ
ação no Médio Oriente, influam 
decisivamente nas concepções

dicas que delimitam o escopo da 
convenção, e em especial numa 
definição de terrorismo — situa
ção capaz de impedir a emergên
cia do necessário consenso à 
adopção desta convenção; e 
conseguir o necessário reforço 
da cooperação internacional 
policial ejudicial, sem simultane
amente colocar em causa direi
tos humanos e liberdades indivi
duais ou, por outras palavras, 
evitar que se deixe impune o ter
rorista com “■pele” de refugiado 
sem, no entanto, proceder à ex
tradição imediata do genuíno 
refugiado — dissidente político 
— porque o Estado perseguidor
o apelida de “terrorista”.^

a ameaça terrorista, a coopera
ção internacional de todas as 
nações do mundo é fundamen
tal. Dai a importância das Nações 
Unidas e do trabalho de coorde
nação global de esforços que a 
sua composição universal per
mite legitimar.

O combate ao terrorismo ape
nas chegou de forma decisiva à 
agenda das Nações Unidas com 
o decorrer da década de 90, já 
após o final da Guerra Fria. Até aí, 
muitos actos de terrorismo ou 
eram entendidos tacitamente 
como expressões inevitáveis 
dessa Guerra, ou eram entendi
dos como actos de terrorismo 
doméstico, não subsumiveis, 
por isso, à categoria de actos 
capazes de ameaçar a paz e se
gurança internacional — con
dição sine qua non para a inter
venção da organização. Assim, 
apesar de a assembleia geral ter 
decidido em 1996 o estabeleci
mento de um Comité Ad Hoc 
sobre medidas de combale ao 
terrorismo, o Conselho de Segu
rança apenas no final da década 

| se balanceou a decretar o terro- 
[ rismo como uma ameaça à paz e 

segurança internacionais. Abriu- 
■ se caminho para combater o ter- 
j rorismo internacional, mas não 
, foram tomadas então medidas 
; significativas, como as finalmen- 
' te adoptadas agora com a resolu

ção 1373, de 28 de Setembro pas
sado. Esta resolução foi adopta- 
da ao abrigo do Capítulo VII da 
Carta das Nações Unidas, que 
prevê a tomada de medidas ex- 
cepcionais dirigidas a manter ou 
restaurar a paz e a segurança 
internacionais. É vinculada para 
todos os Estados — prevê o 
controlo da sua aplicação pela 
comunidade internacional — c

impõe obrigações concretas e 
claras no combate ao terrorismo, 
incluindo em particular obriga
ções de combale ao seu financi
amento.

Para além deste importante 
desenvolvimento que constitui 
a acção determinada do Conse
lho de Segurança, não se deve, 
no entanto, esperar que as Na
ções Unidas possam apresentar í 
uma resposta rápida à ameaça 
terrorista. O secretário-geral não 
pode — no caso do terrorismo — 
investir-se no papel de mediador 
como faz entre líderes políticos, 
em caso de conflitos regionais. 
As resoluções da assembleia 
geral não tem o efeito de pressi
onar terroristas a não aterrorizar, 

i e não há intervenção humanitá
ria ou operação de paz dos “ca
pacetes azuis” que ponha termo 
a acções terroristas.

Na contenção da ameaça ter
rorista, o principal papel das 
Nações Unidas é desenvolver 
normas de Direito Internacional 
que visem obrigar a cooperação 
judicial e policial e interditar a 
lodos os Estados a tolerância do 
terrorismo que é praticado no 
território de outros Estados, in
dependentemente da justificação 
ideológica, política ou religiosa 
que possa estar subjacente. A 
redacção deste tipo de normas 
levou nas últimas décadas à ela
boração de doze convenções que 
visam criminalizar específicos 
actos de terrorismo, tendo o la
bor legislativo aumentado de 
intensidade com a adopção re- normativas das definições jurí-
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Ainda os Números
do Sr. Provedor

■

Nascimento Rodrigues

2

'' ■

Evolução 1976-2000 (números absolutos)

AnoAno Ano Ano

!

I ■

5300

<000

>XO

PROVEDOR DE JUSTK

1612
2000
2703
2934
2435
2707
2703

1983
1984
1985
1986
1987
1988
1989

2625
2543 
2518 
3376
3361 
3090 
2798

1990
1991
1992
1993
1994
1995
1996

3117
4678
3460
3511
3811
3427
5767

1997 5012
1998 5332
1999 6640
2000 5270

1 Os comentários que ao Se
nhor Bastonário Mário Ra- 

1 i poso suscitou a minha en
trevista recentemente publicada 
no Boletim da Ordem dos Advo
gados muito pouco respeitam ao 
conteúdo concreto desta. Dc 
modo que não posso responder 
ao que não disse.

C Trata-se de dados incon- 
\ testáveis e públicos. Ates- 
J i tam o que foi a história es 
tatistica da Provedoria de Justi
ça. a que me referi na entrevista. 
Não envolvem, por inaptidão, 
qualquer juízo sobre o papel dos 
Provedores. E não cabe a estes 
formulá-lo, sobretudo em rela
ção a si mesmos. 

j
ímúo r

iocoL 
1070 10771078 W701P601«1 IG82 1M31984 10851 A» H»718681í«è3 IOO010911M2 IfcM 1l»51 Wfl 1W7 1??a13» 2000

1976
1977
1978
1979
1980
1981

J 1982

O Provedor de Justiça. Se
nhor Doutor Nascimento 
Rodrigues, recebeu o BOA 
o esclarecimento sobre os 

comentários do Bastonário Má
rio Raposo á entrevista concedi
da por ele. e recentemente publi
cada, que a seguir se transcreve.

A Os números das queixas 
4 submetidas ao Provedor de 

*✓ « Justiça, por ano, em valores 
absolutos — e segundo critérios 
sempre adoptados e tornados 
públicos nos Relatórios de acti- 
vidade publicados no Diário da 
Assembleia da República — são 
os seguintes:

-PJ

Os mesmos valo
res, espelhados em

i gráfico, são estes:

Evolução 1976-2000 (gráfico)

Especiflcamente, apenas se 
me imputou inverdade na 

« minha afirmação de que "na 
segunda metade da década dc 90 
aumentou substancialmente o re
curso ao Provedor de Justiça". 
Mantenho, porém, essa afirma
ção.

----------------- ;

I i
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’“*)grama especialmente 
:oncebido para Advogados

Faculdade 
de Ciências 
Económicas e 
Empresariais

De 22 de Janeiro a 17 de Abril
Uma tarde e uma manhã consecutivas

Coordenação: Prof. Ilídio Barreto 
e Dra. Sílvia Cortês

Módulos
- Contabilidade 

Financeira
- Análise Económica e 

Financeira
- Fiscalidade
- Contabilidade e 

Controlo de Gestão
- Avaliação de 

Investimentos
- Financiamento

Programa Avançado 
de Marketing para 
Executivos

Programa Avançado de 
Gestão para Executivos

Programa Avançado de 
Gestão para 
Farmacêuticos - PORTO

Programa Avançado de 
Gestão de Instituições 
Financeiras

Solicite a 
Brochura 
2001/02

: Universidade
Católica

Portuguesa
Pós-Graduação

0 conteúdo do curso é abrangen
te, os docentes escolhidos pos- 

* suem grande experiência neste 
tipo de acções de formação e as 
metodologias a utilizar privile
giam os aspectos práticos e o uso 
constante de exercícios e de 
pequenos casos.

■u

Programa de Contabilidade 
e Finanças para não 
Especialistas SEM Formação 
Matemática

Este Programa destina-se a juris
tas, sobretudo aqueles que 
exerçam direito comercial e fiscal, 
a empresários, administradores e 
directores gerais sem formação 
em contabilidade e finanças, e a 
directores, gestores e quadros de 
áreas funcionais não financeiras, 
em ascensão de carreira e com 
crescente responsabilidade em 
projectos de investimento ou 
linhas de negócio.

Para mais informações contactar: Filipa Paiva e Pona, Filipa Cristóvão ou Rita Paiva e Pona . Tel. 217 272 634,217 214 220 
Fax 21 727 02 52 . Palma de Cima - 1649-023 Lisboa . Email fpaiva@fcee.ucp.pt; fic@fcee.ucp.pt, rppona@fcee.ucp.pt

http://www.fcee.ucp.pt
mailto:fpaiva@fcee.ucp.pt
mailto:fic@fcee.ucp.pt
mailto:rppona@fcee.ucp.pt


GALERIA

Galeria dos
Josè M. B. de M;

Mário Raposo (1975 - 1977), 
quadro David Lima

38

4 Ordem dos Advogados faz 
este 75 anos em 2001.0 Bole
tim associa-se a esta come
moração, publicando os qua
dros dosAdvogados que, des
de a sua criação até ao actual, 
exerceram o elevado cargo de 
Bastonário

Carlos Lima (1978- 1980), 
quadro David Lima

Antbnio Osbrio dt
-1986), quadro Ji

1 r V Qjastorwfâs
Vicente Monteiro (1927 - 1929), Fernando M. Carvalho (1930 - 
quadro José Malhoa -1932), quadro Henrique Medina -1935), quadro H

Antbnio Sá Nogueira (1945—1947), Artur de Morais] 
quadro Preto Pacheco (1948 - 1950), q

■

Josè M. Coelho Ribeiro (1981 - 
-1983), quadro David Lima

João Catanho Meneses (1942 - Acãcio Furtado (1942 - 1944), 
-1942), quadro Preto Pacheco quadro Preto Pacheco
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GALERIA

Mario Pinheiro Chagas (1937 - Carios Ferreira Pires (1939 -1941), 
-1938), quadro Henrique Medina quadro Henrique Medina

i
I

gaíhães (1933 - Domingos Pinto Coelho 
jnrique Medina (1936-1937), quadro Guida

n 
í

•*

Pedro Pitta (1957 - 1971), Angelo Almeida Ribeiro 
quadro Maria de L. Melo e Castro (1972 - 1974), quadro David Lima

Adelino da Paíma Carios (1951 - 
ladro Guida -1956), quadro Eduardo Malta 

I

Castro (1984- Augusto Lopes Cardoso (1987- 
ana Bonvalot ■

Maria de Jesus Serra Lopes (1990- Jiiiio Castro Caidas (1993-1998), 
-1989), quadro Helena San Payo -1992), quadro Helena San Payo quadro Joana Bonvalot
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via, tutelado pela

sofia, um novo estilo e sobretu-
e mais respeitados. Devemos ter

Barreiros, Adriano Garcia, Ama-

urante muitos anos, a OA 
foi sendo gerida por uma 
nomenclatura estabilizada 
— que. periódica e re-

regularmente renove os seus di
rigentes e valorize sobremaneira 
as delegações locais.

Não admito portanto que 
possa ficar refém da Advocacia 
de grande escala c da sua ten
dência avassaladora! 

na e discretamente infiltrada 
nos seus órgãos superiores e 
no próprio congresso pelos 
novos-ricos de certa Advoca

cia emergente, ca
rentes 
social e de influên-

ceiro Mundo.
Se o sistema

cos, menos ofensas aos direitos 
dos Cidadãos.

estado actual do sistema ■ 
judicial não pode conlinu- preciso, urgente c inadiável pór

A evolução
GirlosCandal

•G7 r-

Recentcmen- 
te. a Ordem co

meçou, po- 
k rem, a ser 
\\ paulati-

cados os Advogados — que os 
representam —, pois a convicção 
de que não vale a pena lutar pelos 
direitos e pelos interesses legíti
mos afasta muitos Cidadãos dos

lhar no sentido de melhorar as leis, 
sobretudo as processuais; iremos

p ta

Pôr a Ordem na

A Ordem dos Advo
gados deve ter nesta 

, batalha a sua grande pri- 
1 oridade e nela dever for

talecer a unidade. Devemos orga
nizar-nos para sermos mais fortes 

do novos esquemas de aclua- rupção, menos abusos de poder,
.....* protagonismo para influenciar a 

gir ao Poder Político — seja la 
quem for o ocupante conjuntural 
—, meios c energias reformistas.

s
7^ 
fT £
£

i( —
lutar pelo cumprimento das regras 
do Estado de Direito no Processo 
Penal; iremos trabalhar em conjun- 

; to com os Magistrados para me
lhorar o funcionamento dos tribu
nais e com eles realizar o grande 
Congresso da Justiça em 2003; 
faremos a batalha da opinião pú
blica para que a Justiça passe a ser 
uma das preocupações cimeiras 
dos Cidadãos, como deve ser. e 
assim se tome numa das priorida
des do Governo e dos partidos da 
oposição.

Reuni uma equipa notável dc 
Colegas e entre eles estão nas 
nossas listas — com funções na 
especifica área da luta reformista 
pela Justiça — os nossos Cole
gas João Correia, Arménia Coim

ar. Os tribunais portugue
ses têm de funcionar com 

a qualidade ca eli
de afirmação cácia dos países 

da União Euro- 
cia institucional e peia. Nenhum fa-
porventura interes- talisino pode jus-
sados também nal- tificar que se ad-
guma promoção e até mita que estamos
publicidade. Esta condenados a
burguesia quer uma Justiça típica
constituir a nova li- de um pais do Ter-
nhagem da Ordem.

E pretende vir a 
impor á profissão uma nova filo- judicial funcionasse, Portugal es

tava melhor. Haveria menos cor

am viver com dignidade. I . pois, 
ro 

sistema judicial a funcionar. Os 
Advogados devem ser os prota

gonistas do processo dc 
■ reformas, pois são os 
, que mais sofrem com a 
j situação actual. Serão 
i também os que mais téin 

a ganhar com a moderni
zação e eficácia do sis
tema judicial.

A Ordem dos Advo-

ção — segundo os cânones e 
até alguns tiques ridículos da 
Advocacia norte-americana (a 
que chamam moderna).

Refiro-me aos titulares de al
gumas sociedades bem sucedi
das na chamada ‘‘Advocacia em 
forma empresarial".

Esses pseudo-estrangeira- 
dos qualificam-se a st e aos ou
tros como seniores, juniores, as
sociados, colaboradores e "con
tratados" (eufemismo referido 
aos advogados-assalariados tribunais e, assim, afasta-os tam- 
que exploram). Cobram honorá- bérn dos escritórios dos Advoga- 
rios “à hora” (em regime de taxí- dos. Todos os que vivem para a 
metro). Justiça c da Justiça sobrevivem —

Aos constituintes chamam com maior ou menor prazer ereali- 
consumidores. E — à sexta-feira 
— vão agora para o escritório 
vestindo T-shirt e jeans...

Ora sendo eu contra tal 
evolução, pretendo contrariá- 
la — em nome dos Colegas que 
(a titulo singular, informalmen
te associados ou integrados 
em sociedades de pequena ou 
média dimensão) exercem a 
Advocacia do quotidiano ju
diciário.

Defendo com firmeza uma

zação profissionais —, mesmo se 
o sistema não funcionar: têm ven
cimento, férias pagas, subsídios, 
ADSE, reformas asseguradas. Só 
os Advogados precisam totalmen
te do bom funcionamento da Jus
tiça para sobreviver. A crise da 
Justiça é factor causal das dificul
dades que tem a nossa profissão 
em modernizar-se. Se o sistema 
judicial funcionasse, mais Advo
gados poderiam arriscar organi
zar-se em sociedades com especi- 

Ordem aberta e democrática, que alização interna e todos nós pode
ríamos assegurar estágios remu
nerados a mais jovens Colegas. 
Os mais novos poderiam optar 
com mais facilidade pela profissão bra, Abílio Neto, José António 
liberal e menos pela segurança de
um emprego numa sociedade co- deu Morais, LuísNiza, Paula Tei- 
inercial. Mais Advogados poderi- xeira da Cruz. A Comissão de Le-

rr~
< — 
p 
p c-t
rp 

F
Pr'i gulannente, alterna- 

I va entre si posições 
■ nos órgãos mais re- 
. presentativos da 
j corporação. Esse 

P ; aparelho era. toda- 
Ç— I via. tutelado pela 
Ç77 ] aristocracia da clas- 
pz i se — umas quantas 

famílias de Advoga- 
— dos (na acepção 

onomática e até pa
rental da expressão), que empres
tavam à Ordem o prestígio dos 
seus apelidos e foram dando (e 
continuam a dar) às respectivas 
estruturas muito do seu saber e 
do seu tempo.

Elite tradicional essa que. no 
entanto, foi consentindo a oca
sional nobiInação de uns tantos 
Advogados — categoricamente 
afirmados pelos seus próprios 
méritos (na profissão, na carreira 
universitária ou mesmo na vida

menos injustiça para os mais fra-
' opinião pública no sentido de exi-

Os principais prejudicados 
pelo insuportável estado da Justi
ça são os Cidadãos, que no fundo se formos fortes e influentes, po-
são a razão de ser e o fim dos demos trabalhar em conjunto com
tribunais. E. com eles, são prejudi- qs sectores reformistas das Ma

gistraturas para melhorar a Justi
ça. Se for eleito Bastonário. a Jus
tiça será (com o acesso ao Direito 
e à Formação) a grande prioridade 
do nosso mandato. Iremos traba-
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mento de Advogado adquirido na

sagrados pelo artigo 81°-4 do Es-

nidade sem um sério respeito pela

3
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mente por quanto passa pelo inte
rior da relação de confiança c leal

dade estabelecida 
entre o Advogado c 
o seu Cliente. Mes
mo depois dessa rc- 

IB laçào ter deixado de 
existir. Esta candida
tura defende um sóli
do respeito pelo sigi
lo profissional dos 
Advogados, pug
nando pelo principio 
de que só à Ordem

manifestamente desnecessário e 
não no nebuloso (e perigoso) 
terreno do que meramente exce
de o indispensável.

Mais longe: lendo a interven-

X 
te

-

-

devendo fazer-se cessar, de todo e 
sem excepções, a possibilidade

putações ofensivas que sejam 
manifestamente desnecessárias 
à defesa da causa. A ilicitude há- 
de encontrar-se. pois, como ex- 
cepção ao princípio geral (clara
mente reconhecido) da liberda
de de expressão dos Advoga
dos, na natureza ofensiva das 
expressões e imputações usa
das, sempre e tão só na área do Z

.i
-

Esta candidatura pugnará, 
com firmeza, quer pela alteração 

dos interesses que lhes estão legislativa quer pela consagra- 
confiados. não faz sentido que, ção constitucional que ficaram 
nas suas pronúncias, se lhes apontadas. 

§ 
0

lo profissional que cabe aos Ad
vogados. O artigo 154° do Códi
go de Processo Civil deixou de 
consagrar o principio de expres
sa não ilicitude de expressões c 
imputações ofensivas "neces
sárias" à defesa das causas, para 
passar a admitir esse princípio 
apenas em relação às expres
sões que forem "indispensá-

I veis" à mesma defesa. Sem se
■ vislumbrar, na objectividade, a ção judicial do Advogado atingi- 
B riqueza da alteração normativa, do. ainda que de forma tímida, 
B facilmente se percebe que nela consagração constitucional, che- 
/ se integrou um critério mais res- gou a altura de igual consagração 
I tritivo do conceito de liberdade ser atribuída à sua liberdade de 
r de expressão dos Advogados, expressão, sem quebra da ilicitude 

Critério que temos, absoluta e nos casos de uso de expressões e 
definitivamente, por inadmissí- imputações ofensivas obviamen- 

' vel. Até porque, sendo dever te desnecessárias ao patrocínio, 
deontológico dos Advogados No âmbito, pois, do óbvio... 
afirmar, sem tibiezas, o que jul
guem necessário ao patrocínio

segredo profissional e a li
berdade de expressão dos prática do seu munus, designada- 
Advogados são frequen- 
temente tomados como in

cómodos e há quem 
defenda que os respec- 
tivos regimes devem 
ser revistos e sujeitos 
a limites mais ou me
nos apertados, a troco 
de valores tomados por 
prevalecentes.

A respeito do se
gredo profissional sur
giu a seu tempo a es
trutura normativa de
corrente do artigo 135° do Código compete a responsabilidade da dis- 

r, r, 1 . • >__ I --_____ □ -J—. __

nhecemos. E também, mais recen- lermos e em face dos valores con- 
temente, o esboço de esbatimento
deste sigilo a propósito do bran- taulo da Ordem dos Advogados, 
queamento de capitais.

Não nos podemos conformar 
nem transigir face a agressões des- legal de aproveitamento de meios 
ta natureza, por absoluta incompa- de prova obtidos com quebra des- 
tibilidade com o quadro deontoló- se segredo. A demora é intolerável 
gico que caracteriza a profissão. ... e por isso não deverá mesmo ser 
Não é possível exercê-la com dig- tolerada!

imponha que ponderem se essa 
necessidade se configura tam
bém (ou ainda) como indispen
sável. Sob risco de eventuais 
responsabilidades civil, crimi
nal e disciplinar...

Aliás, a consagração da liber
dade de expressão dos Advoga
dos no exercício da profissão tem 
mesmo, imprescindivclmcntc, de 
passar a estar na lei, como regra 
geral.

O tema encontra-se. nos dias 
de hoje, formalmente vertido na 
norma às avessas. Isto é, a lei 
refere, pela negativa, que "não é 
considerado ilícito o uso das ex- 

de Processo Penal, que todos co- pensa desse dever de reserva, nos pressões e imputações indispen
sáveis a defesa da causa". Mas 
o que se deve consagrar é, posi
tivamente, o princípio c a sua 
excepção, no sentido de os Ad
vogados gozarem de liberdade 
de expressão quando no exercí
cio do patrocínio, em regime de 
imunidade, sendo, no entanto, ■ 
ilícitas, com levantamento dessa 
imunidade, as expressões e im-

A liberdade de expressão dos 
reserva que deve advogados tem passado tam- 

merecer oco- bem por "tolerâncias" não me- 
nheci- nos incompatíveis com o estalu-

(Justiça 0 segredo e a liberdade
José Miguel.lúdice 

gislação será profundamente re
modelada e passará a ler quinze 
secções especializadas. A Ordem 
\ai estar na primeira linha da lula 
pelas reformas.

Podemos acertar em muita coi
sa. Mas se daqui a três anos não 
for claro que os tribunais estão a 
funcionar muito melhor, se o aces
so ao Direito de todos os Cidadãos 
não tiver aumentado a passos gi
gantescos. se a nossa relação com 
as Magistraturas não tiver criado 
um bloco de influência reformista, 
se a opinião publica não estiver 
mobilizada para a causa da Justiça, 
falhámos. E os Advogados, so
bretudo os mais jovens, os menos 
favorecidos e os mais isolados, 
não podem perder três anos.

Este o nosso compromisso 
formal e solene: vamos lutar até a 
exaustão para que este programa 
se concretize. O que fizemos até 
hoje nos nossos combales pro
fissionais e fora deles é a garantia 
de boa execução que oferecemos. 
Damos a cara e arriscamos a am
bição de um programa reformista 
de medidas concretas, calen- 
darizadas e cada uma com o 
seu responsável: esse o 
penhor que deixamos. 
Não queremos pas-^ 
sar pela vergo
nha de falharmos.
quando é preci-j 
so que mo
bilizemos a 
profissão i 
para os / 
comba- B 
tesdofu- I 
turo.  f /



Enrico I leitor ('onsciência

Levantou-se o dono, 1 . 
-com pedidos de descul- 
pa ao tribunal, para...

“O Juiz fez-lhe 
um gesto para que 

se sentasse e resmungou, 
em voz baixa, 

«deixe estar o cão. 
Tomáramos nos que todos 

os cães que entram 
nos tribunais 
se portassem 
como esse»”

P.S. — Narrou-se aconteci
mento rigorosamente ver
dadeiro. Passou-se na co
marca da Meda, há dezenas 
deanos. Odono, companhei
ro do Faruk, era eu. O outro 
Advogado era o Dr. Álvaro 
de Carvalho, de Trancoso, 
já falecido e de que tenho 
gratas recordações — que 
também tenho (em alto grau) 
do M. “Juiz do processo. Não 
refiro os nomes por temer 
que o censurem pela liber
dade que deu ao Faruk—de 
que tenho grandes saudade 
e que, de facto, tinha um 
porte com que não podem 
comparar-se os dos outros 
cães que entram nos tribu
nais.

— que se levantou e se virou 
para o Colega c disse, com voz 
forte e ar zangado, que...

Que. nada. Porque o Faruk 
supôs que o outro Advogado se 
preparava para atacar o dono c, 
Ah! Faruk d’um raio, que não se 
acredita!, saltou de supetão so
bre a bancada dos Advogados, 
pousou as mãos, com força, nos 
ombros do outro Advogado e, 
cara a cara, ladrou forte, arrega
nhou os dentes e rosnou depois, 
e assim fez calar o adversário... 

Quando o dono se levantou 
para botar discurso, levanlou- 
se também prontamente o Fa
ruk — que julgara acabada a 
seca.

A MARF.LADO com man- 
/I ehas brancas, mediano de 

porte, sem pedigree. fruto 
-A- do cruzamento de todos 
os cães livres do mundo, o Fa
ruk era o cão mais nobre, mais 
terno e mais devotado ao dono 
que já existiu.

Companheiro permanente do 
dono, que era Advogado, certo 
dia. quando o dono eslava há 
horas no Tribunal, a fazer um 
Julgamento, o Faruk. face à de
mora do dono, assomou, hesi
tante. à porta da sala de audiên
cias. com ar preocupado.

Sossegado por ter visto o 
dono, quedou-se, depois de, fe
liz. ter abanado o rabo.

Mirou o Juiz, espreitou os 
assistentes com ar desinteres
sado e fixou os olhos húmidos 
no dono.

E como ninguém o escorra
çasse. segundos depois foi avan
çando. devagar, sala adentro. 
Deu dois ou três passos e parou. 
E mirou outra vez o Juiz. O Juiz 
sorriu-se ligeiramente. As ou
tras pessoas sorriram francamen
te. E o Faruk decidiu-se: passou 
pela porta da teia, aproximou-se 
da bancada onde estava o dono, 
respirou fundo, sorriu também 
para o dono e deitou-se de bar
riga. com a cabeça assente nas 
mãos, no tapete existente de
fronte da bancada dos Advo- 

gados. .a
I1

O Juiz fez-lhe um gesto para 
que se sentasse e resmungou, 
em voz baixa, "deixe estar o cão. 
Tomáramos nós que todos os 
cães que entram nos tribunais 
se portassem como esse”. E o 
julgamento prosseguiu. Foi Lon
go.

O Faruk permaneceu sem
pre deitado e sossegado. De 
quando em vez, virava a cabeça 
para cima, para o dono, com ar 
de farto, mas tornava logo à 
posição primitiva.

O julgamento alongou-se 
mesmo. Quando se entrou na 
hora de jantar, o Faruk passou 
a olhar para o dono, de cinco em 
cinco minutos, perguntando 
pelo jantar.

Percebeu-se perfeitamente 
que pensava: “Não acho graça. 
São horas de comer e estes tipos 
não desamam. E isto é uma seca. 
Não entendo estes gajos. E o 
meu ‘patrão’ faz-lhes o jogo...” 

E olhou com demora para o 
dono, vendo-se que estava a 
certificar-se de que o dono não 

se tivesse passado...
* ■ Chegou-se à parle

. final: às alegações

“Faruk”

E quando viu que não e que 
o dono desatara a falar e que 
nunca mais se calava, o Faruk. 
com trejeitos ostensivos de re
signação “tem que ser. Estes 
tipos não regulam bem”, alon
gou-se novamente no tapete e 
fechou os olhos: "Será melhor 
tirar uma soneca. Assim 
conTassim...”

Quando o dono acabou as 
alegações (rijas) que fez, o Fa
ruk. pensando que tivesse termi

nado o julgamento, soer-
V gueu-se...

Mas faltava as alega- 
z/ ções do outro Advogado
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que tal signifique um atestado

tos que separam muitas vezes
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Mestrado 
em Advocacia

um estágio que nos 
conferisse grau de 
Mestre: um mestrado 
em Advocacia. Remu- . 
nerado pelo Estado, 
como convém! Afinal 
desempenhamos uma . 
função de interesse pú
blico.

Logo á saída da universi- ~~ 
dade e de forma a não criar falsas aplica todos os dias. Uma inter

ligação da Ordem com diversos 
organismos intervenientes en- 
carregar-se-ia de acompanhar e 
formar os candidatos à Advoca
cia nas diversas áreas.

O programa integraria tare
fas durante três semanas num 
gabinete de consulta jurídica e 
outras tantas num cartório nota
rial, numa esquadra de cada uma 
das diversas Polícias, até mes
mo no gabinete de Magistrados 
nos tribunais (desde os judiciais 
aos do trabalho, passando pe
los administrativos, os de famí
lia e menores e os criminais) em 
secretarias judiciais, em conser
vatórias do Registo Civil, Co

mercial, Predial e até 
Automóvel, em repar
tições de Finanças, 
na Segurança Social, 
numa câmara munici
pal, no Registo Naci
onal das Pessoas Co- 
lectivas e num esta
belecimento prisio
nal, entre outros...

Depois disto, ain
da que tivessem pas
sado praticamente três 
anos, teríamos Advo
gados com uma for
mação sólida e com
pleta e aptos a res
ponder aos desafios, 
cada verz mais com
plexos, que o exercí
cio da profissão nos 
coloca. E com grau de 
Mestre. ■

conhecimentos necessários à 
expectativas, deveríamos — sem consolidação prática daquilo que 

se aprendeu na universidade, 
de incompetência às universi- evitando simultaneamente os atn- 
dades — ter um exame de acesso 
à Advocacia que versasse ques- Advogados de Magistrados, 
tões como os conhecimentos

T T M dos problemas mais po
lémicos ligados à quali- 

I I dade da nossa actividade 
é precisamente o acesso à 

profissão, aliado à necessidade 
de uma formação completa que 
permita o exercício de uma advo
cacia em condições de dignida
de. quer para os Advogados 
quer para os Clientes.

Como é sabido, as faculda
des que ministram o curso de 
Direito em Portugal “encharcam” 
anualmente o mercado com cen
tenas de licenciados. Ainda que 
venham posteriormente integrar 
a Magistratura, os registos e 
notariado, ou até áreas ligadas 
ou não a actividades jurídicas, o 
certo é que grande parte deles 
tenta fazer o estágio na Ordem 
como meio de garantir mais al
gum título profissional.

Só que o resultado continua 
à vista: milhares de Advogados a 
desequilibrar o mercado sob o 
ponto de vista da relação da ofer
ta e da procura, com a agravante 
de termos uma oferta cada vez 
menos apetrechada 
para responder às reais neces
sidades da nossa sociedade.

Quer queiramos quer não, o 
acesso à Advocacia terá que ser 
urgentemente filtra
do. logo após a saída 
da universidade. A 
dignidade da nossa 
profissão passa 
apenas e cada vez 
mais por um acesso 
e formação igual
mente dignos.

Sem quaisquer 
intuitos elitistas de 
cariz corporativo, a 
solução só pode pas
sar pelo acesso pro
piciado a quem real
mente merece estar na 
profissão. Diria mes
mo que deveríamos ter

nente psicotécnica e vocacio
nal. É que, na realidade, nem 
todos os licenciados têm obri
gação de ter vocação para a Ad
vocacia.

Depois, a frequência do cur
so do CEJ — Centro de Estudos 
Judiciários, que faria sentido ser 
comum ao acesso à Magistratura 
e à Advocacia, desenvolveria os

Só depois da frequência, com 
técnicos considerados necessá- sucesso, desse tronco comum à 
rios, a retórica, a ética, a expres- Magistratura, é que a formação
são escrita e oral e até a compo- específica dos Advogados de

veria passar para as mãos da 
Ordem dos Advogados. Nesta 
fase, paralela e simultaneamente 
à actividade indispensável da 
Ordem através dos seus forma
dores e dos patronos a nível de 
formação especifica, os estagiá
rios iriam também para o terreno.

E que terreno é este? Exacta- 
mente os locais onde o Direito se

S'ÀWí
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Uma questão 
de bom senso

Em conformidade com o ex
posto, considerando verificada 
no processo de divórcio n.° 39/ 
98 deste tribunal e juízo a omis
são da notificação do ora einbar- 
gante nos termos e para os efei
tos do disposto nos art. 59, 60, e 
64 do CCJ. julgo procedentes os 
presentes embargos.

Sem custas, por delas estar 
isento o embargado.

Registe e notifique.
Transitada a presente deci

são:
a) Nos autos de divórcio, 

proceda-se à notificação do ora 
einbargante nos termos e para 
os efeitos do disposto nos art. 
59,60, e64 do CCJ;

b) Nos autos de execução:
— restitua-se ao executado 

a totalidade da quantia penhora
da, mediante a emissão de preca
tório cheque, sem qualquer tipo

*

É sempre com gosto que se publicam decisões 
de bom senso, como a do Tribunal de Família e 
Menores de Coimbra que a seguir se transcreve

decorreu com observância do 
legal formalismo.

A instância permanece re
gular, já que, após a prolacção 
do despacho saneador, nada 
ocorreu que a invalidasse.

Factos provados:
Na sequência da conta ela

borada nos autos de divórcio 
litigioso n.° 39/98 deste tribunal 
e juízo, a fim de ser dado cumpri
mento no disposto nos art. 59, 
60 e 64 do CCJ, em 3 de Julho de 
2000 foi expedida carta sob re
gisto colectivo para o mandatá
rio por carta que incluía cópia 
dessa conta;

Por razões não apuradas, os 
CTT não procederam à entrega 
dessa carta, devolvendo-a a 
este tribunal no dia 18 de Julho 
de 2000;

O A. não efectuou o paga
mento das custas que foram li
quidadas nessa conta da sua 
responsabilidade.

Perante a factualidade 
enunciada, dúvidas não res
tam de que o ora embargante

nal relativamente ao qual ne
nhum tipo de responsabilidade 
pode ser assacada ao executa
do.” 

coerciva do montante liquidado pia da presente decisão, infor- 
a titulo de custas da responsabi- mando-a ainda de que a realiza- 
lidade do ora embargante e. con- ção dos descontos teve lugar 
sequentemente, a acarretar a fal- na sequência de acto do tribu
ta de título executivo.

Assim, têm justo fundamen
to de procedência os presentes 
embargos.

veio deduzir os pre
sentes autos de embar
gos. alegando, em sín
tese:

— até ao dia da dedução dos 
embargos, o mandatário do A. 
não foi notificado da conta efec- 
tuada no processo;

— foi notificado em 4 de 
Julho de 2000. para efecluar o 
pagamento das custas;

— nesse mesmo dia, deslo- 
cou-se ao escritório do manda
tário a fim de proceder ao paga
mento, pois uma funcionária do 
tribunal informou-o de que ha
veria remetido as guias para o 
seu mandatário;

— o mandatário não possui 
as guias por as mesmas nunca 
lhe terem sido remetidas;

Recebidos os embargos, o 
Ministério Público apresentou 
contestação dizendo, no essen
cial, que o tribunal cumpriu to
dos os formalismos legais rela
tivos à notificação da conta.

Saneado o processo e ins
truído o processo, teve lugar a 
audiência de julgamento que não foi notificado da conta
44

efectuada nos autos de divór
cio apensos.

Não o foi em termos efecti- 
vos e também não pode ser con
siderado notificado com funda
mento no disposto no art. 254, 
n.°2e3doCPC.

Com efeito, para que tal pre
sunção pudesse funcionar, tor- 
nava-se necessário demonstrar, 
desde logo, que a cana tivesse 
sido correctamente endereçada 
para o escritório do ilustre cau- 
sídico que o patrocinava nessa 
acção.

Ora, lendo a cana sido de
volvida pelos CTT a este tribu
nal e não se tendo logrado apu
rar as razões dessa devolução (a 
que não é alheio o “desapareci
mento" da mesma), poderá ad
mitir-se algum erro de endereça
mento por pane da secretaria.

Estamos então na presença
de uma falta de notificação que de encargos para o executado; 
implicam nulidade subsequente — notifique-se a entidade 
dos actos relativos à cobrança patronal do executado com có-
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Nicolina Cabrita

HélderMarquesCarneiro

Nota do Director

das peças processuais

tocópia do processo para

CarlosOlavosobre um jovem Advoga-

OSSOS DO OFICIO

I

r

deveria ser o normal, regular, idóneo, conse
quente e elevado desempenho técnico-pro
fissional do Advogado, estamos de acordo.

Que a Exma. Colega entenda que o Se
nhor Juiz não tinha que lhe aplicar qualquer 
multa, estamos de acordo.

que razão há-de ser o Ad
vogado a suportar os cus
tos dessas cópias? — in-

Boletim." (...)
Enfim, como dizia o padre José Miguéis 

de Leiria, temos que ter “mais miolo na bola.”
Creia-me com toda a consideração pes

soal e profissional.
Atentamente
O Colega ao dispor, ■

t

Esses ‘acertos de contas’ são indignos 
de um advogado. Quando um advogado 
não concorda com um despacho, recorre. 
E no recurso evidencia a sua razão, a qual, 
sc for consistente, será sufragada pelas 
relações ou pelo supremo c cumprida pelo 
Juiz.(...)

Interpretado no seu conjunto, o ‘seu 
direito à indignação', pelo estilo demagógi
co, pela falta de razão substancial, pela indig
nidade de ‘trincar nas costas de terceiro', 
pelas escolhas que faz do que é ou não 
próprio ao Advogado, pelo facto de só se 
sentir com direitos c, sobretudo, pelo facto 
de, sem qualquer fundamento legal, vir afir
mar regras inexistentes ainda por cima com

TH XTRACTOS da ‘‘Carta aberta dirigida 
|_J à ilustre articulista, Exma. Colega Se- 
I ’ nhora Dra. Cláudia da Silva Fonseca, a 

-A-J propósito da sua crónica sobre o inde
ferimento da passagem de certidões”

0 desabafo da nossa jovem 
Colega Cláudia da Silva Fon
seca, de que o número anterior 
deste Boletim se fez eco, sus
citou as reacções de que a 
seguir se dá conta, com o co
mentário que essas reacções 
suscitaram ao nosso Director '

‘‘Exma. Colega,
Bem-vinda a esta esforçada Profissão, 

com votos de muitos sucessos pessoais e 
profissionais.

Deixe-me confidenciar-lhe — com este 
espírito aberto, leal e fraterno que nos é 
próprio — que a principal obrigação proces
sual do Advogado é não complicar.

Que a Exma, Colegíi entenda que o Patro
cínio Oficioso é capcioso e cretino em quase 
todos os aspectos que interferem com o que modos ofendidos, revela, isso sim, uma for

ma de encarar a Advocacia, infelizmente cada 
vez mais frequente, da qual tenho medo. Da 
qual tenho muito medo.

A Exma. Colega não pode atacar um juiz 
deste modo, só porque não concorda com 
ele. Porque mesmo que tivesse razão, o ata- 

Mas se fosse eu o Juiz, teria despachado que seria sempre pelas costas; e não tendo 
a questão das certidões exactamente como o

Esse mau humor não 
será de todo injustifica
do, sobretudo para quem, 
como eu, considera que 
o Juiz tem muito mais que 
fazer do que ocupar-se 
com este tipo de ques
tões.

> razão, como não tem, a Exma. Colega reveste- 
Senhor Juiz despachou.” (...) se de um ridículo atroz que pode atingir a

A sua posição. Exma. Colega, além de classe, atenta a publicação do episódio no 
confíisa — confunde ‘cópia' com ‘certidão' 
—, é tecnicamente infundada — cfr., em 
especial, a proibição da prática de actos 
inúteis, art. 137 CPC.

As certidões eram para certificar o quê?
Creio ainda ser completamente despro

positada a expressa e identificativa referên
cia ao Juiz do episódio — só faltou que a 
Exma. Colega lhe indicasse o nome.

quer veleidades reformis
tas são palavras vãs.

digna-se ela, èmuito bem. que proferiu o despacho, 
Pretender fazer recair a não ser um evidente ex- j 
ire um iovem Advoaa- cesso de mau humor.

K XMOS. Colegas.
H Em vez de divulgar a indignação da | 
Xj nossa novel Colega Dra. Cláudia 
da Silva Fonseca, não teria sido mais útil 
sugerir-lhe que. no futuro, passe a re
querer a confiança do processo? Pare
ce-me que esse continua a ser o proce
dimento mais adequado para o efeito 
pretendido... Ou sera que já estou de- 
sactualizada?...

0 direito 
à indignação

merosas), baseia-se 
numa visão totalmente 
desfasada da realidade. Enquanto não forpos-

Para que a Advocacia sível ao Advogado oficio- 
seja exercida com digni- samente nomeado obter 

Sendo a resposta e vi- dade, têm de lhe ser dados rápida e gratuitamente fo- 
dentemente negativa, por-: os mínimos meios para 
--------- -------------------aj i tanto necessários. que foi indicado, quais- 

Nada disto envolve 
qualquer crítica ao Juiz | 
nue nmferiu a desnacho.

Discordo totalmente . do, ainda por cima nomea-1 
das críticas feitas à nossa do oficiosamente, os cus- 
jovem Colega. tos da confiança do pro-

Será possível que, na cesso e das fotocópias 
mente do homem médio, as das peças processuais 
cópias das peças proces- (eventualmente muito nu- 
suais de um processo, em 
cuja pendência o Advoga
do é nomeado, sirvam para 
fins particulares deste? —- 
interroga-se a Colega.
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Destacou o facto da dcsju-

No Código actual: A matéria 
encontra-se actualnicnte regu
lada no art. 60 do CPC. que im
põe a intervenção obrigatória 
de Advogado:

I) em todas as execuções de 
valor superior á alçada da 
Relação;
II) nas execuções de valor su
perior á alçada dos tribunais 
da 1.“ instância, quando se
jam opostos embargos ou ti
ver lugar qualquer outro pro
cedimento que siga os termos 
do processo declarativo;
III) no apenso de verificação 
de créditos, quando seja re
clamado algum crédito de va
lor superior à alçada do tribu
nal de comarca e para apreci
ação dele.

oF
No Anteprojecto: É proposta a 
alteração do art. 60 do CPC, pas
sando a intervenção do Advo
gado a ser obrigatória apenas 
nos seguintes casos:

I) nas execuções que excedam 
a alçada dos tribunais de 1.’ 
instância, quando seja dedu
zida oposição à execução ou à 
penhora;
II) no apenso de verificação de 
créditos, quando seja recla
mado algum crédito dc valor 
superior à alçada do tribunal 
de comarca e para apreciação 
dele.

■

la governamental que melho
ram consideravelmente o an
teprojecto sobre o qual a Or
dem dos Advogados sc pro
nunciou cm devido tempo, 
acolhendo algumas sugestões 
por ela apresentadas.

Manifestou-se favorável a

ria ser obrigatório o patrocínio 
em processos de valor superi
or à alçada dos Tribunais de 1 
instância.

Fez o reparo que os reque
rimentos de execução não de
veriam ser dirigidos ao agente 
de execução mas sim ao Juiz 
nos casos em que o processo 
se inicia com um despacho 
judicial preliminar.

Quanto à base de dados de 
devedores sem património — 
diferente da simples listagem 
dos processos pendentes —, 
sustentou não reconhecer nela 
qualquer vantagem, além de 
que poderá ser ocasião para 
injustiças e estigmas não jus
tificados e, até, de constituci- 
onalidade, no mínimo, muito 
duvidosa. Por outro lado, ma
nifestou total discordância 
quanto ás consequências pre
vistas no projecto, resultan
tes da inscrição na tal base de 
dados, designadamente o au
tomatismo na abertura de pro
cessos de falência de pessoas 

- colectivas, estranhando que o 
projecto é discriminatório, vis
to que também indivíduos in
solentes podem ser declara
dos falidos.

Após intervenção dos Se
nhores Deputados, e questio
nados os Representantes da 
ORDEM sobre diversas maté
rias, foram pelos mesmos rei
teradas as posições afirmadas, 
estabelecendo-se um diálogo 
muito franco e aberto. 
O^astonário

pação relativamente à credibi- 
lização e eficácia do novo mo
delo por entender que o mes
mo. em si mesmo, não reduzirá 

o número dos pro
cessos, apenas os 
deslocando, em 
parte, para sede não 
judicial, e depender 
da preparação e se
riedade dos agen- 
,<'.f tes de execu

ção. das es
truturas e 

dos meios

dos Advogados 
quando, precisamente, por 
esse facto, se deveria reclamar 
numa ntais alargada interven
ção dos mesmos. No caso do I 
processo executivo, susten- A Intervenção do Advo- 
tou mesmo a ideia de que deve- i gado H3 ExeCUÇãO nO

Actual Código de Proces
so Civil e a sua Drástica 
Redução no Anteprojec
to de Reforma da Acção 
Executiva

pane dos Solicitadores de Exe- ficar ser acompanhada de afas- 
cução, í lamento f

O Senhor Dr. Sousa de
Macedo assinalou as allera-

T O pretérito dia 3 de Ou- 
uibro compareci, com o 

v\ Senhor I)r. José de Sou- 
X \ sa Macedo, na Primeira 
Comissão da Assembleia da 
República, a fim de expor os ’ 
pontos de vista da Ordem dos 
Advogados relativamente à 
Reforma do Processo de Exe-

ção hipotecária atribuída às I disponibilizáveis bem como de 
Conservatórias do Registo Pre- i uma rigorosa fiscalização, 
dial: e ainda a necessidade dc 
exclusivo de aetividade por dicialização que se está a veri-

Acção Executiva
Comunicado do Bastonário

çòes já produzidas na propos- 
cuçào e do Estatuto dos Soli
citadores.

Destaco apenas alguns 
dos pontos debatidos.

Numa breve introdução, 
referi a surpresa pelo facto de 
se não ler continuado a prática ■ 
da apreensão efectiva de bens 
que resultou positiva quando : reforma da acção executiva, 
anteriormente tentada. embora expressando preocu-

Aludi. também, que o novo ■ 
projecto reduz a intervenção 
obrigatória do Advogado no 
Processo Exe
cutivo ao pro
por-se alterar, 
restringindo, o 
art.60doCPC;a 
discordância 
quanto á 
competência de 
venda de imó- . 
veis e do pro- 
cesso especial ■■ 
de execu- ... _ _____



cução” a quem é atribuída com-

gurar às mesmas.
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do se lhe veda a possibilidade 
de executar a decisão condcna-

de se fazer representar por Ad
vogado quando pretenda ins
taurar uma execução de valor 
superiora alçada da Relação Até 
porque, mantendo-se a redac-

e 
ao andamento das execuções 
baseadas nos títulos supra-rcfe- 
ridos, entre os quais se contam 
as sentenças condenatórias, 
surge no processo como verda-

CPC prevê e cuja revogação o 
Anteprojecto não assume. A

osamente as diligências neces
sárias ao andamento do proces
so.

Chega-se, assim, ao absur-

nando a sua intervenção obri
gatória, ab initio, no 
processual das execuções de 
valor superior à alçada da Rela
ção) quer de modo facultativo 
íno impulso processual em to
das as demais execuções) — 
ficará limitado à possibilidade pelência para efecluar as dili- 
de, facultativamente, subscre- gências necessárias ao início 
ver o requerimento executivo 
nas execuções em que a compe
tência para iniciar a execução 
não pertença ao “solicitador de 
execução”. O Advogado só 
poderá, assim, subscrever o re-

mente contratado 
por uma das partes 
no processo: o exequente.

Com efeito, embora o Ante
projecto não refira como, a rela
ção que se estabelece entre o 
exequente e o “solicitador de que inicia a sua intervenção na 
execução” terá que ser formaliza- execução como representante 
da através da figura do mandato exclusivo (como atrás vimos, 
ou de uma qualquer forma con- não é sequer admitida a subscri- 
tratual ou legal que justifique a ção do requerimento inicial por 
“prestação do serviço” de âmbi
to estritamente privado que o 
exequente solicita ao referido 
“oficial público de execução”,

.7 prévia tutela ou 
controlo jurisdici- 

ona! averigua da exis
tência de património, 

penhora-o. faz citações e notifi
cações, decide a modalidade da 
venda, fixa o respectivo valor- 
base, etc., etc.

O “solicitador de execução"

lise, que tenha por base exclusi
va o confronto da norma do art. 
60 na sua actual redacçào com a 
nova redacçào proposta no An- 
teprojecto, poderá resultar a con
clusão apressada de que a única 
alteração consistirá em desobri
gar a parte credora (o exequente) documento particular com 

conhecimento presencial da as
sinatura do devedor) e que são 
distribuídas à subespécie de 
"oficiais públicos de execução” 
denominada “oficial de justiça”, 

ção da epígrafe do artigo (“Inter- que nelas passa a efecluar ofici- 
venção obrigatória de advoga
do”), a parte sempre poderia, 
apesar de não ser obrigatória, 
optar por, facultativamente, como
o fazem actualmente grande par- do de impedir o Advogado de 
te dos exequentes relativamente prosseguir o mandato que lhe 
às execuções de valor inferior à foi conferido pelo cliente, quan- 
alçada da Relação, fazer-se re
presentar por Advogado.

Porém, visto o Anteprojecto tória obtida em acção dcclarati- 
na sua globalidade, analisado o va por si patrocinada. O que se 
novo elenco dos intervenientes torna ainda mais absurdo, quan- 
na acção executiva e as respec- 
tivas competências, depressa se

do tal impedimento deixa o cre
dor impossibilitado de se ver 

conclui que o espaço de inter- representado por Advogado, si-
venção na fase inicial da execu- multaneamente, na acção decla- “prestação do serviço” de âmbi- Advogado) dos interesses de
ção que a actual lei processual rativa que prossegue por força to estritamente privado que o uma das partes, continua assim,
civil reserva ao Advogado — da interposição de recurso com exequente solicita ao referido ao longo do processo executi-
quer de modo imperativo (tor- efeito meramente devolutivo e “oficial público de execução”, vo, a prosseguir os interesses

na execução da sentença nela quando lhe entrega o título para dessa mesma parte, em clara vi-
impulso proferida que, entretanto, foi que inicie e promova o andamen- olação do princípio da igualda-

executada. to da execução. Ao receber tal de das partes, que o art. 3-A do
Tal situação é ainda mais gra- incumbência do exequente, o

ve quando o “solicitador de exe- “solicitador de execução” está a
cução”, “oficial público de exe- assumir uma obrigação de resul- substituição do Advogado pelo 

lado que visa, em última análise, "solicitador de execução”, no 
a cobrança do crédito exequen- impulso processual, vem assim 
do. Ficando o executado (que funcionar como elemento per- 
quer se queira quer não também turbador e violador do principio 
é parte na execução) à mercê da da igualdade das partes que o 
intervenção directa daquele que tribunal está vinculado a asse- 
representa os interesses da ou
tra parte no processo (“o solici- 

deiro “mandatário”, obrigatória- tador de execução”), o qual, sem

A Reforma da 
Acção Executiva 
“■E“
Consequências da alteração querimento inicial nas 
proposta no Anteprojecto: execuções baseadas 
Numa primeira e superficial aná- noutros títulos (que não 

sejam uma decisão judici
al ou arbitrai, um requeri
mento de injunção ao qual 
tenha sido aposta a fór
mula executória. um do
cumento exarado ou au
tenticado por notário ou um 

re-
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ma c para o pleno exercício do 
direito das partes a tuna boa e 
criteriosa representação técnica, 
e não menos certo que a prosse
cução de tais objcctivos se inicia 
com o impulso processual.

De tudo o exposto resulta ser 
inani lestamente errada a projec- 
tada alteração da redacção do 
artigo 60 do CPC, aqui se advo
gando a manutenção da sua ac- 
tual redacção, o que implicará, 
necessariamente, o reformulação 
do papel dos “oficiais públicos 
de execução” e o repensar das 
atribuições e competências que 
no Anleprojeclo são con
feridas ao "solici
tador dc exe
cução”. 

mento, pág. 76, referindo-se a 
uma das inovações introduzi
das pela referida Ley de Anjui- 
ciamento Civil de 2000, a venda 
por pessoa ou entidade especi
alizada: "La realización por per- 
sona o entidade especializada 
representa una novedad relati
va en el Derccho espanol, y 
permite augurar un buen futuro 
a un sistema que encoinienda a 
especialistas unas actuaciones 
que son ajenas a la actividad 
propriamente judicial; pues los 
tribunales no son casas de su
bastas m agencias unmobiliari- 
as, de modo que deben dar paso 
a quienes tienen expericncia y 
habilidades próprias para esa 
realización. reservándose lo que 
solamente los tribunales pue- 
den hacer, y manteniendo en 
todo momento la compe
tência y el control 
de las acti-

0 Anleprojeclo de Reforma 
da acçào executiva, ao impor a 
eliminação da intervenção obri
gatória de Advogado no impul
so e posteriores termos das exe
cuções que. independentemen
te do titulo que lhes serve de 
base, tenham valor superior à 
alçada da Relação e ao impedir a 
sua intervenção, ainda que fa
cultativa. no impulso processu
al das execuções suportadas em 
decisões judiciais, arbitrais, in- 
junções com fórmula executó- 
ria. documentos exarado ou au
tenticados por notário e docu
mentos particulares com reco
nhecimento presencial da assi
natura do devedor, afasta-se 
precipitadamente, de forma 
abrupta e imponderada, de ou
tros ordenamentos de raiz e per
curso comum, como seja o caso 
do ordenamento jurídico espa
nhol. no qual a recente Ley de 
Anjuiciamento Civil de 200Ó. re
conhecendo a essencialidade e 
indispensabilidade da constitui
ção obrigatória de Advogado 
no processo executivo, no inte
resse das partes e do próprio 
tribunal, se limitou a aumentar 
de 80.000 para 150.000 pesetas o 
valor das execuções a partir do 
qual tal constituição é obrigató
ria.

Do que fica dito, não resulta 
que o processo executivo não 
esteja carecido de reforma. Pelo 
contrário.

Existem muitos actos e for
malidades inúteis no processo 
executivo, outros que podem ser 
simplificados, muitos que po
dem ser levados a cabo sem a 
prévia intervenção do Juiz e ou
tros, como é o caso da venda 
dos bens penhorados, que po
dem ser efectuados fora dos tri
bunais. Como refere o Prof. 
Doutor Víctor Moreno Catena, 
no texto intitulado “Algunos 
Problemas de la Ejecución For- 
zosa”, publicado nos Trabalhos 
Preparatórios da Reforma da 
Acçào Executiva, Vol. I, Minis
tério da Justiça, Gabinete de 
Política Legislativa e Planea-
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A Reforma da acçào 
Executiva

Este texto constitui uma re
formulação das questões susci
tadas em artigo publicado na 
revista Vida Judiciária, de Se
tembro de 2001, e resulta da 
necessidade de aprofundar o 
debate sobre as implicações da 
Reforma da Acçào Executiva, 
que tenho vindo a manter com 
diversos colegas no âmbito do 
debate amplo que sobre a maté
ria vem sendo promovido pelo 
meu amigo e colega de escritó
rio Dr. Raposo Subtil, em con
junto com o Dr. Rogério Alves, 
do qual podemos encontrar eco 

nos textos que estão dis
poníveis em:

i" http://www.Advogadosnet.pt, 
'wwwÃdvogadosnetpt

v i d a d e s j 
ej e c u t i - J 
vas.” I

A mu- 
dança que '•> 
se impõe » 
no proces- ■ 
so executi- ■ 
vo não ■ 
pode, contu- 1 
do, ser feita 1 
em confron
to e em rup- 
tura com di- 1 
reitos fun
damentais das 
partes, nem 
com o afasta
mento dos Ad
vogados da exe
cução. sendo 
certo que a inter
venção destes é 
essencial para o 
regular desenro
lar da mes-

http://www.Advogadosnet.pt


elaborados no âmbito dessa Comissão por José Robin de Andrade e por Rui Medeiros

Governo aprovou, antes de lerias, e

Administrativo, por três ordens de razões:

51

COMISSÃO DE EEG1SLAÇAO

íta enfada im dia RepúbSIca
a proposta de Reforma
d© Contencioso Admooistrativo

panhado de perto todo o processo, emitin
do sucessivos pareceres sobre os projec- 
tos em discussão, nas suas várias e suces
sivas versões, os quais podem ser consul-

ORQUE a justiça administrativa é noto
riamente lenta, verificando-se situações 
gravíssimas de acumulação de proces

sos e de verdadeira ruptura em alguns tribu
nais administrativos:

administrativos, na sua jurisprudência, queri
do ou podido superar essa situação;

Antevendo 
mudanças

José Robin de Andrade

TJ ORQUE as actuais leis, de 1984 e 1985, 
H não cumpriam nem cumprem as garanti- 
A as de tutela jurisdicional efectiva do 
administrado consagradas nas últimas revi-

estào garantidas as condições para que 
enviou à Assembleia da República as possam ser oportunamente ponderadas as 

observações que. ao longo da aplicação do 
novo sistema, os Advogados entendam 
dever formular ao caminho que as coisas 
vierem a tomar.

Por incumbência do nosso Bastonário, 
tem-me cabido o encargo de assegurar, em 
nome da nossa Ordem, essa representação 
e esse acompanhamento, pelo que imporia 
dar conta do estado actual do processo de 

i reforma e sobre ele ensaiar a formulação de 
um breve jogo dc valor.

Em primeiro lugar, importa salientar que

A Ordem tem assim constatado que um 
LA número considerável das suas obser- 

■L 1 vações e propostas têm sido acolhidas, 
e que as que o não foram não deixarão de ser 
ponderadas e discutidas em profundidade.

Procuremos situar, a este propósito, al
gumas das questões mais polémicas que

Propostas de Lei 4 l/Prop/2001 e 42/ 
Prop/2001, relativas ao novo Estatu

to dos Tribunais Administrativos e Fiscais 
e ao novo Código de Processo dos Tribu
nais Administrativos, através das quais o 
Governo se propõe lançar a reforma do 
contencioso administrativo.

Embora estas duas propostas de lei não 
sejam os únicos instrumentos da reforma, 
elas constituem, sem dúvida, os seus pilares 
fundamentais, pois é a partir delas e no 
pressuposto da sua futura entrada em vigor 
que está a ser concebido todo um conjunto 
de mudanças na infra-estrutura logística e 
institucional afecta aos tribunais adminis
trativos. envolvendo áreas tão diversas como 
as instalações, equipamento informático, 
regime dos funcionários, etc.

A Ordem dos Advogados tem acom-
sões constitucionais, não tendo os tribunais

tados na página da Ordem na Internet, no 
âmbito da Comissão de Legislação. H

A Ordem está também representada na 1 
Comissão que assegurará o acompanha- i 
mento da execução da Reforma, pelo que I

A reforma do Contencioso Administrativo, bem como o regi
me da Responsabilidade Civil do Estado e demais entidades 

publicas, constituem instrumentos jurídicos indispensáveis à defesa do Cidadão. Não podia, 
por isso, a Ordem dos Advogados, através da Comissão de Legislação, deixar de dar a maior 
das atenções aos respectivos projectos de diploma legal. Publicam-se a seguir os Pareceres

I T\ ORQUE e clamoroso o número de pro- 
p cessos que terminam sem uma avaliação 

I A do mérito pelo tribunal administrativo, 
revelando a existência de uma perniciosa 
cultura jurisprudência! que aplica as leis 
processuais em vigor, privilegiando os as
pectos formais c procedimentais, em detri
mento da aplicação do direito material.

Não pode deixar de se reconhecer que o 
Ministro da Justiça tem partilhado com a 
Ordem a necessidade de superar a actual 
situação de bloqueamento do sistema, e que 
no processo de preparação da reforma tem 
procurado privilegiar o estudo aprofunda- 

era e é urgente reformar o Contencioso do, e a ponderação com tempo dos proble
mas. evitando precipitar a aprovação e a 
aplicação dos diplomas, e ponderando seri- 
amente as objccções e os comentários que 
têm surgido dos vários sectores, e em parti
cular da Ordem dos Advogados.
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acórdãos do Tribunal Central Administrati-

culo ou do Tribunal Central Administrativo

ser suscitadas em fase posterior"

COMISSÃO DE EEGISIAÇAO

uma incompetência ou qualquer outra ques
tão que lhe permita evitar ocupar-se do 

i causa.
Por outro lado, foi acolhida a pretensão 

da Ordem de, no caso de absolvição da 
instância, o autor dispor da faculdade de em 
prazo curto, apresentar nova petição com 
observância das prescrições em falta, a qual 
se considera apresentado na data em que o

reconduzir a uma função tão limitada um 
I ribunal Supremo composto por várias de
zenas de juízes, que até ao presente vêm 
julgando em primeira instância e em primeira 
via de recurso um conjunto apreciável de 
processos do contencioso administrativo, 
definindo assim a jurisprudência na genera
lidade das matérias.

Sobretudo não parecia fazer sentido que, 
num sistema onde a demora dos processos

foram controvertidas, à luz do que são os 
principais vectores da reforma do contenci
oso administrativo.

Na Proposta de novo Estatuto dos Tri
bunais Administrativos e Fiscais avultava, 
como grande modificação pretendida pelo 
Governo, a recondução do Supremo Tribu
nal Administrativo a uma função de tribunal atinge dimensões de ruptura. pudesse o Pais 
de revista. reconduzir este tribunal e os seus juízes a

Os recursos e as acções seriam em regra uma intervenção tão limitada, fazendo recair 
instaurados nos tribunais administrativos sobre os tribunais de Círculo e o Tribunal 
de circulo com recurso para o Tribunal Central Administrativo todo o peso adicio- da causa. 
Central Administrativo, acabando-se com nal de um conjunto de processos que o 
os recursos directos para o Supremo Tribu- Supremo deixaria de acompanhar.
nal Administrativo. A este tribunal apenas A discussão que teve lugar levou o

Direito, que não c garantido ao recorrente, í 
pois está limitado a questões reconhecidas ! 
de importância fundamental pelo próprio ■ 
Supremo e por um sistema de reenvio preju
dicial ao STA de questões de direito impor- I 
tantes pelos tribunais de círculo.

No domínio do processo administrativo , 
i contencioso, as intervenções da Ordem cen- I 

Iraram-se na necessidade de garantir a tutela ; 
jurisdicional efectiva dos direitos do admi
nistrado, encerrando todo um manancial de i 
verdadeiros “alçapões”, por onde tantas 

' vezes os processos terminam, sem se conse- • 
guir sequer do tribunal uma análise do fundo ;

Deve reconhecer-se neste ponto que a ( 
modificação radical da estrutura do proccs- ■ 
so reconduzindo o recurso de anulação do 
aclo a uma mera acção especial c erguendo 
a acção para reconhecimento do Direito e 
condenação da Administração à categoria 
da acção comum representa uma vitória pro
fundíssima para as garantias do administra
do, acabando de raiz com grande parte das 
dificuldades processuais no acesso á justiça 
administrativa.

Por outro lado, o modo como passou a 
ficar consagrado o regime das providências 
cautelares representou um alargamento con
siderável das garantias de tutela jurisdicio
nal efectiva, embora lamentavelmente não 
se tenha ido tão longe como a Ordem pro
punha. mantendo-se em regra a exigência 
de difícil reparação do dano como condição 
de atendimento da suspensão de eficácia 
dos actos administrativos e de outras pro
vidências.

No entanto, é justo registar o facto de a 
generalidade das observações e comentá
rios da Ordem lerem sido acolhidos, deven
do destacar-se na última versão da propos
ta o artigo 89, n.® 2, que determina claramen
te que as questões que poderiam obstar ao 
conhecimento do processo devam ser jul
gadas no saneador, e que as que o não 
forem não poderão ser suscitadas em fase 
posterior. Põe-se assim termo à possibilida
de de em sentença final, proferida muitos 
anos após o saneador, o tribunal vir a des

caberia um julgamento de revista, limitado Governo a reconsiderar a sua orientação 
a questões de Direito, e restringido aos original, tendo acabado por ficar consagra- 
casos que tossem considerados pelo tribu- da uma solução mais razoável, em que o 
nal de importância fundamental. Por outro Supremo Tribunal Administrativo, para além 
lado, caberia ao Supremo Tribunal Admi- de conhecer em primeiro grau de jurisdição 
nistrativo pronunciar-se incidentalmente de processo relativos a algumas — poucas 
sobre questões de Direito, a pedido e por —entidades e para além de conhecer em 2.® 
iniciativa dos Tribunais Administrativos grau de jurisdição dos recursos dos poucos 
de Circulo (designado como reenvio preju
dicial). e julgar recursos por conflito de vo proferidos em 1.® grau, conhece de recur- 
jurisprudência. sos dos Tribunais Administrativos de Cír-

Sendo este o objectivo fundamental do culo ou do Tribunal Central Administrativo
Governo, pareceu â Ordem que dificilmente sobre questões de importância jurídica fun- 

se justificaria damental, mas também passará a conhecer 
I de recursos de sentenças dos Tribunais de 

Círculo per saltum, quando o valor de 
causa seja superior a 3 milhões de euros, 

ou seja, mdeterminável (e não se 
jt, reporte a matéria de funcionários ou 

de previdência), e as partes nas 
alegações suscitem apenas 

F questões de Direito.
Passamos assim a ter um 

' sistema de dois graus de juris
dição, a primeira atribuída aos 

Tribunais Administrativos de 
Círculo, a segunda repartida en
tre o Tribunal Central Adminis

trativo e o Supremo Tribunal Admi
nistrativo, conforme a dimensão dos 
casos; este sistema é complementado 

com um regime de revista, em matéria de cobrir uma ilegitimidade, uma caducidade,

"É justo registar o facto 
de a generalidade das observações fundo da 

? e comentários da Ordem terem sido acolhidos, 
devendo destacar-se na última versão 

da proposta o artigo 89, n.s 2, que determina 
ciaramente que as questões que poderiam 

obstar ao conhecimento do processo devam
ser julgadas no saneador, tjnfta sj(j0 a primeira, para efeitos de tempes-

e que as que o não forem não poderão tividade da sua apresentação.
O regime encontra-se consagrado no



ACTUALIDADES

enfraqueçam os seus traços fundamentais” z

recurso ,'h normas do processo executivo 
constantes da lei processual civil sempre 
que os mecanismos excculórios da lustiça

‘‘De parabéns esta, 
pois, o Ministério 
da Justiça peio método 
que seguiu e peia obra que 
realizou. Esperemos que 
a Assembleia da Republica 
a aprove com rapidez e sem 
alterações que a desfigurem,

que a proposta apresenta, alguns dos quais 
salientámos atrás, e que resultam sobretudo 
de permanecerem inlactos os regimes já em 
vigor, é nossa convicção que esta proposta 
representa uma melhoria qualitativa de gran
de dimensão na situação do novo contenci
oso administrativo e na garantia jurisdicio- 
nal dos administrados, e merece por isso o 
apoio c a colaboração construtiva e interes
sada de lodos os Advogados.

De parabéns está, pois, o Ministério da 
Justiça pelo método que seguiu e pela obra 
que realizou. Esperemos que a Assembleia 
da Republica a aprove com rapidez e sem 
alterações que a desfigurem, ou enfraque
çam os seus traços fundamentais.

Procurarei continuar a acompanhar em 
nome da Ordem a execução de processo de 
Reforma, consciente de que não basta me
lhores leis para se obter melhor Justiça, pois 
importa atender igualmenle aos aspectos 
logísticos, funcionais e obrigacionais que 
condicionam as novas apostas para a justiça 
administrativa. 

te.
Podemos resumir esta avaliação, alír-

çòcs das entidades a 
quem cabe o exercí
cio da aeção discipli
nar sobre tais funcio- : administrativa não funcionarem eficazmen- 
nários e a fiscaliza
ção do cumprimento
de tais deveres deon- mando que, apesar dos pontos negativos 
lológicos nunca tem 
que ver com a pre
servação e a salva
guarda dos valores 
da Advocacia.

Outro ponto em 
que a proposta não 
satisfez a pretensão 
da Ordem, pecando 
também aqui por 
manter o regime em 
vigor, reside na fal
ta de uma disposi
ção sobre a execu

ção de julgados, que claramente se sobrepo
nha ao regime inaceitável que hoje resulta do 
artigo 133, n.°2 i) do Código de Procedimento 
Administrativo.

Efectivamente, não se pode falar de efec- 
tiva garantia jurisdicional contra a ilegalida
de e a invalidade de um acto administrativo 
se, apesar de o administrado conseguir obter 
a anulação jurisdicional do acto inválido, 
nada puder fazer contra os actos conse
quentes que à sombra do acto anulado forem 
criando direitos e gerando interesses em 
terceiros.

E no entanto é esse o regime que o 
legislador optou por manter cm vigor, 
ao não definir com clareza um regime 
de caducidade dos actos conse
quentes que expressamente der
rogasse a referida disposição 
do Código de Procedimento 
Administrativo.

Já porém foram inteira
mente satisfeitas as pre
ocupações manifestadas 
pela Ordem quanto ao re
gime de execução de sen
tenças condenatórias em 
quantia certa, consagran
do-se até expressamente o

artigo 88. n.° 3. da proposta, e mais não é 
atinai do que a transposição para o processo 
administrativo contencioso do regime do 
artigo 289. n." 2, do Código de Processo Civil. 
A verdade, porém, é que a jurisprudência 
dos tribunais administrativos não acolhia a 
aplicação desse regime, tomando a absolvi
ção da instância e a rejeição do processo por 
falta de pressupostos processuais um obs
táculo insuperável no acesso à Justiça.

Como notas negativas da presente pro
posta figuram alguns pontos onde, apesar 
das insistências da Ordem, não foi possível 
demover o Governo das soluções apresen
tadas.

Assim, e em primeiro lugar, continua a 
prever-se a possibilidade de a Administra
ção Pública se fazer representar no proces
so contencioso por meros licenciados em 
Direito, quando lhe deveria ser exigido, 
como ao administrado, o patrocínio por 
Advogados.

Trata-se da continuação de um regime 
que está em manifesto conflito com o artigo 
208 da Constituição, que consagra o patro
cínio forense como elemento essencial ã 
administração da Justiça, e que, entre outros 
efeitos perversos, coloca as partes no pro
cesso em posição desigual, já que apenas os 

< Advogados estão sujeitos a uma aeção dis
ciplinar. que zela pelo cumprimento dos seus 
deveres deontológicos.

O Ministério da Justiça acabou por re
conhecer em parte a razão da posição da 
Ordem, impondo aos licenciados em Direito 
encarregados da representação da Admi
nistração os mesmos deveres deontológi
cos dos Advogados que representam a 
parte contrária (artigo 11, n.° 2). A verdade, 
porém, é que tal solução fica apenas a meio- 
caminho. já que os objectivos e as atribui-



Rui Medeiros

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO

Março de 2001, preparou uma 
versão preliminar do anteprojec- 
to, que submeteu a discussão

O contributo 
da Ordem dos Advogados
A Proposta de Lei do Governo sobre o Regime de Responsabilidade Civil 
Extracontratual do Estado e das demais entidades públicas

ta a relevância e a especialização 
da matéria e a conveniência em 
obter a colaboração de especia
listas com diversos conhecimen
tos e sensibilidades, a Ordem 
dos Advogados procedeu, a seu 
tempo, à criação de uma comis
são constituída pelos Doutores 
Lúcia Amaral, Margarida Cortez, 
João Raposo, José de Sousa de 
Macedo, Pedro Siza Vieira, Rui 
Correia de Sousa e Rui Medei-

Advogados. Posteriormente. em 
face das sugestões recebidas e 

das novas reflexões entre
tanto realizadas, a co

missão elaborou o 
texto final do 

antepro- 
jecto. 

O 
Gover
no, na 
Expo- 

s i ç ã o 
de Moti

vos, de
pois de su
blinhar que 

teve em conta, 
na elaboração da 

sua proposta, os di
versos contributos 

para a reforma, reconhe
ceu precisamente que o con

tributo “mais relevante (...) 
I proveio da Ordem dos Advoga

dos” e. por isso, "pela sua qua
lidade e completude", ele foi par
ticularmente tomado em consi- 

1 deração na referida proposta de 
I lei.

Em qualquer caso, num mo
mento cm que se inicia a dis-

do da necessidade urgente de 
adopção de uma nova lei de res
ponsabilidade civil do Estado por 
acções e omissões no exercício 
das funções administrativa, po- pública no âmbito da Ordem dos 
litico-legislativa e jurisdicional. 
Em conformidade, tendo em con-

sacrificio (artigo 16), assenta 
numa noção composta e. nessa 
medida, duvidosa — uma coisa ê 
os danos incidirem sobre uma 
pessoa ou um grupo, outra coisa 
é os danos afectarem a generali
dade das pessoas, podendo, 
entre ambas as hipóteses, ser 
configuradas diversas situações 
intermédias!). E se a tónica vier a 
ser colocada na primeira parte do 
conceito, existe o risco de uma 
leitura muito restritiva do âmbito 
da obrigação de indemnizar do 
Estado pelo sacrifício.

— Uma última palavra, 
para referir a surpresa da vacatio 
legis — um ano! — sugerida 
pelo Governo para a entrada em 
vigor da nova lei de responsabi
lidade civil do Estado e demais 
entidades públicas. Com efeito, 
estando em causa não apenas 
um diploma simples e facilmente 
legível, mas também uma lei que 
concretiza uma directriz consti
tucional com mais de vinte e cin
co anos — o artigo 22 da Cons
tituição —, não se vislumbra fun
damento razoável para impor uma 
vacatio legis tão dilatada.

Não cabe, naturalmente, 
neste espaço entrar na discus
são do mérito das referidas op
ções governamentais. Mas es- 
pera-se que. durante a discus
são parlamentar que agora se 
vai iniciar, a razão de ser e a 

vidências legislativas necessá- I justificação material destas con
troversas soluções propostas 
pelo Governo sejam plenamente 
compreendidas e que, tanto 
nestas e como noutras ques
tões pertinentes, os deputados 
se aceitem submeter à coacção 
não coactiva do melhor argu
mento. ■

cussão parlamentar da propos- especial consagrado na propos
ta, é importante chamar desde ta de lei (artigo 2), e relevante 
já a atenção para a existência de para efeitos de indemnização por 
quatro diferenças significativas 
entre as soluções consagradas i 
no anteprojecto da Ordem e as 
opções assumidas pelo Gover
no.

— Em primeiro lugar, apro- 
posta de lei do Governo faz de
pender a responsabilidade por 
cito judiciário "da prévia revo
gação da decisão danosa por 
jurisdição competente” (artigo 
13, n.° 2). A Ordem dos Advoga
dos. pelo contrário, em coerên
cia com a autonomia da acção de 
responsabilidade claramente afir
mada noutros domínios, admitia 
que o pedido de indemnização se 
fundasse em qualquer facto su
perveniente que revelasse “sé
ria probabilidade da existência 
de erro judiciário”.

— Além disso, no que 
loca à responsabilidade civil por 
danos decorrentes do exercício 
da função legislativa e, mais con
cretamente, por omissões legis
lativas, a proposta de lei do Go
verno é bastante mais restritiva 
do que o anteprojecto da Or
dem. Assim, mesmo deixando 
de lado a exigência de uma vio
lação evidente do dever de pro- 
tecção de direitos fundamentais 
(artigo 15, n.° 2. infine), a inten
ção restritiva é visível no pre- ’ 
ceito que estabelece que “a 
constituição em responsabilida
de fundada na omissão de pro- 

rias para tornar exequíveis nor
mas constitucionais depende da 
prévia declaração de inconsti- 
tucionalidade por omissão pelo 
Tribunal Constitucional" (arti
go 15, n.° 4).

— Acresce, em terceiro 
lugar, que o conceito de dano

f\ Governo submeteu à As- 
j 1 sembleia da República, em 
I I Junho passado, uma pro- 
'•s posta de lei contendo um 

novo regime de responsabilida
de civil extracontratual do Esta
do e das demais entidades públi
cas.

Esta iniciativa legislativa 
merece total aplauso. E sabido 
que uma das deliberações do V 
Congresso da Ordem dos Advo
gados foi. justamente, no senti- ros. A comissão, numa primeira

fase, entre Outubro de 2000 e
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suas decisões e a sua autonomia 
(por exemplo, não lhes impondo 
amnistias que não desejam e não 
solicitaram), tudo isso, segundo o 
coordenador desta obra, “só pode 
melhorar o desempenho dos ór
gãos de soberania no interesse dos 
cidadãos”.

Advocacia — O que fazer? é 
um trabalho que conta com textos 
de Alberto Luís, Amadeus Teles 
Marques, António Arnaut. Antó
nio José Avelãs Nunes, António 
Marinho e Pinto. Armando Pinto 
Bastos. Augusto Aguiar Branco, 
Carlos Olavo, Conceição Gomes, 
Eliana Gersão, Fernando Sousa 
Magalhães, Francisco Pimentel,

' í

1

í

fase "reacti va” para uma fase “inte- 
ractiva”, definida para acentuação 
de uma dinâmica de propostas para 
melhoraraqualidadeea adequação 
do "produto normativo”.

A proliferação de Faculdades 
de Direito e, consequentemente, 
de licenciados em Direito, agudi
zou a crise no âmbito das saídas 
profissionais, o que implica um 
novo e decisivo desafio para a 
Ordem dos Advogados, designa- 
damente no que tange ao acesso à 
profissão e a correspondente for
mação, sempre com a serena mas 
firme certeza de que ouvir os Ad
vogados, receber as suas ideias com 
espírito construtivo, respeitar as

Ti ELA Advocacia 
c pelos Advo
gados. eis o lenta da

JL peregrinação enceta
da pelo responsável e impulsiona
dor desta obra colectiva, Alfredo 
José Castanheiro Neves, que aca
ba de ser editada pelas edições 
Minerva Coimbra, a qual radica 
numa amálgama de perspeclivas 
sobre o futuro da profissão, que não 
de uma classe, que se assume como 
bastião primeiro e último dos direi
tos. das liberdades e garantias dos 
cidadãos. Para Castanheiro Neves, 
como Advogado e pela Advocacia, 
"bem poderia ser o tema desta obra, 
com a certeza de que é ao Advogado 
que cabem as actuações mais im
portantes no recebimento, diagnós
tico, composição e resolução dos 
conflitos surgidos no seio da comu
nidade. com referência a honra, li
berdade. património, enfim e em 
suma, aos direitos dos cidadãos 
constitucionalmente consagrados”.

Contudo, para potenciar os 
meios e optimizar os resultados dos 
esforços colectivos, a Ordem dos 
Advogados tem de evoluir de uma

Guilherme da Palma Carlos. Gus
tavo Femandes, Helena Lages. Isa
bel Duarte. João Amado. João Cor- 
reia, João Nuno Azevedo Neves. 
João Pereira da Rosa, Jorge de 
Abreu. José Alves Pereira. José 
António Barreiros, José António 
Santos Cabral, José Augusto Fer
reiro da Silva, Jose Carlos Soares 
Machado. José Morais, Sarmento

Advocacia
- 0 Que Fazer?

Moniz, José E. Pereira Baptista. 
José Miguel Júdice, José Pedro 
AguiarBranco, JoseJoaquim Sam- j 
paio e Nora, Luís de Azevedo. Luís ■ 
Loureiro, Luís Manuel Queiroz de \ 
Barros, Luís Saragga Leal, Marcelo 
Rebelo de Sousa, Mário Raposo, ■ 
Luís de Melo Biscaia, Miguel Cer- ■' 
queiraGomes,OrlandoGuedesda j 
Costa. Orlando Maçarico. Pena 
dos Reis, Rui Delgado, Tavares 
Lopese Vítor Miragaia.!



ção. Mas preciso da sua ajuda, 
no que diz respeito a algumas

f) (Iiu amigo meu acha que 
comer moluscos é uma abo
minação (Leviticos 11: Hl), é 
uma abominação menor que 
a homossexualidade. Eu não 
concordo. Pode esclarecer 
esse ponto?

de acordo com Levíti- 
cos 18:22, e não pode 
ser perdoada, em qual
quer circunstância. 
0 texto que se segue é 
uma carta aberta para a 
Dra. Laura, escrita por 
um cidadão americano 

e também dispo- 
nibilizada na 
Internet

I») Eu gostaria de vender a 
minha filha como escrava, 
como é permitido cm Exodo 
21:7. Na época actual. qual 
seria o preço justo?

o homossexualismo, por exem
plo, eu simplesmente lembro ;

e) Eu tenho um vizinho que 
insiste em trabalhar aos sá
bados. Êxodo 35:2 claramen
te afirma que ele deve ser 

morto. Eu sou moralmen
te obrigado a 

matá-lo eu 
mesmo?

também tendea xingare blas
femar muito. É rcalmcnte ne
cessário que eu chame toda a 
cidade para apedrejá-los (Le- 
víticos 24:10-16)? Nós não 
poderíamos simplesmente 
queimá-los numa cerimónia 
privada, como deve ser feito 
com as pessoas que mantêm 
relações sexuais com os 
seus sogros (Leviticos 
20:14)?

Eu sei que estudou essas coisas a 
fundo, e por isso estou confiante que 
me possa ajudar. Obrigado novamen- 
te por nos lembrar que a palavra de 
Deus é eterna e imutável.Seu discípu
lo e ía ardoroso.”

g) Leviticos 21:20 afirma que 
eu não posso aproximar-me 
do altar de Deus sc tiver al
gum defeito na visão. Eu ad- . 
mito que uso óculos para ler. 
A minha visão tem mesmo 
que ser 100%. ou pode-se dar 1 
um jeitinho?

O BOA recebeu um di
vertido e-mail que se 
referia justamente a 
essa utilização esdrúxu
la da Bíblia, num duelo 
público acontecido re
centemente. O texto di- que diz respeito à Lei de Deus. ;

Eu tenho aprendido muito com 
o seu programa, e lento parti- I 
lhar o conhecimento com o 

pessoas.

h) A maioria dos meus ami
gos homens apara a barba, 
inclusive corta o cabelo das 
têmporas, mesmo que isso 
seja expressamente proibi
do em Leviticos 19:27. Como 
é que eles devem morrer?

c) Eu sei que não é permitido 
ter contacto com uma mulher 
enquanto ela está no período 
de impureza menstrual (Leví- 
ticos 15:19-24). O problemaé: 
como é que digo isso a ela? 
Eu tenho tentado, mas a mai
oria das mulheres leva isso 
como ofensa.

d) Leviticos 25:44 afirma j 
que eu posso possuir escra
vos, tanto homens quanto mu
lheres, se eles forem com
prados de nações vizinhas. 
Um amigo meu diz que isso 
se aplica a mexicanos, mas 
não a canadianos. Pode es
clarecer-se sobre isso? Qual
a razão porque não posso 
possuir canadianos?

j) O meu tio tem uma fazen- ■ 
da. Ele viola Leviticos 19:19 • 
plantando dois tipos diferen- j 
tes de vegetais no mesmo . 
campo. E a esposa dele, tam
bém viola Leviticos 19:19, 
porque usa roupas feitas de 
dois tipos diferentes de teci
do (algodão c poliéster), Ele

Literalmente...
(( ARA Dra. Lama.

I Obrigado pelo que
I tem leito para edu-

car as pessoas no

zia que: “Laura Schles- 
singer, que é uma per
sonalidade da rádio ame- maior número de 
ricana que distribuicon- Quando alguém tenta defender 

n o homossexualismo, por exem-
selhos as pessoas que plo eil simplesmente lembro 
ligam para seu progra- que Leviticos 18:22 claramenle 
ma, recentemente disse afirma que isso é u,na abo,nilia- 
que a homossexual ida- n0 qUC respcjl0 a algumas 
de é uma abominação, leis especificas e como segui- 

las;
a) Quando eu queimo um 
touro no altar como sacrifí
cio. eu sei que isso cria um i 
odor agradável para o Se
nhor (Leviticos 1:9). O pro
blema são os meus vizinhos. 
Eles reclamam que o odor 
não é agradável para eles. 
Devo 
m a t á - 
los por 
here
sia?

i) Eu sei que locar a pele de 
um porco morto me faz impu
ro (Leviticos 11:6-8), mas eu 
posso jogar futebol américa- | 
no se usar luvas? (as bolas 
de futebol americano são fei- ;
tas com pele de porco).



des e compreende-se bem por-

de 1972.
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CONSELHO SUPERIOR

Vicissitudes 
da razão social

Posta a 
questão nes-

socios em efectividade 
funções forenses”

te de acção para o do campo das 
pessoas singulares.

Apreciemos então a lei apli
cável. Proíbe ou não a preten
são em causa?

O artigo 26 do DL5I3Q/79,

assim, se garantindo o acesso 
dos clientes ou adversários ou 
terceiros a essa importante in
formação.

De resto a razão social, por 
si, não identifica definitivamen-

morte, por exclusão de sócios, 
etc., mas a correspondência tem

A razão social pode passar 
por diversas vicissitudes. Por

corrente, mas a dis
posição não diz que 

são apenas os sócios 
logo a razão social pode 

conter o nome de ex-sócios.
E aqui é que está o cerne ou 

o busilis desta questão.
A razão social tem de ser 

verdadeira e coincidir com a 
realidade. Mas a lei abre excep- 
çôcs a esta regra.

Nas outras sociedades e nas

FT

sentidos por lei, contrariamen- 
tc aos indivíduos a quem tudo 
é permitido logo que não proi
bido.

Parece todavia que a razão 
social não é uma atribuição ou 
competência da sociedade cm

r ARD1M, Sampaio. Caídas e 
Associados interpõe para 

f este Conselho Superior re- 
V curso da deliberação do 
Conselho-Geral que, por maio
ria, indeferiu o pedido da recor
rente de manter o nome de um 
dos seus sócios na razão social 
daquela, apesar de esse Advo-

Acórdão do Conselho Superior, 
reunido em plenário, 

em 13 de Julho de 2001

■■

facto o CG criou 
precedentes inter- 
pretativos (curiosamen
te em relação à mesma 
sociedade).

Durante um periodo alar
gado de tempo; os estrangei
ros não podem ter em Portugal 
mais direitos que os nacio
nais, como ensinava Marcello 
Caetano, e a lei não proíbe 
expressamente que o nome de 
um Advogado temporaria
mente impossibilitado de o ser.

reito de indivíduos ao constitu
írem uma sociedade ou ao alte
raram a sua composição indivi
dual, tanto assim que a cessão 
de cotas não é feita pela socie
dade, mas pelos indivíduos-
advogados que são seus sóci
os, o que alarga todo o horizon-

tos ou abreviados de todos os
associados."

Uma tal disposição não exis-

funcionamento, mas sim um di-
de Advogados. Aqui desde que 
acompanhada da palavra asso
ciados pode omitir outros sóci
os.

Atende-se porém na parte 
final do n.° 3 desta mesma dis
posição. "No papel timbrado da 
sociedade de Advogados de
vem constar os nomes comple-

gado não exercer actividade fo- ___
rense, por impossibilidade tem- tes termos e

de jure con- * 
dendo, lerão ra
zão os recorren- 

pretensão da recorrente não tem tes, visto que de

porária.
A deliberação recorrida as

sentou no argumento de que a

não ocorre apenas quando o 
Advogado está fisicamente in
capacitado de advogar.

As funções políticas geram 
tais impossibilidades.

O CG vem. há mais de dez 
anos, autorizando as socieda
des de Advogados a manter 
nomes como Sampaio e Jardim, 
enquanto exerçam funções po
líticas incompatíveis, logo que 
cedam as respectivas cotas e o 
autorizem. exercido da profissão,

O nosso último congresso

no principio de que as pessoas razão social deve individualizar 
colectivas só podem praticar todos os sócios... ou pelo pelos

cobertura na legislação vigen
te.

Tal recurso assenta, em re
sumo. na seguinte fundamen
tação:

A cessão de quotas por 
parte do Colega associado da 
recorrente Júlio de Castro Caí
das foi provocada pela sobre
posição das regras do EGA e da 
lei das incompatibilidades tem
porárias.

A impossibilidade tempo
rária do exercício da profissão

continue a constar da razão 
social de uma sociedade de 
Advogados, desde que o con- 

' sinta.
“Da razão social 

de uma sociedade
de Advogados pode 
continuar a constar
o nome de sõcios 
impossibilitados 
temporariamente

26.12 permite a inclusão na ra- . 
zão social de nomes dos ex- 
sócios. os aclos expressamente con- I menos algum deles”. Diz a re- I

contra o que se esperava nada 
deliberou sobre esta questão. 

Aos Advogados da UE que 
advoguem em Portugal será 
permitido pertencerem a socie- OU abreviados de todos OS 
dades de Advogados com ra
zão social integrante de nomes | 
que já não lhe pertencem, dada , 
a transposição para a nossa 
Ordem Jurídica da directiva 98/ 
5/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho de 26.2.98 e destg-

desde que estes 
o autorizem e que da 

correspondência daquela 
constem os nomes inteiros

te para outro tipo de socieda-

ao regular a impossibilidade quê? 
temporária, não distingue se 
essa impossibilidade é física,
psíquica ou legal. incapacidade temporária, por

E isso impede o interprete 
| de distinguir, visto que onde a

Ora o CG, na deliberação j lei não o faz nec nos distinguire de conter lodos os nomes de
recorrida, escuda-se no silên- delamos. lodos os Advogados sócios,

' cio da lei face ao qual não seria E aqui a recorrente tem ra- 
possível defender a pretensão zão.

nadamente dos franceses des- da recorrente. Já quanto ao n.° I do artigo
Embora não explicitamen- ' 7 daquele diploma a questão

O artigo 7 do DL 513Q/79 de te, parece que o CG se refugiou não é tão fácil. Diz ali a lei "A
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Manuel Soares Ramos

Vicissitudes 
da razão social

“A alteração ao estatuto 
da O AP não tocou os 

aspectos ma is prementes 
e pertinentes que afectam 

a nossa ciasse. (...) 
Se não fosse 

a imperiosidade em 
definir o regime 

de registo, inscrição 
e exercício da actividade 

dos Advogados 
provenientes de outros 

Estados membros 
da União Europeia, 

a Associação Portuguesa 
dos Jovens Advogados 

(APJA) tem serias 
dúvidas que qualquer 

alteração visse 
a luz do dia”

(’) Presidente da APJA 
Advogado,
Mestre em Direito pela FDUC

Voto vencido, por enten
der que o nome da Sociedade 
de Advogados deve transpa
recer apenas os sócios que efec- 
tivainente nela se encontrem, 
efectivamente, no exercício. ■
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te os sócios, como é aliás o 
caso da recorrente.

Porque Sampaio. Jardim e 
Caídas há muitos e não é por aí 
que as confusões existem ou 
deixam de existir.

De resto, o artigo 7. citado 
só tem plena aplicação no mo
mento da constituição da Soci
edade. Nas modificações pos
teriores a lei silencia, nada re
gulando (artigos 10 a 17) da
quele diploma, na cessão, amor
tização. transmissão não vo
luntária. morte ou cessação de 
actividade por interdição ou 
inabilitaçào. exoneração e ex
clusão

E compreende-se porquê? 
A firma de uma Sociedade de 
Advogados com prestígio é um 
património importante elo de 
ligação com velhos clientes e 
destes com terceiros e potenci
ais clientes Portanto não é gra
tuita a pretensão da recorrente 
que não importa só a ela por 
mais eminentes que sejam os 
seus fundadores.

Da razão social de uma so
ciedade de Advogados pode 
continuar a constar o nome de 
sócios impossibilitados tempo
rariamente do exercício da pro
fissão, desde que estes o auto
rizem e que da correspondên
cia daquela constem os nomes 
inteiros ou abreviados de to
dos os sócios em efectividade 
funções forenses.

Está portanto correcta a 
longa jurisprudência anterior 
do CG.

Termos em que se dá provi
mento ao recurso, revoga-se a 
deliberação recorrida, autori
zando-se a recorrente a manter 
a mesma razão social.

Registe e notifique

A APJA debate interna
mente a pertinência ou não do 
exame nacional de acesso à 
profissão, vs. da remuneração 
do estagiário (pela OA). Para 
além disso, desde o V Con
gresso da O A, a APJA defen
de (com coragem) o aumento 
da propina de inscrição (por 
ex., para se ser solicitador tem 
de se desembolsar cerca de 
2000 euros); o alargamento do 
período de estágio para dois 
anos (com seis meses de ses-

■

!

sões teórico-
práticas) e a criação do estatu
to dos formadores scmiproíis- 
sionais. Por outro lado, nessa 
altura, a APJA lançou o debate 
acerca da aplicação do princí
pio da actividade principal vs. 
actividade secundária como 
forma de combater a concor
rência desleal daqueles que 
advogam ao “fim da tarde" e. 
assim, conformar o regime das 
incompatibilidades, bem como 
propôs uma concreta medida 
para a regulamentação das es
pecializações.

Embora não fosse tão pre
mente (porque, nas questões 
que focamos supra, o que está 
em causa é a essência da pro
fissão), é sempre de aplaudir a 
criação dos Conselhos de 
Deontologia, a atribuição ex
pressa de competências às De
legações e a fixação de novas 
regras de contabilidade e de 
gestão da OA.

Assim o exigiam as neces
sidades de descentralização, 
racionalidade e transparência 
— basicamente, de adequação 
interna da máquina burocráti
ca da Ordem ao ritmo da profis
são.

Daquilo que foi dito, resta- 
nos a certeza de existir um vas
to campo que impõe uma clara 
resposta dos Advogados, no
meadamente dos órgãos da OA. 
como forma de actualizar as 
velhas regras às novas exigên
cias, e a esperança de a profis
são, entretanto, não desapare
cer, de tão tardiamente se actu- 
ar.|

ERDEU-SE mais uma hi- 
| | pótese reformista da lei 
! “constitucional” de to- 

Ã dos os Advogados na 
medida em que a alteração ao 
estatuto da OAP não tocou os 
aspectos mais prementes e per
tinentes que afectam a nossa 
classe.

E o que é grave é ter-se a 
sensação de a alteração ser 
consequência de pressões ex
ternas, sem mais.

Isto é, se não fosse a impe
riosidade em definir o regime 
de registo, inscrição e exercí
cio da actividade dos Advoga
dos provenientes de outros 
Estados membros da União Eu
ropeia, a Associação Portu
guesa dos Jovens Advogados 
(APJA) tem sérias dúvidas que 
qualquer alteração visse a luz 
do dia.

Com efeito, os congres
sos lançam e relançam ques
tões, as participações dos De
legados sucedem-se, as con
clusões repetem-se, mas, por 
incrível que pareça, os efeitos 
práticos mal se vêem. Se é as
sim, é tempo para perguntar 
para que servem as assem
bleias magnas da classe? Se
ria seguramente mais provei
toso para os Advogados por
tugueses aguardar pela con
cretização das propostas vo
tadas favoravelmente em con
gressos anteriores e só de
pois voltar novamente a reu
nir.

Parece-nos que o proble
ma não é tanto da falta de 
coragem política do Bastoná- 
rio. Ele próprio veio variadís
simas vezes a terreiro defen
der, com intrepidez, hombri
dade e perspicácia, a posição 
da OAP em temas de grande 
delicadeza. E eram essas qua-

ção do Estatuto 
da Ordèm dos Advogados

Ricardo Caiidcins.f*)

lidades que a APJA ?
gostaria de ver postas em prá
tica para defender problemas 
tão candentes como a profun
da reforma do acesso à profis
são (nomeadamente do regi
me de estágio), das incompa
tibilidades, das especializa
ções, da publicidade e do com
bate à procuradoria ilícita (v.g„ 
por intermédio da definição 
do “acto de advocacia”).
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grado no ponto 3.
— A tabela aprovada pela Por
taria n.° I200-C/2000, de 20 de 
Dezembro, é clara ate no seu 
titulo, refere tratar-se de uma 
tabela de honorários para o 
apoio judiciário e não de uma

— Quanto às despesas, devem as mesmas ser requeridas ao Juiz 
para que fixasse o seu reembolso, as quais devem ser discrimina
das, sob pena de as mesmas serem fixadas em montante que o Juiz 
entenda adequado e que pode não corresponder às realmènte 
efectuadas.

Publicam-se a seguir quatro decisões 
do Conselho Distrital de Lisboa, que a 
nossa Colega e Vogal desse Conselho, 

Manuela Frias, sumariou
Sumário.* — Com a entrada 
em vigor da tabela de honorá
rios dos Advogados e Advo
gados estagiários que pres
tam serviços no âmbito do 
apoio judiciário, constante da 
Portaria n.° 1200- C/2000. de 20 
de Dezembro, foi o legislador 
a fixar os valores dos honorá
rios. não fazendo sentido que 
o Juiz os pretenda fixar, ou que 
o Advogado requeira a sua 
fixação.
O Juiz só deve pronunciar-se 
sobre a nota de despesas, não 
sobre o montante dos honorá
rios. posto que estes últimos 
estão absolutamente fixados.
— O ponto 8 da Tabela de Ho
norários, no âmbito do Apoio 
Judiciário, fixa o valor atribuído 
a cada deslocação do Advoga
do oficioso ao estabelecimento 
prisional para conferência com 
o patrocinado, com uma única 
limitação, o número máximo de 
três deslocações.
Se o legislador entendesse ne
cessário comprovar documen- 
talmente as deslocações pre
vistas no ponto 8 da Tabela de 
Honorários, certamente não le
ria criado uma disposição espe
cifica.
— Ao criar um ponto especifico 
na sistematização da tabela, para 
as deslocações ao estabeleci
mento prisional, o legislador 
quis efeclivamente autonomi
zar essa matéria de forma clara. 
Entendemos, pois, que o ponto 
8 não se insere no âmbito exclu
sivo dos processos especiais, 
embora também neles possam 

.' ocorrer. 

(Parecer do Conselho-Geral de 14 de Agosto de 2001, Proc. n ° E-6/01)

Os honorários 
eo Apoio Judiciário

tabela de honorários e despe
sas como certamcntc referiria 
se integrasse também o côm
puto de despesas.
— Os montantes constantes 
na Portaria 1093-A/94, de 7 de 
Dezembro, referentes a ajudas 
de custo relativas a desloca
ções, podem servir ao Advo
gado oficioso como ponto de 
referência para o cálculo dos 
custos com as suas desloca
ções, embora nada na Lei do 
Apoio Judiciário aponte para a 
utilização desse critério.
— O pagamento não só das 
despesas como dos honorári
os deve ser reclamado ao Ins
tituto de Gestão Financeira e 
Patrimonial da Justiça e apre
sentado no tribunal em que o

Sumário: — Existe lugar ao pagamento de honorários no caso de 
processo em que o patrono nomeado conclui — após conferência 
com o requerente e análise e estudo da questão — pela não 
interposição de qualquer recurso.
— Nestes casos, deve o patrono oficioso reclamar, a titulo de 
honorários, junto do Instituto de Gestão Financeira e Patrimonial da

arguido detido é a primeira di
ligência judicial que obriga à 
presença de defensor, este será 
o acto a partir do qual se apli
cará o ponto 3 da referida tabe
la de honorários.
— O ponto 11 da tabela de 
honorários refere-se ao traba
lho desenvolvido por Advo
gado oficioso que acompanhe serviço haja sido prestado, 
qualquer acto judicial não inte- salvo os casos dc presença 

nas escalas de urgência, (sem 
realização de qualquer diligên
cia), pois que neste caso o 
pedido é apresentado na Sec
ção Central ou na secretaria- 
geral do tribunal, dirigido ao 
Sr. Secretário Judicial.

Advogado que se encontra na situação dc apo- 
6 | sentado da Direcção-Geral das Alfândegas e 
\J dos Impostos Especiais de Consumo não está 
impedido para o exercício da Advocacia.

Sumário: No âmbito do Apoio Judiciário e na urgência da Lei n.° 
30-E/2000, encontramos previstas as seguintes modalidades de 
recurso:
— Em sede de processos penal e atento o regime transitório 
previsto no n." 3 do art. 57 da referida lei, regula o regime dos 
recursos nos termos dos artigos 399 a 430 do código de Processo 
Penal.
— Cabe recurso da decisão da Segurança Social que incida sobre 
a retirada ou caducidade do apoio judiciário, como refere o art.
34 da nova Lei do Apoio Judiciário, seguindo os trâmites dos 
artigos 28 e 29 da mesma Lei.

Sumário: — O regime legal de 
apoio judiciário aplicável a um 
caso de nomeação anterior a I 
de Janeiro de 2001 seria o do 
DL n.° 387-B/87, de 29 de De
zembro, conjugado com a re
gulamentação incerta no DL 
n.° 391/88 de 26 de Outubro.
— As despesas reclamadas 
serão as efectivamente reali
zadas e comprovadas ou que 
as que sendo de difícil com
provação se mostrem adequa
das.
— Sobre uma nota de honorári
os apresentada ao abrigo da Lei 
n.° 30-E/2000. de 20 de Dezem
bro. e da Portaria n.° 1200-C/ 
2000. também de 20 de Dezem
bro, não pode, não deve, recair 
qualquer despacho de fixação 
de honorários por parte do Juiz 
do processo, posto que os ho
norários foram fixados pelo le
gislador na tabela (aprovada 
pela Portaria n.° I200-C/2000 e Justiça, a quantia de Esc. 32.000S00. por aplicação do ponto 11 da 
prevista no art. 49 da Lei n." 30- Tabela de Honorários, aprovada pela Portaria 1200/2000, de 20/12. 
E/2000, ambas dc 20 de Dezem
bro) e devem ser pagos pelo 
Cofre-Geral dos Tribunais, in
dependentemente da cobran- ■ 
ça de custas.
— O primeiro interrogatório de —



Sobrecndividamcnto

regulamento de isenção relativa-referidas. 
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Concorrência

Reunião 
de 14 de Setembro

O Conselho tomou conhe
cimento do oficio de 13 de Agos
to do Conselho Superior a noti
ficar da aceitação da renúncia 
ao cargo da Vogal do Conselho 
Geral apresentada pela Senhora 
Dra. Vera Adão e Silva. Foi apro
vado o Regulamento Eleitoral. 
Foi aprovado o protocolo a ce
lebrar com a CNLCS. Foi apro-

A Ordem dos Advo
gados. na área da com
petência do Conselho 
Consultivo de Justiça, 
emitiu opinião desfavorá
vel à proposta de modelo 
de resolução extrajudicial do 
sobrecndividamcnto: Proposta de isenção a favor

> servi-1
I ços de interesse geral (I de Ou-
! i. .t. _|

Por ocasião da reunião do
a

França e a Alemanha pronuncia-

da UIA em 2003. a realizar em 
Lisboa, sob a Presidência do Dr. 
Augusto Lopes Cardoso. Fo
ram aprovados 16 Laudos e 1 
Parecer. 

I credores alargado (igual ao regi
me anteriora 1996) é de repor com 

: vigor como forma de encaminha- ,
j mento e solução das questões i ram-sc a favor da adopção de um 

mente a auxílios concedidos pe-1 
los Estados ligados aos serviços I 
de interesse geral. Recordamos' 
que a Cimeira de Nice de Dezem- 

! bro de 2000 tinha fixado como 
objectivo que fossem indicados.

i durante a Cimeira de Laeken no , 
* próximo mês de Dezembro, as j 

consequências práticas do artigo 
k 16 do tratado da Comunidade 
I europeia. Querendo garantir mais 
insegurança jurídica, a França e a 
H^lemanha propuseram então a 
Fadopção de regras de isenção para 
“ os auxílios outorgados para com

pensarem os custos ligados a uma 
missão de serviço público, os 
auxílios que não afectam a con
corrência no seio do mercado in
terno e os que respondem aos 
critérios de mínimos. A Comissão 
deverá apresentar, no dia 20 de 
Outubro, um relatório sobre o 
assunto, e o Conselho Mercado 
Interno deverá determinar a sua 
posição na sua próxima reunião, 
dia 26 de Novembro. (CS) 

t I ano em Portugal. Visa-sc. entre -1 
r ■ outros objectivos, diminuir o ’

R" : número de presos preventivos *
r ' nos estabelecimentos prisionais,
*•: tanto mais que Portugal regista a maior

— cifra da União Europeia neste domínio. 

’ A Ordem dos Advogados I dos ‘,lixilios liSados, aos 
sustenta que o processo de ac- I eí“ dc in,ercssc fferal H ' 
ção executiva com consulta de ’ linr<^

Pe: _  
Conselho Mercado Interno, 

vigor como forma de encaminha-

vado a realização do Congresso RcilIliãO

de 11 de Outubro
Como actividades do Se

nhor Bastonário salientamos: 
Almoço/Conferência "Estado 
da Justiça em Portugal" (18 de 
Setembro); visita do Basloná- 1 
rio da O. A. da Guiné-Bissau 
(19 de Setembro); reunião com 
a Comissão Nacional de Está
gio (20 de Setembro); reunião 
com o Secretário de Estado da 
Justiça ( 21 de Setembro); reu- ■ 
nião com a Associação de ■ 
Mulheres Contra a Violência ■ 
(26 de Setembro); deslocação ■ 
ao Funchal (27,28, 29 e 30 de fl 
Setembro); reunião do Conse- ■ 

lho Consultivo I 
da Justiça no ■ 
CCB(1 deOulu- I 
bro); reunião na R 
Comissão de As- *■ 
sumos Constitu- ; 
cionais. Direitos, 

Liberdades e Ga- 
rantias da Assem- 

§-’bleia da República so- 
■/' bre a Proposta de Lei 
L n° 100/VII (3 deOutu- 
B bro); reunião com Dr. J 
| Carlos Olavo e Dr. 
’ José Sousa e Costa (

4 de Outubro); reu- 
i nião com o Ministro 
[ da Justiça (9 de Ou

tubro); presença na 
; sessão de abertura 
• das II Jornadas so

bre Direito e Internet, 
:organizadas pela 

k . AJAC (12 de Outu- 
í ’.' bro). □

O fornecimento de pulseiras 
electrónicas, que são vitais para o 
programa de controlo à dis-

1 tância em prisão domiciliária, 
j já foi adjudicado a uma das três
• empresas que se apresentaram
■ a concurso. O anúncio da adju

dicação foi feito pelo ministro 
da Justiça António Costa. ,

Este novo sistema de con- AS 
trolo vai estrear-se no próximo
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Livre Circulação 
de Pessoas

Instituto 
Superior 
Técnico

encontradas referências bibli- \ 
ográficas, legislativas e jurispru- \ 
denciais, correspondentes a diver
sos tipos de documentação e de su
porte de informação disponíveis na 
biblioteca. 

Ordem 
dos Advogados
Por ocasião do 75“ aniv er- 

s;>io da Ordem dos Advoga- 
j0s. vai ser publicado o livro 
intitulado "Advogados e Jui- 

na Literatura e na Sabedo
ria Popular", da autoria do nos
so Colega Alberto Sousa 
l.,nny, O preço de venda deste 
Ihro. para Advogados, será de 
5.000SOO cada exemplar.1 :

Acordào do TJCE / Livre 
circulação dos europeus de 
Leste (1 de Outubro). O Tribu
nal de Justiça das Comunida
des europeias pronunciou, no 
passado 27 dc Setembro, três 
decisões importantes no do
mínio da livre circulação de 
pessoas. O tribunal declarou 
que os nacionais dos paises 
candidatos que assinaram 
acordos de associação com a 
União Europeia (nos presen
tes casos, a Polónia, a Che
coslováquia e a Bulgária) po
dem invocar, perante os ór
gãos jurisdicionais dos Esta
dos membros, o direito de se 
estabelecerem como trabalha
dores independentes na 
União, em conformidade com 
as disposições desses acor
dos que proíbem qualquer 
discriminação em razão da 
nacionalidade perante os na
cionais desses paises tercei
ros que têm a qualidade de 
trabalhadores independentes 
ou dirigentes de empresas. No 
entanto, o tribunal indica que 
os Estados membros conti
nuam competentes para con
trolar o direito de entrada e de 
residência dos nacionais des
ses paises, em conformidade 
com as disposições dos acor
dos acima referidos. (SP) 

mais votado, com 26 votos, se
guido de Moitinho de Almeida, 
com l9.eJoaquimdeMatos.com 
13.

A presidência do Supremo 
Tribunal de Justiça e, por inerên
cia, do Conselho Superior da Ma
gistratura. está agora entregue 
ao Conselheiro Aragào Seia. elei
to à segunda volta após despi
que com o seu colega Torres 
Paulo, actual presidente da Alta 
Autoridade para a Comunicação 
Social. 

A Fundação AMI — Assis
tência Médica Internacional, or
ganização não-governamental 
privada, independente e apolíti- 
ca, lançou mais uma acção de 
angariação de fundos. A AMI, 
por ser uma organização sem fins 
lucrativos, depende fundamen- 
lalmente dos apoios da Socieda
de Civil, os quais representam 
mais de 50 por cento do orçamen
to da Instituição, c a presença 
humanitária da AMI no Mundo 
é possível graças a esse apoio. E 
para se ter uma ideia, os fundos 
que a AMI recolhe são tolalmen- 
le utilizados na prossecução dos 
objectivos da fundação. Assim, 
por cada IOOOSOO que a AMI 
recebe. 750S00 são utilizados di- 
rectamente nas acções no terre
no. 100S00 são consagrados à 
informação e à recolha de fundo 
e 130S00 servem para a gestão da 
instituição. O sucesso do traba
lho e da força da AMI depende 
de cada um de nós e apoiar o 
trabalho desta instituição é apoi
ar aqueles que necessitam de aju
da. 0 seu donativo é totalmente 
dedutível nos impostos, majora
do em 40%. Sede da AMI: Con
tacto: 21 836 21 00 a

•A

pi^x:

__________________________________________
O Juiz Conselheiro José An- 

tonio Mesquita foi eleito vice- 
presidenle do Supremo Tribunal 
de Justiça, ao obter 43 votos na 
segunda volta da votação inter- 
pares daquele tribunal.

O seu rival mais directo na 
corrida à vice-presidência foi 
Moitinho de Almeida, que teve 
27 votos na segunda volta.

Na primeira volta, o novo 
vice-presi- 
dente já ha
via sido o

ADVOGADOS E JUÍZES 
NA LITERATURA

F na Sabedoria Popular

Convocatória
30. 31,32 e'r?do d,'jpns,n”<«artigos8, ll p 

; aprovado pe|<» DeèreloV d°S Adv‘" 
de Março, cot, voco a Assvn í "dc 1 
dos Advogados para retm ir ? Cral da Ord™ 
Pot secções nas sedes dos Cn SU„Scdc soc«al c 
ootn excepçilo do Conselho ryT- ’?S Distritais 

™nirá no Largo dc S ' **' de Lisb™.
Lisboa, no próximo dia 07 ?On,,n«os’ '4. |.°, 
das 10 âs 19 |10r.ls J Dezembro de 2001,

ConsdhoSuperíor°nan0’ ° Conse,bo-Geral

Lisboa, 17 de Setembro de 2001

A Associação dos 1 
Estudantes do Insti- .

r—n tutoSuperi- i
I or Técnico | 
' acaba de

|» editar o Ma- ' 
V nual Teórico
f Prático de Con- ;

tabilidade Pa
trimonial e de 

y Contabilidade Or
çamental para fun- I 

cionários públicos c 
outros estudiosos. 

í i.f(KgOHÍWiÍÍj)iKi)W'
O Presidenteda Republica. Jorge Sam

paio. reconduziu, no passado dia 11 de 
Outubro, para um mandato de quatro 
anos o presidente do Tribunal de Contas. 
Alfredo José de Sousa foi vice- 
presidente do Tribunal de Con
tas. fez carreira na magistratura 
e integra o organismo anli frau
de da União Europeia.

Base de Dados Bibliográficos na Internet
Desde o final dc Agosto que se 

encontra disponível para pesquisa 
e consulta, na página da Ordem dos 
Advogados na Internet, a base de 
dados bibliográficos.

Nesta base de dados, podem ser

l9.eJoaquimdeMatos.com
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AGENDA IFICADO,

!

- / Sessão
Comemorativa 
do Aniversário 

da Ordem

Janeiro/02) - Coordenador: 
Dr. Albino Baptista

de Dezembro/01) - Coorde
nador: Prof. Lebre de Frei
tas

26 de Outubro 01) - Coor
denador: Dr. Pegado Liz

12. Recursos em Processo 
Civil ( 18 a 22 de Fevereiro/ 
02) - Coordenador: Dr. Ar- 
mindo Ribeiro Mendes

Inscrições limitadas: 36 Par
ticipantes, por Curso. Lo
cal de Realização do Curso 
- Centro de Formação, Rua 
de Santa Bárbara, 46,3o piso, 
Lisboa
Horário: 18h30às20h30

15. Direito a Informar/Direito 
ao Bom Nome (25 a 29 de 
Março/02) - Coordenador: 
Dr. Francisco Teixeira da 
Mota

mita de combatente e de
fensor dos Direitos e Li
berdade fundamentais. À 
Familia enlutada apresen
tamos as nossas condo
lências. 

7. Regime Jurídico das Des
pesas Públicas ( I4 a 18 de 
Janeiro/02) - Coordenado
ra: Dra. Margarida Olazabal 
Cabral

4.0 Novo Regime dos Instru
mentos de Planeamento Ter
ritorial (26 a 30 de Novem- 
broz01) - Coordenador: Dr. 
António Duarte de Almei
da

Dados Pessoais ( II a I5de 
Fevereiro/02) - Coordenador: 
Dr. Francisco Bruto da Costa

s

GABINETES
Cedem-se dois gabinetes em escritório 
de Advogados no Chiado, em Lisboa, 
com ou sem inclusão de serviços de 
secretariado, mediante contrapartida 
mensal e comparticipação nas despesas 
comuns. Contacto: Jorge Gonçalves; tel.: 
21-342 45 94 ou 96-646 32 07.

i 
■

I

Dia 10 de Dezembro de 
2001, às 21,30 horas no 
Fórum Lisboa (antigo Ci
nema Roma), realiza-se a 
Sessão Comemorativa do 
75“ Aniversário da Ordem 
dos Advogados e do 53” 
Aniversário da Declaração 
Universal dos Direitos do 
Homem, durante a sessão 
será feita a entrega do Pré
mio Ângelo d'Almeida Ri
beiro, do ano 2001, à Asso
ciação de Mulheres Con
tra a Violência. 

5. Processo Executivo (3 a 6 13. Direito das Sociedades (
11 a 15 de Março/02) - Coor
denador: Dr. Carlos Olavo

A Advocacia 
está mais 

pobre
Já depois do fecho 

: desta edição, fomos colhi
dos pela triste noticia do 
falecimento, ocorrido em I 

í de Novembro p.p., do nos
so Colega Manuel João da 

j i Palma Carlos, figura indó-

principal dos Advogados. A publicação 
dos anúncios recebidos obedece a um 

' critério que se rege pela ordem de che-

2.0 Regime Jurídico d o IV A (
12 a 16 de Novembro, 01) - 10. 0 Regime Jurídico dos 
Coordenador Dr. Miguel Direitos de Autor (4 a 8 de 
Rocha Fervereiro/02) - Coordena

dor: Dr. António Maria Pe-
3.0 Novo Regime do Conten- re i ra
cioso Administrativo (19 a 23
de Novembro 01) - Coorde- 11. Tratamento ePnrtecção de 
nador: Dr. Rui Machete

9.0 Novo Regime jurídico da
1. Direito do Consumo (22 a Urbanização e da Edificação 

(28 de Janeiro A I de Feve
reiro 01)-Coordenador: Dr. 
João Pitchiller

IÍW í

Clube VII com isenção 
dejóia para Ordem 

dos Advogados
O Health and Fitness Clubs, Clube 

VII, acaba de apresentar a nova tabela de 
preços para a Ordem dos Advogados, a 
vigorar desde o passado mês de Setem
bro, onde se destaca o facto de todos os 
colaboradores da OA que se inscreve- 

i rem até ao próximo mês de Dezembro 
usufruírem de isenção dejóia. ■

...............

Conselho distrital de Lisboa

INFORMAÇÕES/INSCRIÇÕES: 
Rua de Santa Bárbara, 46,5o 
Piso, 1169-015 Lisboa,Tele
fone n° 213129878, fax. 
213534061
Valor da Inscrição/ Curso:

14. Imposto sobre o Rendi- Advogados:
6.0 Novo Código de Proces- mento de Pessoas Colecti- € 99,76 20.000500
so de Trabalho (7 a 11 de vas (18 a 22 de Março/02) - Advogados Estagiários 

Coordenador: Dr. João Es- €49,88 10.000500 
panha

O nspítço CLASSIFICADOS ó reserva
do à publicação de anúncios exclusiva- t

I mente relacionados com a actividade í ; 
principal dos Advogados. A publicação
UVt. ui IWI IV.1W., IGVfUMIWO  Uul

' critério que se rege pela ordem de che
gada e está condicionada ao espaço
disponível no Boletim.

SALA VAGA
Escritório de Advocacia, no prédio da ■ 

1 Rep. de Fin. do 1 -limiar, em frente à futura , 
cst. de melro, tem 1 sala vaga com 12 rn2. 
Janela, armário embutido, aquecimento

i
central, entre outras vantagens, mediante :

.......... -[ e comparticipação j 
nas despesas comuns. Contacto: Marta 
Afonso: 91-9785884

★ 

CEDE-SE SALA
Cede-se sala a Colega(s) Advogado! s) 
com ou sem serviços incluídos. Escritório 
na Avenida da República, frente ao Clube 
de Empresários, muito bem localizado, por 
valores muito em conta. Contacto: Ama
deu José dos Santos. Telefone 21-793 01 
52 / 21-793 05 67 ou fax: 21-793 02 55

CEDE-SE SALA
Cede-sc posição contratual em contraio 
de arrendamento de sala com 15 m2. Loca
lizada na Av.a João Crisóstomo. Contac
to: 93-324 58 00

★
CEDE-SE GABINETE

Escritório de Advogados na AMADO
RA. Contacto tin: 91-452 66 00

1T() âmbito da forma- 8. Criminalidade Económica 
ção Contínua, o Con- eFinanceiraeCibercrime(21

1 1 selho Distrital de Lis- a 25 de Janeiro 02) - Coor- 
boa promove os seguintes denador: Dr. Carlos Pinto 
cursos para Advogados e 
Advogados Estagiário:

iTíri.- ■:
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Ironia e memória
Salvato Telles de Menezesu

(que o artista adquiriu em 
1958), durante o curto período 
que mediou entre 16 de Março 
e 5 de Outubro de 1968, o que 
revela bem a obsessiva urgên-

no, director do IVAM — os 
grandes grupos temáticos que 
podem ser identificados nesta

Picasso, a Sua Obra e o Seu 
Público (49 estampas), inte
grando os temas principais da 
obra do mestre, bem como as 
técnicas mais diversas, c a for
ma c o estilo de as utilizar;

Mitologia e Circo (126 es
tampas), agrupando as gravu
ras relacionadas com os temas 
da mitologia do Mediterrâneo 
(carros de combate gregos, ba
cantes, faunos e sestas, rapto

■

K. .
L

Em Cascais, está exposta, até 4 de Novembro, uma 
das mais importantes colecções de gravuras de 
Pablo Picasso, a célebree ousada Suite 347

y MA das caracteristicas
I mais significativas des-
I ta colccção reside no fac- 

to de ela nâo obedecer, 
apesar da poderosa lógica in
terna (ironia e memória, ero
tismo e nostalgia) que a per
meia, a formatos idênticos, 
como acontece com outras Sui- 
tes picassianas, por exemplo a 
Vollard c a 156.

Efectivamcnte,omcstrede cia com que trabalhou na sua 
Málaga aproveita este conjun- execução.
to de gravuras para se debru- São quatro — na opinião 
çardeumaformamuitoeviden- experta de Kosme de Barana- 
te sobre o problema da escala, 
compondo trabalhos de rara 
minúcia em poucos centíme
tros ou criando intensas fan- grandiosa e eloquente série, da 
tasmagorias em grandes di- qual foram tirados cinquenta 
mensões. exemplares numerados e 17

Constituída por águas-for- provas de artista:
tes e águas-tintas, a Suite 347, A Celestina (66 estampas), 
que representa a última série correspondendoàselecçãoque 
realizada sobre chapa de cobre o próprio Picasso fez para A 
por Picasso, foi integralmente Celestina, de Fernando Rojas, 
composta na propriedade de editada pelo atelier Cromme- 
Mougin Notre-Dame-de-Vic lynck, em 1971;
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tanto venal como estético — 
muito especial.

Outro aspecto digno de re
gisto é a circunstância de esta 
colecção nunca haver sido ex
posta antes da sua aquisição, 
no ano transacto, pelo seu ac- 
tual proprietário, de modo que

ris, no Outono de 1968, pouco 
depois, portanto, da sua conclu
são. Devido à extraordinária 
carga erótica de algumas es
tampas, em especial as que re
presentam os “divertimentos” 
do pintor Rafael com a amante 
Fornarina, estas foram expos
tas cm sala privada, com acesso

quer o papel (BFK de Rivcs) 
quer a tinta permanecem qua
se inalterados, i.e., cm condi
ções de exposição óptimas: é 
um verdadeiro regalo para os 
olhos.

A Suite 347 foi mostrada 
cm público pela primeira vez na 
Galeria Louise Leiris, cm Pa-

Importa referir que a sé
rie apresentada em Cascais é 
uma de cinco provas de artista 
assinadas directamente a lá
pis pelo autor, o que natural- 

artística poucas vezes igua- mente lhe atribui um valor — 
lada.

E o fruto de longas e fecun
das horas de observação dos 
grandes artistas da pintura eu
ropeia dos séculos XVI a XIX, 
do diálogo criador que Picasso 
soube estabelecer com as obras 
deles.

das Sabinas, etc.) e do circo 
(saltimbancos, palhaços, ani
mais, etc.);

O Pintor os Seus Modelos 
(106 estampas), abrangendo 
uma extensa selecção das obras 
ligadas ao ofício de pintor (o 
próprio e outros) e aos seus 
modelos, com origem tanto na 
Suite Vollard como na Suite 
156.

ASuite347 pertence à eta
pa final da produção do gran
de mestre espanhol (o seu lado 
crepuscular é muito percep- 
tivel) c é um testemunho fun
damental de uma trajectória
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Doutor João Soares. 5 B

Galeria Presença

Galeria Diferença

LISBOA

SINTRA
das suas preferências estéti-

PORTO
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ça-feira a domingo no período 
das 1011 às ISh.. Parque das

Centro Culiural de Belém 
lluld Still — Keep Going, de 
Robert Frank. I)e 13 de ()iilu- 
bro a 18 de Novembro 
Dieter Ranis llaiis.de Dieter 
Ranis Ilaus. De 20 de Setem
bro a 25 de Novembro.
Verner Panton, de Dieter 
Ranis Ilaus. De 20 de Setem
bro a 25 de Novembro.

Galeria Filomena Soares 
Helena Almeida < 4. de Hele
na Almeida, SligSjuhind, Ma 
Liumilig, F.va Koch, Vasco 
Araújo. Mostra patente até 28 
de Novembro.
(ialeria aberta de segunda-fei
ra a sábado no período das 
l()h- 20h. Encerra domingo.

Galeria Luís Serpa 
Two H ouses, de Angela Fcr- 
rcira. Até 3 de Novembro. 
De segunda-feira a sexta das

Fundação
Calouste Gulbenkian Sala Jorge Vieira
Sete Artistas ao 10" Mês, de Liber Studiorum, de João 
Nuno Cera, Rui Valério, Inês Queiroz. Até 18 de Novem- 
Pais,Carlos Roque, Alexandre bro. Patente ao público de ter- 
Estrcla, Armando Ferraze Rui 
Toscano. De 12 de Outubro a 5 
de Janeiro de 2002 Patente ao Nações 
público de quarta-feira a domin
go. das 1011-1811; às terças das 
1411-1811. Encerra as segundas- 
feiras e Feriados. Av. de Berna.

ras. Av. Heliodoro Salgado.

H

• . .. ».»
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restrito. E esta magnífica co- tor, mas também uma parte es- 
lecção, na qual se apreende de sencial da sua personalidade e 
imediato não só a destreza téc
nica do quase nonagenário au- cas, propriedade da Fundaciò

Bancaixa, de Valência, que a 
undação D. Luís I se orgulha 

1(1 e apresentar no Centro Cul
tural de Cascais, ao abrigo de 
um muito frutuoso protocolo de 
cooperação celebrado entre as 
duas instituições cm 1997 c 
que já permitiu a exposição das 
Suite Vollard e Suite 156. ■

Rua da Manutenção. 80,
De Picasso a Bacon. De 12 de
Outubro a 13 de Janeiro de 
2002
Os Caprichos, de Francisco 
Goya. De 12 de Oulubro a 13 de 
Janeiro de 2002. Patente ao 141130 às 191130; aos sábados 
público diariamente das llh- das 1511 às 191130. Encerra Dom. 
2011. Praça do Império. e Feriados. Rua Tenente Raúl

Cascais, 1B

1 * •>

191130. Encerra aos domingos
2a-Sáb.-15h-20h. Encerra Dom. e feriados. Rua Miguel Bom- 
e Feriados. Rua de S. Filipe Neri barda, 435.

Galeria Ari to Fit i 12h30edasl5hàsl9h30.atéao
Angelo Encarnação, Monoti- I mal do próximo mês de Outu- 
pias. Até 27 de Outubro. De bro. Rua Miguel Bombarda. 570. 
terça a sábado das 1511 às 19h.
Rua Teixeira Pascoais, 11 B.

Sintra Museu 
de Arte Moderna

Galeria 111 Arte Cinética / Arte Op, de
Bartolomeu dos Santos. De 22 Jean Tiguely, Eduardo Ncry, 
de Setembro a 3 de Novembro. .JosefAlbers entre outros. De 
Patente ao piiblico diariamente. | 29 de Setembro a 30 de Dezem- 
aos sabados das l Oh-13h e 15h- bro. Patente ao público de ter- 
I9h30.EncerraaoDomingo Rua ça-feira a domingo, encontra-

Galeria Quadrado Azul
Susana Solano. Patente ao 
público de17 Novembro a 8 de 

Ficção das Coisase dos Seres, Dezembro.De terça a sábado 
de Inês Lapa Lopes. De 15 de das I Oh às !2h30 e das I5h às 
Setembro a 3 de Novembro. De , l“ “ ’ 

se aberto aos feriados, no pe
ríodo das l Oh às 18h. com en- 

Galoria Ara cerramento às segundas-fei-
Ccnas Domésticas, de Manu- | 
cl Caeiro. Patente de 15 de 
Setembro e até 2 de Novem- i 
bro. Mostra aberta ao público 
de segunda-feira a sábado das 
I2h às 19I130.Encerra Doniin- a pintura de João Queiroz, 
gos c Feriados. Rua Joly Bra- : O acervo encontra-sc patente 
ga Santos, Lote E -cv. ao público de segunda a sexta- 

feira nos períodos das lOh às 
: !2h30edas I5hàs I9h30,atéao

llaiis.de
Dezembro.De
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2781-X.Reg: 27796

4 Biblioteca da Ordem dos Advogados divulga 
como novidades bibliográficas a seguinte selecção de monografias 
adquiridas nos meses de Setembro e Outubro de 2001

Valores Mobiliários
PIRES. Florbela de Al
meida — Direitos e or
ganização dos obrigaci
onistas cm obrigações 
internacionais: obriga
ções Caravela e Euro- 
bonds. Lisboa: LEX. 
2001. 335 p. ISBN 972- 
8634-03-X.
Dissertação de mestra
do em ciências jurídi
cas, apresentada na Fa
culdade de Direito da 
Universidade de Lisboa. 
Reg: 27578

Direito
Administrativo
DIANA, Antonio Gerar- 
do - La motivazionc 
dclPattoamministrativo. 
Padova: CEDAM, 2001. 
414 p. (Enciclopédia; 59). 
!SBN88-l3-23099-0.Rea: 
27683

Regina 
Constança - Da trans
ferência do mandatário 
para o mandante dos di
reitos adquiridos em 
execução do mandato 
sem representação 
para adquirir. Lisboa: 
AAFDL, 2001. 108 p. 
Reg: 27867
PLENDER. Richard; 
W1LDERSPIN, Michael 
-The RomeConvention 
on the Choice ofLaw for 
Contracts. London ; 
Sweet & Maxwell, 2001. 
407p.lSBN0-421-73860- 
X. Reg:27717

Direito
JUSTO, A. Santos - In
trodução ao estudo do 
Direito. Coimbra-Coim
bra Editora, 2001.413 p. 
ISBN 972-32-1033-9. 
Reg: 27840

Direito
Constitucional
ESTEVES. Maria da As
sunção A. - Estudos de 
direito constitucional. 
Coimbra: Coimbra Edito- 
ra.200i. 166p. ISBN972- 
32-1032-0. Reg: 27 865

Processo
Penal
GONÇALVES, Fernan
do; ALVES. Manuel 
João; VALENTE, Ma
nuel Monteiro Guedes 
— Lei e crime — o 
agente infiltrado ver- 
sus o agente provoca
dor: os princípios do 
processo penal. Coim
bra: Almedina, 2001. 
323 p. ISBN 972-40- 
1548-3. Reg: 27 649
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Advocacia
NEVES. Alfredo José 
Castanheira, coord. - Ad
vocacia: que fazer?. Co
imbra: Minerva. 2001. 
343 p. ISBN 972-798-014- 
7. Reg: 27 839

Contratos
PACHECO.

Responsabilidade 
do Estado
PÉRI Z GONZÁLI.Z, 
Carmcn Rcsponsabi- 
lidad dcl Estado frente a 
particulares por in- 
cumplimicnto dcl dere- 
cho comunitário. Va
lência: Tirant Lo Blan- 
ch, 2001.359 p. (Tirant 
monourafias; 198). 
ISBN 84-8442-384-0. 
Reg:27 850

Sociedades 
Comerciais
PEREIRA. João Aveiro
- O contrato de supri
mento. 2.* ed. revista e 
actualizada. Coimbra: 
Coimbra Editora, 2001. 
151 p. ISBN972-32-1031- 
2. Reg: 27 864
RAMMELOO, Stephan
- Corporations in pri- 
vate international law: 
a european perspccti- 
vc. New York: Oxford 
Universitv Press. 2001. 
349 p. 'ISBN 0-19- 
829925-7. Reg: 27 809

Direito ; Filosofia do Direito ; Processo Penal
do Ambiente • OST. François O tem- . FERNANDES. Fernando
SOARES. GuidoFernan- ' podoDireito.Trad.de • O processo penal como 
do Silva Direito inter- ’ Moria Fernanda Oli- ’ instrumento de política 
nacional do meio ambi- • veira. Lisboa: Instituto . criminal. Coimbra: Al
ente: emergência, obri- " Piaget, DL 2001.442 p. • medina,2001.866 p. (I e- 
gações e responsabili- (Direito e dueitos do ses).ISBN972-40-1570— 
dades.São Paulo: Atlas, ò homem; 14). ISBN 972- ; X. Reg: 27 861
2001.896p.ISBN85-224- • 771-406-4. Reg: 27 797 . yÁNEZ VELASCO, Ri- 
2781-X. Reg: 27 796 , Património • cardo - Derccho ai re-
Direito Penal : Cultural : "™ « " P™™*»
„ , MArÁw oro a rcc nal: nocioncsfundamcn-GARRIDO. Vicente; * MAGAN PERALES, • eonstituci
STANGELAND Per RE- ‘ José M.“ A. - La circu- « ) teoria constituciainiwLLAisu.iu.iw . . onal.Valência:TirantLo
DONDO,Sanliago-Prin- . I»e 6n . .«ta de btenes . B|ancll 2001 509 (Bi. 
cipios de criminologia. • culturalcs.Valladohd: • ... .■ cuatre
2. aed.Valencia:TirantLo J LEX NOVA. 2001.526 ;
Blanch.2001.934p.(Ma- . P- (Derecho público; . , ’ ’nuales). ISBN 84-8442- • 12).ISBN84-8406-301- . ^0-0. Reg. .7 767 
401-4 Reo'77815 •l.Reg:27791 • RICCIOTT1, Romano -
godinho' W Ale- J Processe CMI :
xandre Femandes - Do . FARIA. Rita Lyncc de . CEDAM, 2001. 296 p. 
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As lentes progressivas são a melhor solução para compensar a presbiopia - ou seja, a 
vista cansada - mas nem todas são iguais. As lentes progressivas Varilux* proporcionam-lhe 
uma visão precisa e instantânea a todas as distâncias. As imagens tornam-se 
imediatamente nítidas, sem desconfortáveis movimentos de cabeça ou ajustes dos 
olhos. E hoje, com a chegada da última geração de lentes Varilux*, o seu campo de visão 
ganha uma dimensão panorâmica real. Além disso, a adaptação às lentes progressivas 
Varilux’ é quase instantânea. Para autenticar a sua origem, as lentes Varilux’ são 
assinadas e entregues com um certificado. A gama de lentes
Varilux* foi concebida para satisfazer todas as ——x /\
necessidades quotidianas e exigências pessoais do \
presbita. Faça a escolha certa para os seus olhos. \ F y 
Consulte o seu especialista. > '

VARILUX
Wl/AM LENTE ESSILOR


